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SúMula de conceSSÃo de renoVaÇÃo 
da licenÇa de oPeraÇÃo

POSTO COLONIAL DO PARANA LTDA - CNPJ 17.533.931/0001-58 torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, 
com validade de 24/08/2022 N° 146336-R1, para POSTO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES na AVENIDA LONDRINA, N° 3464, ZONA II, 
UMUARAMA-PR. 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO PARAÍSO 
 

Av. Augusto José de Souza, nº1077 
CEP 87 528-000 Fone:  (0XX44) 3664-1093 

conselhoaltoparaiso@hotmail.com  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 012, de 18 de julho de 2022, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Alto Paraíso. 

 
 

Dispõe sobre Aprovação de agrupar os recursos 
financeiros das resoluções SESA 050/2022 e 254/2022 
para aquisição de transporte sanitário. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Paraíso, no uso 
das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 22, de 30/06/1993 
alterada pela Lei Municipal nº 006/2005 e atualizado pela Lei Municipal 
205/2011;  

CONSIDERANDO reunião extraordinária do Conselho Municipal 
de Saúde de Alto Paraíso, realizada no dia 18 de julho de 2022. 

Resolve: 
 
 
Art. 1º Aprovar o agrupamento dos recursos financeiros das resoluções SESA 
050/2022 e 254/2022. 
 
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Alto Paraíso, 18 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

DANUBIA KOTRICH DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1684/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 
28/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação na 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 28/2022, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de peças e manutenção de poços 
artesianos conforme ANEXO I do edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
ANDRADE E HOFFMAN LTDA
R$ 66.537,00    sessenta e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de julho de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS, para Contratação de Empresa para Fornecimento de peças 
e prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada de 10.000 Km para o 
Veículo MITSUBISHI L 200 TRITON SPORT, Placas BDV 9I04, que que está dentro 
do limite de garantia de Fábrica, no valor de R$ 1.941,24 (um mil novecentos e 
quarenta e um reais e vinte e quatro centavos). Com a empresa: BRIZZA COMERCIO 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.849.922/0001-31, com sede a 
Avenida Brasil, 1681 – São Cristóvão - CEP: 85.816-294, na Cidade de Cascavel, 
estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Segurança Pública – 
07.003.061810008.2.074.3390.30 – Material de Consumo
07.003.061810008.2.074.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 15 de julho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 142/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ANDRADE E HOFFMAN LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e manutenção de 
poços artesianos conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 19 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
66.537,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 
28/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
THIAGO HOFFMANN
Representante Legal da Empresa
         Contratado

MunicÍPio de braSilândia do Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 115/2021, firmado em 19 de julho de 2021.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONVICTA TREINAMENTOS 
LTDA. – CNPJ 17.834.237/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE CADASTRO DE PROPRIEDADE 
RURAL PARA EMISSÃO DE LAUDOS CONTENDO O VALOR DA TERRA NUA 
E DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO, INCLUINDO A MANUTENÇÃO E 
HOSPEDAGEM DOS SISTEMAS.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto e alteração do 
valor.
Data da assinatura deste Termo: 15/07/2022
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Joarez Lima Henrichs
CONVICTA TREINAMENTOS LTDA. – CNPJ 17.834.237/0001-70
15/07/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 190/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Servidor ELEANDRO ALECHANDRE ZEMUNER, 
inscrito na CI/RG sob n.º 5.595.715-0 SSP/PR e CPF sob n.º 811.362.009-59, CHEFE 
DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, ADMINISTRAÇÃO CONTROLE 
CONVÊNIOS E CONT. DOS FUNDOS E ÓRGÃOS, para viagem a cidade de 
Maringá-PR, no dia 25 e retorno no dia 26 de julho de 2022, para participar de Curso 
sobre Alterações na Prestação de Contas do exercício de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 137/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e UMUFAIRE HEALTH LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços Ginecologia/obstetrícia / Consulta médica, tudo pelos preços predefinidos no credenciamento 1/22.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 17/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
OUTROS SERV. TERCEIROS05.001.103011500.202233903930399.000,00 120saúde
  R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais).
  Vigência: 12 meses
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura UMUFAIRE HEALTH LTDA.
 Data: 14 de julho de 2022

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 139/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Eletrônico nº. 043/2022 de 29 de junho de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro 
de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Eletrônico nº. 043/2022 de 29 de junho de 2022, visando a 
Contratação de Exclusiva de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para 
fornecimento de Fraldas Geriátricas Descartáveis, para distribuição gratuita a 
pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde..
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: CIRÚRGICA 
ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA – EIRELI, no valor total de R$ 4.158,00 
(quatro mil cento e cinquenta e oito reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de julho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 191/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Sr. PEDRO MINORU INOUE, inscrito na CI/RG sob nº 
6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, VICE-PREFEITO MUNICIPAL, 
para viagem no dia 18 e retorno no dia 21 de julho de 2022, para participar de 
reuniões na SEDUC, Defesa Civil Estadual, Gabinete do Deputado Alexandre Curi 
e participar de Capacitação aos Gestores Municipais – Execução de Recursos, na 
cidade em Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 192/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá 
outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 
907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a Sra. MARIA APARECIDA DINIZ 
INOUE, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 4.616.315-0 SSP/PR 
e CPF sob nº 589.229.389-00, para exercer o cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, para viagem no dia 18 e retorno no dia 
21 de julho de 2022, para participar de reuniões na SEDUC, Defesa Civil 
Estadual, Gabinete do Deputado Alexandre Curi e participar de Capacitação 
aos Gestores Municipais – Execução de Recursos, na cidade em Curitiba-
PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul 
Estado do Paraná
ERRATA
EDITAL Nº 033/2022 – DE 15 DE JULHO DE 2022
Processo Seletivo Simplificado para cadastro de reserva de ASSISTENTE SOCIAL - 
carga horária de 40 horas, para atuar no CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social.
Onde lê-se:
4.2. As inscrições serão:
a) Período: De 18 a 20 de julho de 2022.
Leia-se:
4.2. As inscrições serão:
a) Período: De 18 a 21 de julho de 2022.
Cafezal do Sul-PR, 18 de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de braSilândia do Sul – Pr
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002
CONTRATO ORIGINAL N.º 070/2022 - ARP      –  DATA: 02/05/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
                 LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO 
DIESEL COMUM S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 18/07/2022
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Terceira, item 3.2.2 do Contrato Administrativo 
n.º 070/2022 - ARP.
ASSINATURAS:
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
 Luís Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
18/07/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

E D I T A L  N . º  0 7 . 0 0 1 / 2 0 2 2  –  D I V U L G A Ç Ã O  D O  G A B A R I T O  P R E L I M I N A R ,

C A D E R N O  D E  Q U E S Õ E S  E  P R A Z O  P A R A  R E C U R S O

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com
as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria,  TORNA PÚBLICO  o  Gabarito Preliminar,  Caderno de
Questões e prazo para recurso do Concurso para Emprego Público n.º 001/2022, nos seguintes termos:

Art.1º Fica divulgado no  ANEXO ÚNICO deste edital o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva aplicada na data de
17/07/2022.

Art.2º Comunicamos que a partir das  0h do dia 19/07/2022 às 23h59min do dia 20/07/2022, observado o horário
oficial de Brasília/DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o caderno de questões e o gabarito
preliminar da Prova Objetiva aplicada na data em referência, deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.3º Registra-se  que  os  recursos  deverão  ser  protocolados  em  requerimento  próprio  na  “Área  do  Candidato”
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, observando-se as seguintes ressalvas: 

I. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada questão.

II. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados.

III. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora
do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.

Art.4º Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download na “Área do Candidato”, do dia 18/07/2022 até às
23h59min do dia 27/07/2022.

Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 18 de julho de 2022.

Cláudio Sidiney de Lima 
Presidente
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 ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 07.001/2022 - GABARITO PRELIMINAR

3964 - MOTORISTA

01: D 02: E 03: C 04: D 05: A 06: B 07: A 08: D 09: E 10: B

11: A 12: B 13: D 14: C 15: A 16: D 17: E 18: A 19: C 20: D

21: D 22: E 23: E 24: E 25: E 26: A 27: D 28: E 29: D 30: A

3965 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

01: E 02: E 03: B 04: C 05: D 06: E 07: D 08: E 09: D 10: B

11: B 12: C 13: D 14: A 15: A 16: E 17: E 18: B 19: D 20: A

21: E 22: D 23: C 24: C 25: D 26: D 27: C 28: E 29: B 30: D

3966 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM

01: E 02: E 03: B 04: C 05: D 06: E 07: D 08: E 09: D 10: B

11: B 12: C 13: D 14: A 15: A 16: B 17: B 18: C 19: E 20: D

21: A 22: B 23: C 24: A 25: C 26: B 27: D 28: C 29: E 30: A

3967 - ADVOGADO

01: C 02: A 03: A 04: D 05: C 06: D 07: D 08: B 09: B 10: E

11: B 12: A 13: C 14: E 15: D 16: D 17: D 18: C 19: E 20: D

21: D 22: B 23: A 24: A 25: E 26: E 27: B 28: C 29: B 30: C

31: E 32: E 33: B 34: C 35: D 36: C 37: A 38: B 39: B 40: E

3968 - ASSISTENTE SOCIAL

01: C 02: A 03: A 04: D 05: C 06: D 07: D 08: B 09: B 10: E

11: B 12: A 13: C 14: E 15: D 16: D 17: D 18: C 19: E 20: D

21: B 22: B 23: C 24: D 25: E 26: A 27: E 28: B 29: A 30: E

31: E 32: C 33: B 34: E 35: E 36: C 37: C 38: D 39: A 40: D

3969 - ASSISTENTE SOCIAL (CAPS)

01: C 02: A 03: A 04: D 05: C 06: D 07: D 08: B 09: B 10: E

11: B 12: A 13: C 14: E 15: D 16: D 17: D 18: C 19: E 20: D

21: B 22: B 23: C 24: D 25: E 26: A 27: E 28: B 29: A 30: E

31: E 32: C 33: B 34: E 35: E 36: C 37: C 38: D 39: A 40: D

3970 - CONTADOR

01: C 02: A 03: A 04: D 05: C 06: D 07: D 08: B 09: B 10: E

11: B 12: A 13: C 14: E 15: D 16: D 17: D 18: C 19: E 20: D

21: B 22: E 23: A 24: D 25: D 26: D 27: D 28: C 29: B 30: E

31: B 32: A 33: E 34: C 35: C 36: A 37: E 38: E 39: E 40: E

3971 - ENFERMEIRO

01: C 02: A 03: A 04: D 05: C 06: D 07: D 08: B 09: B 10: E

11: B 12: A 13: C 14: E 15: D 16: D 17: D 18: C 19: E 20: D

21: C 22: E 23: A 24: A 25: A 26: A 27: E 28: D 29: C 30: B

31: C 32: B 33: C 34: D 35: D 36: C 37: B 38: B 39: B 40: D

3972 - PSICÓLOGO (CAPS)

01: C 02: A 03: A 04: D 05: C 06: D 07: D 08: B 09: B 10: E

11: B 12: A 13: C 14: E 15: D 16: D 17: D 18: C 19: E 20: D

21: A 22: B 23: D 24: C 25: C 26: B 27: C 28: A 29: A 30: E

31: D 32: C 33: B 34: D 35: B 36: B 37: A 38: A 39: E 40: A

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 712/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra ROSANA JESUS DE SOUZA, Secretária Municipal 
de Finanças com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias, para custear as despesas com hospedagens 
e alimentação, para os dias 18, 19 e  20 de julho de 2022, onde a mesma estará 
cumprindo agendas na SECRETARIA DA JUSTIÇA, FAMILIA E TRABALHO (SEJUF) 
, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Paulo Ferreira Nery
Chefe de Gabinete

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Paraná
DECRETO Nº  199/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$3.000.000,00 (três milhões de reais), destinados a custear as obras infraestrutura 
urbana, com recursos de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, 
através do Programa FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 35, de 13/07/2022 (LEI 
ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$3.000.000,00 (três milhões 
de reais), destinados a custear as obras infraestrutura urbana, com recursos de 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, através do Programa FINISA - 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, na seguinte dotação orçamentária:
08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÂO E SERVIÇO PÚBLICO
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0036.1.163–Obras de infraestrutura urbana – Operação Crédito CAIXA/
FINISA
Fonte 916 – Operação Crédito CAIXA/FINISA
4.4.90.51.00 – obras e instalações 3.000.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ..............................................3.000.000,00
Art. 2º - Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo 
anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal (Fonte de Recursos 916), conforme lei autorizativa da 
operação de crédito.
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
:
“(...)– Obras de infraestrutura urbana – Operação Crédito CAIXA/FINISA
Unidade Orçamentária: 08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVÁRIOS
Programa: 036 – Serviços de Utilidade Pública
Tipo:  PROJETO
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451– Infraestrutura urbana
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUn.
MedidaRecursos Valores
Obras de infraestrutura urbana – Operação Crédito CAIXA/FINISABensObras  
UmOrdinário
Vinculado3.000.000,00
Meta na LDO3.000.000,00
Data Inicio: 27/04/2022
Data Fim:    31/12/2022
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
08.01 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Programa: 036 – Serviços de Utilidade Pública
Objetivo: Nosso município ainda carece muito de obras de infraestrutura urbana 
(pavimentação, reforma de prédios públicos e iluminação pública). Tais recursos são 
de suma importância para atender milhares de munícipes com uma melhor qualidade 
de vida, urbanismo e melhor trafegabilidade urbana
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaMetas FísicaAno 
Valores
Obras de infraestrutura urbana – Operação Crédito CAIXA/FINISABens Obras 
UN0120213.000.000,00
TOTAL3.000.000,00
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura urbana
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de julho 
de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 412
De 18/07/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-
MASCULINO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 08/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 70, de 11/07/2022 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. José Maria da Silva, inscrito no CPF-N.º-029.894.319-00 e 
no RG-N.º-7.154.373-0-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar 
de Serviços Gerais-Masculino, com carga horária de 40 horas semanais, a contar 
de 17/07/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e dois. (18/07/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 53/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: José Maria da Silva
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, lotado 
na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 08/2022.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.212,00-mensais
Vigência: 19/07/2022 até 19/10/2022 (03 meses)

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 408
DE 15 DE Julho DE 2022.
Republicado por Incorreção
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias de viagem, no valor de R$330,00 totalizando 
o valor de R$1.320,00(Hum mil trezentos e vinte Reais) ao Servidor Municipal 
DANILO ANGELO PEREIRA,  matrícula 594, Chefe da Divisão do Trabalho e 
Emprego, lotado na Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no seguinte 
dia, local e finalidade:
DataHorário Saída/ChegadaDestinoMotivo
18/07/2022 A 22/07/2022
13h dia 18/07 às 09h dia 23/07
Curitiba - Paraná
CURSO DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA E 20 A 22 DE JULHO/2022
ESCOLA DE GESTÃO DO PARANÁ
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina-PR 15 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MuniciPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 078/2022                            ID: Nº.  2450
 PRESTAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, QUE SERÃO MINISTRADOS 
EM WORKSHOP - SALGADOS FRITOS E ASSADOS.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, pessoa 
jurídica de direito privado, entidade de educação e formação profissional sem fins 
lucrativos, “serviço social autônomo”, criado pelo Decreto-Lei nº. 8.621, de 10 de 
janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação Profissional e Tecnológica 
em Umuarama, com endereço à Av Duque de Caxias, nº 5238, Bairro Zona Armazém, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.541.088/0014-61.
Objeto: É objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, QUE SERÃO MINISTRADOS 
EM WORKSHOP - SALGADOS FRITOS E ASSADOS.
Período: O presente Contrato terá duração e vigência de 12(doze) meses a contar da 
data de 13/06/2022 a 13/06/2023.
Valor total:  R$ 2.700,00(dois mil e setecentos reais).
Douradina, Pr. 13 de junho de 2.022.

Prefeitura MuniciPal de douradina
EDITAL N.º 74
De 18/07/2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a 
convocação, composta por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase 
II, convocação para contratação, poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1.CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 20/07/2022, 
às 14 horas, comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, localizada na 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para 
apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do 
Edital nº 08/2022, para fins de comprovação da pontuação informada na ficha de 
inscrição e para apresentarem os documentos elencados no item 9.9 do Edital nº 
04/2022, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato e apresente 
toda a documentação exigida.
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Insc.Nome do CandidatoN.º do DocumentoClassificação
18Ângela Maria Lima Tolentino070.088.969-8020º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e dois. (18/07/2022).
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 411 DE 18 DE JULHO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao 
servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte dia, local e 
finalidade:
DataHorário Saída/ChegadaDestinoMotivo
19/07/2022 05h00min/ 16h00min ARAPONGAS PARANÁ
BUSCAR MASSA ASFALTICA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 222/2022
Data: 18.07.2022
Ementa: dispõe sobre a implantação do Centro Municipal de Atendimento Educacional 
Especializado – CMAEE, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o artigo 77, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e o memorando 
online sob o nº 1.727/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido, a partir de 14 de julho de 2022, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, mantido pelo Município de Guaíra, Estado do Paraná, o 
Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado - CMAEE, situado à 
Avenida Martin Luther King, nº 60, Centro, neste Município.
Art. 2º O Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado - CMAEE, 
tem como objetivo atender de forma multidisciplinar a demanda dos alunos, públicos 
alvo da Educação Especial Inclusiva, das Instituições da Rede Municipal de Ensino, 
Educação Infantil e Ensino Fundamental I.
Art. 3º As normas para a organização, o funcionamento e as atividades a serem 
realizadas no referido Centro, serão editadas pela Secretaria Municipal de Educação, 
por meio da Diretoria de Educação Especial.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 14 de julho de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 223/2022
Data: 18.07.2022
Ementa: substitui membros da Comissão Especial para organização e 
acompanhamento de Concurso Público da Guarda Municipal do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em consonância com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal c.c. as Leis 
Municipais nºs 1.246/2003 e 1.247/2003, inciso XXXIX do artigo 20, inciso X do artigo 
77 e alínea ‘o’, inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal, e considerando o 
memorando online sob o nº 151/2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam substituídos os membros da Comissão Especial para a organização e 
acompanhamento de Concurso Público da Guarda Municipal, referente a composição 
do Decreto Municipal n° 432/2021 de 12.11.2021, nos seguintes termos:
I – O Servidor ANDERSON BARBOSA PEREZ, Matrícula nº 17337-1, integrará a 
Comissão em substituição ao Servidor Flávio Augusto de Queiroz Varolo;
II – O Servidor GILMAR SOUSA PESSOA, Guarda Municipal, Matrícula nº 24953-1, 
integrará a Comissão em substituição a Servidora Natalia Fernanda de Lima.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições do Decreto n° 432/2021 de 12.11.2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2022.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira 
Estado do Paraná
LEI N° 2.243/2022
Data: 18.07.2022
Ementa: tomba bens públicos do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Independentemente de decisão administrativa, ficam tombados os bens 
públicos de valor histórico para o município de Guaíra, sendo eles a “Chaminé de 
tijolos maciços” localizada na Avenida Beira-rio, “Antigua Locomotora” estacionada 
na Praça Eurico Gaspar Dutra, a Igreja de Pedra “Nuestro Señor Del Perdon”, e os 
prédios que hoje abrigam o Cineteatro Sete Quedas, o Museu Histórico Municipal, a 
Associação AMOVIVE e a Biblioteca Municipal.
Parágrafo Único. Toda e qualquer instalação de equipamento e obra a ser realizada 
nos bens descritos no caput não poderá comprometer seu estilo ou estrutura senão 
quando estritamente necessária à sua conservação.
Art. 2° Os bens imóveis tombados no artigo 1° possuem, respectivamente, as 
seguintes denominações e números de Matrícula no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Guaíra – PR:
I – Igreja de Pedra: Lote 01, Quadra 03, Matrícula n°. 11.645;
II – Cineteatro Sete Quedas: Área de 212.656,09m² (Perímetro 3.822,31m), Matrícula 
n°. 16.283;
III – Museu: Lote 06, Quadra 01, Matrícula n°. 9284;
IV – Associação AMOVIVE: Lote denominado “PARTE – A”, área de 771,42m², 
Matrícula n°. 12.875;
V – Biblioteca: Lote 05, Quadra 28, Matrícula n°. 11.911.
Art. 3° A presente lei visa à proteção estrutural, histórica e estilística dos bens 
constantes do artigo 1°, de modo que ficará a cargo do Poder Executivo a 
regulamentação dos seus aspectos arquitetônicos e subjacentes.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira 
Estado do Paraná
LEI Nº 2.244/2022
Data: 18.07.2022
Ementa: institui o Auxílio Gás e altera a Lei Municipal nº 2.058/2018, modificando os 
Artigos 6º, inciso IV e 12º para inclusão de auxílio gás no rol de benefícios temporários 
do Município de Guaíra.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É instituído o auxílio Gás no âmbito do Município de Guaíra, destinado a mitigar 
o efeito do preço do gás liquefeito de petróleo (GLP) sobre o orçamento das famílias 
de baixa renda.
Art. 2º Poderão ser beneficiadas pelo auxílio Gás, na forma do regulamento da 
Secretaria de Assistência Social, as famílias com cadastro ativo para recebimento 
dos benefícios.
§ 1º O auxílio será concedido preferencialmente às famílias com mulheres vítimas 
de violência doméstica que estejam sob o monitoramento de medidas protetivas de 
urgência.
§ 2º Ficam exclusos deste benefício, às famílias que já são beneficiárias do Auxílio 
Gás, previsto pela Lei Federal n° 14.237 de 2021.
§ 3º O Poder Executivo compatibilizará a quantidade de famílias beneficiárias com as 
dotações orçamentárias existentes para o pagamento do auxílio.
Art. 3º As famílias beneficiadas pelo auxílio Gás dos Brasileiros terão direito, a cada 
semestre, a um vale gás, correspondente a uma parcela de no mínimo 100% (cem por 
cento) da média do preço nacional de referência da recarga do botijão de 13 kg (treze 
quilogramas) de GLP, estabelecido pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natura e Biocombustíveis (ANP), nos 6 (seis) 
meses anteriores, conforme definição em regulamento.
Parágrafo único. O pagamento do benefício previsto nesta Lei será feito 
preferencialmente à mulher responsável pela família, na forma do regulamento.
Art. 4º O Inciso IV do Artigo 6º da Lei Municipal nº 2.058/2018 passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“IV – Benefício eventual de auxílio alimentação e gás de cozinha”.
Art. 5º O artigo 12º da Lei Municipal nº 2.058/2018 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 12º O benefício eventual de auxílio alimentação e gás de cozinha constitui-se no 
fornecimento de cesta básica e gás liquefeito de petróleo às famílias em situação de 
risco pessoal e social e miserabilidade socioeconômica”.
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.
Parágrafo Único. Nos exercícios subsequentes, a despesa correrá por Dotação 
própria, caso inexista a dotação que se refere o artigo.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 328/2022
Data: 18.07.2022
Ementa: designa servidor para expedição de documentação escolar da rede 
municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais, e, 
considerando o Memorando online sob nº 489/2021,
RESOLVE:
Art. 1o Fica designado o servidor a seguir nominado, para o desempenho das 
atividades de coordenar, assinar e expedir documentação escolar da rede municipal 
de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, a partir de 18 de julho de 2022.
NOME RG Nº
CARGO ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
Gustavo Guilherme Schneider9.864.231-5 SESP/PRAssistente Administrativo 
EscolarEscola Municipal Rural Mário Calmon Eppinghaus; Escola Municipal Rural 
José de Alencar e Centro Municipal de Educação Infantil José Darcízio Vain.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 327/2022 
Data: 18.07.2022 
Ementa: concede férias as servidoras públicas municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os nºs 1.025/2017 e 555/2021, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias as servidoras públicas municipais, 

mencionadas a seguir: 
  

NOME RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Lucia Maria Freire 9.148.135-9 - 
SESPII/PR 

2021/2022 02/08/2022 a 31/08/2022 

Vanessa Bragato Richter de Almeida 4.304.628-4 - 
SESPII/PR 

2020/2021 01/08/2022 a 13/08/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2022. 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
EDITAL N.º 015/2022
DE 11 DE JULHO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO 
EFETIVO, CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
CONSIDERANDO O “FALECIMENTO” DO CANDIDATO Sr. THIAGO ALEX 
GASPARINO APROVADO NO CONCURSO PUBLICO Nº 001/2019, PARA O 
CARGO DE MOTORISTA EM 10º LUGAR;
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) 
aprovado(s) no Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSCCANDIDATOCLAS.CARGOCPF
01640ALISON CARDOSO 11º MOTORISTA068.250.509-90
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma 
constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos 
para a posse:
1.1Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo 
Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do 
certame ou quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será 
submetido ao regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos 
para admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada 
pelo proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de 
pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado 
pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições 
necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes 
deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e 
aprovação em exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis 
após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação 
necessária, deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 18 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

   Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

                   Gabinete do Prefeito  
 

 
 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 182/2017 
DISPENSA 006/2017 

 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE ICARAÍMA 
PARANÁ inscrita no CNPJ nº. 00.879.606/0001-49, situada na Rua Professora Yolanda 
Aparecida dos Santos Carvalho, nº. 1.036, Icaraíma-PR, denominada CONTRATADA 
como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Quinta do contrato 182/2017 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL - 
“O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 14/07/2023, contados a partir 
da data de 15/07/2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. 
IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo) acumulado no período.  
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula Segunda do referido contrato que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO - Pelos serviços 
prestados a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 17.759,04 (dezessete mil 
setecentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos), sendo R$ 1.479,92 um mil 
quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos) em 12 parcelas mensais 
para cada item da seguinte forma: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 
ANTERIOR 

VALOR 
CORRIGIDO 

IPCA=11,731131
% 

VALOR TOTAL 

1 

Locação de imóvel comercial em alvenaria para a realização de 
atividades físicas e desenvolvimento de programas de qualidade 
de vida com os usuários do grupo de convivência da terceira 
idade de Icaraíma. 
 

MÊS 12 R$ 1.324,54 R$ 1.479,92 R$ 17.759,04 

VALOR MENSAL R$ 1.479,92 

 TOTAL GERAL R$ 17.759,04  

1
 

   Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

                   Gabinete do Prefeito  
 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de 
Julho de 2022. 
  
 
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
 

________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE ICARAÍMA  

Contratada 
 
 

Testemunhas 
 
 
 
_______________________________               ________________________________                                      
Nome: Daiele Fernanda Sabec                  Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 10.419.480-0                                     RG: 10.497.866-5 
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 012/2022
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para a 
contratação abaixo discriminada:
 OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área 
médica, visando disponibilizar serviços médicos de Clinico Geral e de Clínico Geral/
Nutrologo para atuar em atividades inerentes ao setor de saúde, de acordo com as 
especificações constantes no termo de referência, bem como demais anexos do edital.
DATA DE CREDENCIAMENTO: até 31 de dezembro de 2022.
 A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial 
e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, através do 
endereço: http://icaraima.pr.gov.br/.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - 
e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 18 de Julho de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 079/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 3º da Lei 2.424/2021, e, da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  08SEC. DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
  08.01DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
FtFc2781212752071Manut. das atividades de esporte, lazer e turismo
00012503.3.90.39Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica20.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  08SEC. DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
  08.01DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
FtFc2781212752071Manut. das atividades de esporte, lazer e turismo
00012413.3.90.30Material de consumo20.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 073/2022 
  

Processo Administrativo nº 057/2022 
Pregão Eletrônico nº 029/2022 
Homologação em 03/04/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA 

CNPJ: 26.525.597/0001-81 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO PRODUTOS DE GÊNERO DE ALIMENTÍCIOS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS 
LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 073/2022, passando seu valor 
contratual para R$ 155.310,50 (cento e cinquenta e cinco mil trezentos e dez reais e 
cinquenta centavos), a título de Reequilíbrio Financeiro, recaindo uma redução 
percentual somente a partir da data deste aditivo que ainda será retirado, sendo uma 
redução de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais), e recaindo um aumento de R$ 
5.855,50 (cinco mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
Especificado nas Cláusulas conforme segue:  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VLR. 

UNIT.  
VLR. UNIT. 

TOTAL 

11 BALA SORTIDAS PCTE 600 GR BOLA 7 PCT 200 12,83         2.566,00  

20 

BOMBOM, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
CONSTITUÍDO POR MASSA DE CHOCOLATE OU POR 
UM NÚCLEO FORMADO DE RECHEIOS DIVERSOS, 
ELABORADOS COM FRUTAS, PEDAÇOS DE FRUTAS, 
SEMENTES OLEAGINOSAS, AÇÚCAR, LEITE, 
MANTEIGA, CACAU, LICORES, E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS, RECOBERTOS POR 
UMA CAMADA DE CHOCOLATE OU AÇÚCAR. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 
KG. 

LATCA PCTE 150 60,62         9.093,00  

35 

CREME DE LEITE, TRADICIONAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200GR, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

LIDER UNID 250 5,06            
1.265,00  

40 

FARINHA DE TRIGO, EMBALAGEN DE 5KG, TIPO 
1, TRADICIONAL, ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ 

COAMO PCTE 100 22,84        2.284,00  

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

FINO, COR BRANCA OU LIGEIRAMENTE 
AMARELADA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. 

53 

LEITE CONDENSADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 395 GR, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

TRIANGULO UNID 250 8,46         2.115,00  

55 

LEITE EM PÓ, COMPOSIÇÃO: LEITE 
PARCIALMENTE DESNATADO, XAROPE DE MILHO, 
LACTOSE, ÓLEO DE MILHO, ÓLEO DE CANOLA, 
OLEÍNA DE PALMA, FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, 
SAIS MINERAIS, VITAMINAS E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM 400 GRAMAS. 

AURORA UNID 300 17,71         5.313,00  

72 

OLEO, DE ORIGEM VEGETAL REFINADO, 
EMBALAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, ORIGINAL 
DE FABRICA COM APROXIMADAMENTE 900ML, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EM 
LATA, ESTA NÃO APRESENTAR FERRUGEM, 
AMASSADURA OU ABAULAMENTO. 

COAMO   UN   400 11,16         4.464,00  

77 PIRULITO SORTIDOS PCTE 600 GR POP MANIA PCT 200 15,23         3.046,00  

 
CLÁUSULA SEGUNDA DA REDUÇÃO DE PREÇOS E NOMENCLATURA: 
Fica alterado a Cláusula Segunda do contrato 073/2022, referente aos itens 18 e 19, 
“BISCOITO DE MAISENA E CREAM CRACKER”, onde a “GRAMAGEM dos produtos 
de 400gr passa para 350gr”, que tem como a redução percentual dos valores dos 
itens, sendo este valor total de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais), conforme 
descriminado a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VLR. 
UNIT. 

VLR. UNIT. 
TOTAL 

18 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, CONTENDO 350 
G, DE PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM DUPLA, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

ISABELA PCTE 600 6,85         4.110,00  

19 

BISCOITO, TIPO MAIZENA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM DUPLA, CONTENDO 350 G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA 

ISABELA PCTE 600 6,60  3.960,00  

 
FORUM: Comarca de Xambrê. 

 

 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
088/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2022 

HOMOLOGADO EM: 25/05/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 

CONTRATADO: MARCOS JESUS DOS SANTOS INTERNET 
CNPJ: 07.494.597/0001-00 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LINKS DE INTERNET (LINK 
PRINCIPAL E LINK DE CONTINGÊNCIA) PRINCIPAL EM FIBRA ÓPTICA, DETENTORA DE 
OUTORGA DA ANATEL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
COMUNICAÇÃO DE DADOS COM O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ.” 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
Fica alterado a Clausula Terceira do contrato nº 088/2022, referente ao item 20, passando 
ter a inclusão de um ponto de link de internet de 50MB-garantia de banda contratada de 
100% para download e 100% para upload, onde passará atender a Secretária Municipal de 
Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Saneamento e Assistência Agrária, localizado no prédio 
comercial em alvenaria, encravado sobre os Lotes nº 27-B e 26-C, da Quadra 23, contendo 
01 (uma) porta comercial, Rua Arapongas, em Alto Paraíso/PR, Conforme segue: 
 

Item Descrição Qtde Und Valor 
Unitário Valor Total Marca 

20 

LINK INTERNET DEDICADA 50 MB - GARANTIA 
DE BANDA CONTRATADA DE 100% PARA 
DOWNLOAD E 100% PARA UPLOAD – LIVRE 
(Secretária de Turismo, Meio Ambiente, 
Ecologia, Saneamento e Assistência Agrária). 

12 MÊS 227,69  2.732,28 M.I 
TELECOM 

 
 
FORUM: Comarca de Xambrê. 
 
 

 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              CNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

EXTRATO 4º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 055/2022 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA 

CNPJ: 21.563.534/0001-04 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, 
DIESEL S10 E ÁLCOOL (ETANOL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE 
EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS 
DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. A CONTRATADA se declara em 
condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas 
Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 020/2022, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 11/04/2022. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 055/2022, passando seu valor 
contratual para R$ 1.687.700,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e sete mil e 
setecentos reais), a título de Reequilíbrio Financeiro, recaindo uma redução 
percentual somente a partir da data deste aditivo no combustível que ainda será 
retirado, sendo uma redução de R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais), 
conforme segue: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  Vlr. 

Unitário   Vlr. Total  %  
Redução  Marca 

01 GASOLINA COMUM LTS 50.000 5,80 290.000,00 20,00% CIAPETRO 
03 ÓLEO DIESEL LTS 60.000  7,24 434.400,00  1,70% CIAPETRO  
 
FORUM: Comarca de Xambrê. 

 

 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2022 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 127/2022, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para contratação de empresa especializada em 
serviços de solda, torno e maçarico e materiais para manutenção de 
equipamentos, máquinas e veículos pertencentes a frota municipal. 
Informamos que a sessão pública de abertura dos envelopes nº 01 – 
Proposta de Preços e nº 02 – Documentos de habilitação está 
prevista para o dia 01/08/2022 às 08h30min, na Prefeitura do 
Município de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, 
Centro, na cidade de Guaíra-Paraná.  

1º A D E N D O – MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 127/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL 127/2022, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada em serviços de solda, torno e maçarico e materiais 
para manutenção de equipamentos, máquinas e veículos 
pertencentes a frota municipal. 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE CONSTAR NO 
EDITAL, ALTERA-SE OS VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS DOS 
SEGUINTES ITENS: 
ONDE SE LÊ: 
Item Produto - 

Código 
Cotação 
Máxima Unit. 

Cot. Máx. Total 

5 70383  R$ 20,00   R$ 20.000,00  

6 70384  R$ 15,00   R$ 15.000,00  

8 12761  R$ 55,00   R$ 5.500,00  

9 82818  R$ 48,72   R$ 4.872,00  

10 82819  R$ 40,00   R$ 1.000,00  

11 36074  R$ 50,00   R$ 2.500,00  

12 82820  R$ 80,00   R$ 2.000,00  

LEIA-SE: 
Item Produto - 

Código 
Cotação 
Máxima Unit. 

Cot. Máx. Total 

5 70383  R$ 26,67   R$ 26.670,00  

6 70384  R$ 21,67   R$ 21.670,00  

8 12761  R$ 60,00   R$ 6.000,00  

9 82818  R$ 54,50   R$ 5.450,00  

10 82819  R$ 76,90   R$ 1.922,50  

11 36074  R$ 115,95   R$ 5.797,50  

12 82820  R$ 91,67   R$ 2.291,75  

ALTERA-SE O VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO 
Onde-se lê: 183.980,50 / Leia-se: 202.910,25 
Justificativa: adequação dos valores, conforme mapa de preços 
anexo ao processo. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 127/2022, para o dia 01 de 
agosto de 2022, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
 O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO PRESENCIAL n° 127/2022, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Comuniquem-se as empresas que 
adquiriram. Publique-se.  
Guaíra (PR), 18 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
007/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, torna público para ciência dos 
interessados, que estão abertas a partir de 19/07/2022 até 18/08/2022, 
no horário das 07h:30min às 12h:00min e das 13h30min às 
17h00min, na Prefeitura do Município de Guaíra, sito à Avenida Otávio 
Tosta, 126, centro, Guaíra-PR; as INSCRIÇÕES, visando à seleção de 
organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de 
colaboração que tenha por objeto a execução de Serviço de Educação 
Básica e de Atendimento Educacionais para educandos com Deficiência 
Intelectual, Múltipla Deficiências e Transtornos Globais do 
Desenvolvimento no Município de Guaíra. 
A ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) PELA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO: 19/08/2022 a 26/08/2022. 
O Chamamento poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br 
no Link Chamamento Público. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de julho de 2022. 
Giane Lucia dos Reis Branco/ Geni Rosangela Alves/ Maria Veronice 
da Silva/ Eliza Regina da Silva/ Elianara De Fatima Falci/ Membros 
da Comissão de Seleção Portaria nº 296/2022 
 
 

 
 

  
 

Prefeitura MuniciPal de Guaira 
Estado do Paraná
ERRATA Nº 015/2022
Registrado no memorando on-line sob o nº 2839/2021.
Na portaria nº 265/2022 de 08.06.2022, concernente as férias de Servidores, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná no dia 09.06.2022 - Edição nº 2536 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12448 de 09.06.2022 – 
página B 5 – caderno de publicações legais,
ONDE CONSTA:
Marcos Luiz BeffaRg. 4.213.712-0 - SESPII/PRperíodo aquisitivo 2021/2022período de gozo: 04/07/2022 a 02/08/2022
LEIA-SE:
Marcos Luiz BeffaRg. 4.213.712-0 - SESPII/PRperíodo aquisitivo 2021/2022período de gozo: 04/07/2022 a 18/07/2022
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 350/2022
DATA: 18/07/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Susamar Neves da Silva, para o Cargo de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Susamar Neves da Silva, para o cargo de Zeladora, no Concurso Público 001/2019 
em 17º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 014/2022 de 
07/07/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 1º. Nomear a Sra. Susamar Neves da Silva, portadora do RG n.º 9.032.503-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
039.508.289-74, para o Cargo de Zeladora 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Zeladora, conforme Lei 
0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
Icaraíma, 18 de Julho de 2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2022
O Vereador MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA, Presidente do Legislativo Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Icaraíma, 
CONVOCA:
Os Excelentíssimos Senhores Vereadores para uma Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 20 de Julho de 
2022, às 09h00min, no Plenário da Câmara Municipal, para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da 
Ordem do Dia, constante  da seguinte matéria: 
ORDEM DO DIA
Projeto de Lei nº 047/2022
Súmula: Dispõe sobre o pagamento do piso de vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS, na forma que 
determina o §§ 7, 8, 9, 10 e 11 do art. 198 da Constituição Federal;
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
-Presidente-

câMara MuniciPal de iVatÉ
Portaria nº 18, de 18 de julho de 2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021  de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias e meia ao vereador Edilson Chalegre Nunes para custear despesas de sua viagem à 
Curitiba/PR., nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2022, para participar de audiências com o deputado estadual Alexandre 
Curi e secretários estaduais, para tratar de assuntos de interesse do município. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de julho de 2022
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Ivaté    
Contratante
João Carlos Tessarollo  
Cleusa do Nascimento Goulart
Contratada 

câMara MuniciPal de iVatÉ
Portaria nº 19, de 18 de julho de 2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021  de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias e meia ao vereador Rubens da Silva 
Rocha para custear despesas de sua viagem à Curitiba/PR., nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2022, quando participará 
de audiências com o deputado Marcel Henrique Micheletto e secretários estaduais, para tratar de assuntos de 
interesse do município. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de julho de 2022
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara

câMara MuniciPal de iVat
Portaria nº 20, de 18 de julho de 2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
PAULO CEZAR HENRIQUE, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na 
Resolução n02/2021  de 29 de junho de 2021,
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias e meia ao vereador Presidente da Câmara, João Carlos Tessarollo para custear 
despesas de sua viagem à Curitiba/PR., nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2022, para participar de audiências com o 
deputado estadual Alexandre Curi e secretários estaduais, para tratar de assuntos de interesse do município. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Ivaté, aos 18 dias do mês de julho de 2022
PAULO CEZAR HENRIQUE
Diretor Geral 

câMara MuniciPal de iVatÉ
Portaria nº 21, de 18 de julho de 2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias e meia ao vereador Alceu de Oliveira Mafra para custear despesas de sua viagem à 
Curitiba/PR., nos dia 19, 20 e 21 de julho de 2022, para participar de audiências com o deputado estadual Alexandre 
Curi  e secretários estaduais, para tratar de assuntos de interesse do município.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de julho de 2022
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 140/2022
REF.: PREGÃO: 040/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO:  H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 21.153.043/0001-87.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA LOCOMOÇÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$1.076,00 (UM MIL E SETENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 141/2022
REF.: PREGÃO: 040/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI.
CNPJ: 42.650.279/0001-07.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA LOCOMOÇÃO, QUE SERÃO ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$3.988,60 (TRÊS MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 142/2022
REF.: PREGÃO: 040/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI. 
CNPJ: 33.583.026/0001-69.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA LOCOMOÇÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$3.204,00 (TRÊS MIL DUZENTOS E QUATRO REAIS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 143/2022
REF.: PREGÃO: 040/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA. 
CNPJ: 07.628.070/0001-38.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA LOCOMOÇÃO, QUE SERÃO ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$1.065,10 (UM MIL E SESSENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 144/2022
REF.: PREGÃO: 040/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ: 11.089.732/0001-16.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA LOCOMOÇÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$21.715,43 (VINTE UM MIL SETECENTOS E QUINZE REAIS E QUARENENTA E TRÊS 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 135/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa OPEN VEICULOS LTDA, CNPJ: 04.675.147/0001-32, o resultado do 
processo licitatório Pregão Eletrônico 044/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 044/2022, em favor da empresa OPEN 
VEICULOS LTDA, CNPJ: 04.675.147/0001-32, que tem como objeto aquisição de 01 veículo utilitário tipo Pick Up para 
utilização no Programa de Inseminação Artificial (PIA) SEAB.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de julho de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 140/2022
Cancela o Edital de Pregão Eletrônico nº. 044/2022 de 30 de junho de 2022 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º- Fica cancelado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Eletrônico 044/2022 de 30 de junho 
de 2022, que tinha como objeto: FORNECIMENTO DE LENÇOL DESCARTÁVEL PARA USO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE.
  Art. 2º - o cancelamento se dá em face do não haver propostas habilitadas ao certame.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de julho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório N.º 097/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2022
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar 
n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, cuja finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do 
edital, que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br).
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min do dia 05/ 08/ 2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00min do dia 05/ 08/ 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min do dia 05/ 08/ 2022.
OBJETO: Registro de preço para a aquisição futura e parcelada de diversos materiais, equipamentos e periféricos 
de informática, destinados a atender diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha – PR, no período de 12 
(doze) meses.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a disposição dos interessados, e demais 
informações de interesse, serão prestadas pela Pregoeira Sra. Márcia Rosana Winter, nomeada pela Portaria n.º 
232/2022, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
Cidade Gaúcha – PR; 15 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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câMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 042/2022
Autoriza viagem e concede diária.
Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar à cidade de Brasília-
DF; nos dias 12 à 15 de Julho do corrente ano, para participar do curso sobre Sistema, Princípios e Competência 
da Gestão Tributária Municipal”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis – Capacitação em Gestão Pública, 
inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens ocorrerem em localidades 
situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, fora do País, em 80% 
(oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
PeríodoHorárioQuantidadeValor Unitário R$Valor Total R$
12 a 15/07/2022Saída: 14:00:00hs dia 12/07 /Chegada: 22:00hs dia 15/07031.090,123.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 08 de Julho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 043/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Carlos Alexandre Barbosa.
RESOLVE:
Fica o vereador Carlos Alexandre Barbosa, portador do CPF sob nº 060.640.169-57, autorizado viajar à cidade 
de Brasília-DF; nos dias 12 à 15 de Julho do corrente ano, para participar do curso sobre Sistema, Princípios e 
Competência da Gestão Tributária Municipal”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis – Capacitação em 
Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens ocorrerem em 
localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, fora do País, 
em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
PeríodoHorárioQuantidadeValor Unitário R$Valor Total R$
12 a 15/07/2022Saída: 14:00:00hs dia 12/07 /Chegada: 22:00hs dia 15/07031.090,123.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 08 de Julho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 044/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Valdecir Ribeiro de Almeida.
RESOLVE:
Fica o vereador Valdecir Ribeiro de Almeida, portador do CPF sob nº 600.778.089-9, autorizado viajar à cidade 
de Brasília-DF; nos dias 12 à 15 de Julho do corrente ano, para participar do curso sobre Sistema, Princípios e 
Competência da Gestão Tributária Municipal”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis – Capacitação em 
Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens ocorrerem em 
localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, fora do País, 
em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
PeríodoHorárioQuantidadeValor Unitário R$Valor Total R$
12 a 15/07/2022Saída: 14:00:00hs dia 12/07 /Chegada: 22:00hs dia 15/07031.090,123.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 08 de Julho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 045/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Fica o vereador Luiz Rogério Moacir, portador do CPF sob nº 017.206.499-60, autorizado viajar à cidade de Brasília-
DF; nos dias 12 à 15 de Julho do corrente ano, para participar do curso sobre Sistema, Princípios e Competência 
da Gestão Tributária Municipal”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis – Capacitação em Gestão Pública, 
inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens ocorrerem em localidades 
situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, fora do País, em 80% 
(oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
PeríodoHorárioQuantidadeValor Unitário R$Valor Total R$
12 a 15/07/2022Saída: 14:00:00hs dia 12/07 /Chegada: 22:00hs dia 15/07031.090,123.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 08 de Julho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 046/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre servidor José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 600.773.369-68, viajar à cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 13 à 15 de Julho do corrente ano, para participar do Curso “Nova Lei de 
Licitações e Contratos (NLLC) – Formação Continuada, 3ª etapa”, promovido pela DATALEGIS, com apoio da 
UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
PeríodoHorárioQuantidadeValor Unitário R$Valor Total R$
13 a 15/08/2022Saída: 22:30hs dia 12/07 /Chegada: 23:30hs dia 15/0703726,752.180,25
Salientando que a participação do(a) Servidor (a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 08 de Julho de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 253/2022.
SÚMULA: REVOGA GTIDE.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar o Art. 1º da portaria nº 160/2022, que concedeu a servidora JOSEANNE DE ALMEIDA LEME, 
portadora da carteira de Identidade RG: 13.864.790-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE 
SANEAMENTO, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de 
julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 37/2022, para Contratação de empresa especializada no fornecimento de brinquedos infláveis e de 
pipoca,algodão doce e similares, para serem utilizados nos Distritos e no município nos dias 23, 24 e 25 de julho 
de 2022.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: nº 14.975.241/0001-60, Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de brinquedos infláveis e de pipoca,algodão doce e similares, para serem utilizados 
nos Distritos e no município nos dias 23, 24 e 25 de julho de 2022., determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como 
todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 18/07/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 38/2022, para Aquisição de materiais para uso na Farmácia Municipal, materiais para coleta de Escorpião 
e materiais para campanha Outubro Rosa.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA, CNPJ/MF: nº 29.324.988/0001-26, Aquisição de materiais para uso na 
Farmácia Municipal, materiais para coleta de Escorpião e materiais para campanha Outubro Rosa., determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da 
Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 18/07/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 142/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ANDRADE E HOFFMAN LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e manutenção de poços artesianos conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 66.537,00 (sessenta e seis mil, 
quinhentos e trinta e sete reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 28/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
THIAGO HOFFMANN
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 141/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA
DO OBJETO: Aquisição de materiais para uso na Farmácia Municipal, materiais para coleta de Escorpião e materiais 
para campanha Outubro Rosa..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
18 de janeiro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.484,00 (dezessete mil, quatrocentos 
e oitenta e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
DISPENSA nº 38/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 122/2.022
MODALIDADE Dispensa por Justificativa Nº 052/2.022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 14/07/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.310.589/0018-05, neste 
ato representada pelo S.r.  DARCI LOCATELLI, portador  do RG nº 1001735818, CPF nº. 007.881.470-72, residente  
, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Justificativa nº. 052/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa detentora de exclusividade para 
fornecimento de peças e prestação de serviços mecânicos para revisão programada de 300 Horas do Trator Agrícola 
New Holland, Modelo TL 5.100, Patrimônio 8895, a seguir descritos:
LOTE 01- FILTROS E PEÇAS
ITEMQTDEUNIDESPECIFICAÇÃOVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
11unidFiltro de óleo de motor DR$101,04R$101,04
21unidFiltro de óleo do Hidráulico R$548,51R$548,51
31unidFiltro de Combustível R$100,26R$100,26
41unidElemento filtrante R$139,96R$139,96
VALOR TOTAL DO LOTER$889,77
LOTE 02 – ÓLEO LUBRIFICANTE
ITEMQTDEUNIDESPECIFICAÇÃOVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
12unidAmbra Super Gold 4lR$105,85R$211,70
21unidAmbra Multig Sea 10w30 4lR$117,37R$117,37
VALOR TOTAL DO LOTER$329,07
LOTE 03 – SERVIÇOS MECÂNICOS
ITEMQTDEUNIDESPECIFICAÇÃOVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
1146unidQuilometragem (Palotina – Altônia)R$3,00R$438,00
201unidTaxa deslocamento R$150,00R$150,00
30:12unidServiços de substituir filtros R$240,00R$48,00
403:50unidRevisão de trator check up new roland tl 5.100R$240,00R$912,20
VALOR TOTAL DO LOTER$1.555,20
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Justificativa nº 052/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA e de R$ 2.774,04 (dois 
mil setecentos e setenta e quatro reais e quatro centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 18/07/2022  e término em 14/11/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº052/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão da Revisão, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. O GABINETE DO SECRETARIO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 20 11264 Apoio ao Pequeno Produtor 339030010600 
LUBRIFICANTES e ADITIVOS AUTOMOTIVOS
Altônia-PR., 18/07/2022

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 123/2022 
MODALIDADE Dispensa por Justificativa Nº 053/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 15/07/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BRIZZA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.849.922/0001-31, neste ato representada pela 
Sr.ª  SILVANA URIO CICHOCKI, portadora do RG nº 42084034, CPF nº. 581.038.809-49, residente na Av Brasil , na 
cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Justificativa nº. 053/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de peças e 
prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada de 10.000 Km para o Veículo MITSUBISHI L 200 TRITON 
SPORT, Placas BDV 9I04, que está dentro do limite de garantia de Fábrica, a seguir descritos: 
 
LOTE 01: PEÇAS/FILTROS 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR. 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR CDPA0250 R$51,51 R$51,51 
2 1 FILTRO CD110650 R$195,83 R$195,83 
3 1 LIMPADOR SISTEMA VPMB – DIESEL CWPA 0968 R$165,92 165,92 
4 1 KIT LUBRIFICAÇÃO CEP0631 R$76,82 R$76,82 
5 1 ARRUELA DE VEDAÇÃO DO CARTER R$17,70 R$17,70 
6 1 FILTRO DE COMBUSTÍVEL DO MOTOR  R$116,36 R$116,36 
7 1 FILTRO DE AR DO MOTOR R$296,82 R$296,82 
   

VALOR DO LOTE 
 

  
R$920,96 

 
LOTE 02: LUBRIFICANTE 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 8,30 OLEO MOTOR 10W30 SEMI SINTÉTICO  R$61,48 R$510,28 
   

VALOR DO LOTE 
  

R$510,28 
 
LOTE 03: SERVIÇOS MECÂNICOS 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 SERVIÇOS 2ª REVISÃO R$270,00 R$270,00 
   

VALOR DO LOTE 
 

  
R$240,00 

 
LOTE 04: ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO R$240,00 R$240,00 
   

VALOR DO LOTE 
  

R$240,00 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Justificativa nº 053/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 

a) ou de execução de contrato; 
 
 

DO VALOR 
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O valor dos lotes vencidos pela Empresa :BRIZZA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e de R$ 1.941,24 (mil 
novecentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120(dias), com início em 18/07/2022  e término em 14/11/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº053/2.022”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão da revisão, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SEGURANÇA PUBLICA 

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 32 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 68274 Manutenção Serviços Segurança Pública 
339030010600 LUBRIFICANTES e ADITIVOS AUTOMOTIVOS. 

  
 

Altônia-PR., 18/07/2022 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1685/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 30/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 30/2022, que tem por objeto a 
(o) Aquisição de Emulsão asfáltica, CBUQ e Asfalto ensacado conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
R$ 115.250,00
cento e quinze mil, duzentos e cinquenta reais
ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
R$ 128.400,00
cento e vinte e oito mil e quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de julho de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 144/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Emulsão asfáltica, CBUQ e Asfalto ensacado conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 115.250,00 (cento e quinze mil, 
duzentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 30/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO CARLOS GASPAR
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 145/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Emulsão asfáltica, CBUQ e Asfalto ensacado conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 128.400,00 (cento e vinte e oito mil e 
quatrocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO 
nº 30/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LAISA  GABRIELA PENARIOL DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 197/2022, DE 13 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
157 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................    5.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
206 3.1.90.11.00.00 103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  25.000,00
Total Suplementação:..........................................................................................................   R$ 30.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.00 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
298 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  15.000,00
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
327 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  15.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 30.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 005/2022
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - A Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, 
amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, convoca os senhores vereadores e 
vereadoras para uma sessão extraordinária a ser realizada no dia 20 (vinte) de julho do ano de 2022, às 16 (dezesseis) 
horas e 30 (trinta) minutos.
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de julho de 2022 (dois 
mil e vinte e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 193/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER FÉRIAS, por interesse público, a partir de 20 de julho de 2022, da Servidora Pública Municipal, 
Srª. KÁTIA SILVA TRIVES, inscrita na CI/RG sob n.º 12.440.931-4 SSP/PR e CPF sob n.º 327.947.988-63, CHEFE 
DA DIVISÃO DE COMPRAS, lotada na Secretaria Municipal de Administração, concedidas pela Portaria n.º 172/2022, 
sendo que gozará os dias restantes das férias em período oportuno de conveniência do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 201/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado DESERTO o procedimento licitatório nº 226/2022 na modalidade de Concorrência nº5/2022, 
que trata da ALIENAÇÃO DE BEM MÓVEL URBANO COM ÁREA DE 648,36M², situado no pavimento superior do 
Banco do Brasil, localizado na quadra nº13, Lote 01 e 02, na rua Peabiru, conforme matricula nº 9.145 do 1º CRI.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 18 de julho 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :276/2022
b) Licitação Nrº             :           139/2022
c) Modalidade                :           Dispensa
d) Data Homologação   :13/07/2022
e) Objeto Homologado  :VEICULAÇÃO DE OUTDOOR NO PERÍODO DE 12 MESES, PAPEL DE OUTDOOR, 
COLAGEM DE OUTDOOR.
 f) Dotação Orçamentaria:
03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.30.00.00. -1000 MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) A M DE OLIVEIRA COMUNICAÇÃO VISUAL inscrito no CNPJ/CPF Nº 05.501.782/0001-66 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :282/2022
b) Licitação Nrº             :           141/2022
c) Modalidade                :           Dispensa
d) Data Homologação   :18/07/2022
e) Objeto Homologado  :Aquisição de Equipamentos e Materiais de Consumo para aprimorar a capacidade 
tecnológica e infraestrutura instalada da Central Pública de Recebimento e Distribuição de Alimentos que atende 
entidades beneficentes e instituições públicas de ensino através do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) no 
município de Cruzeiro do Oeste.
(   ) Contratação    (  ) Registro de preços  ( X ) AQUISIÇÃO
 f) Dotação Orçamentaria:
12.001.20.122.0045.2.091.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) L&M COMÉRCIO DE VIDROS LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 14.663.254/0001-02 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 5.818,31 (cinco mil, oitocentos e dezoito reais e trinta e um centavos).
2) M.A.UTILIDADES DOMESTICAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 22.603.876/0001-65 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).
3) LUIZ HENRIQUE GIROTTO inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.244.324/0001-48 no valor total dos itens vencidos de R$ 
1.499,90 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
4) MACENA E GALERIANI COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.337.380/0001-29 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.499,00 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais).
5) A BITENCOURT COMERCIO DE FERRAGENS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 75.104.406/0003-85 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 316,89 (trezentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 18 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :285/2022
b) Licitação Nrº             :           142/2022
c) Modalidade                :           Dispensa
d) Data Homologação   :18/07/2022
e) Objeto Homologado  :Contratação de empresa para instalação de transformador trifásico 112.5 KvA- 13.8KV, 
com montagem de medição temporária particular 3x300A, para atender o evento que será realizado no Parque de 
Exposição nos dias 26 a 28 de Agosto, tendo o prazo de garantia , o mesmo ´é somente sobre a montagem e ativação 
da medição temporária, ficando o acompanhamento durante o período do evento, de responsabilidade do eletricista 
do Município, conforme item 3 ( Especificação dos serviços), deste Termo de Referência.
A execução do serviço será de forma gradativa, de acordo com a necessidade do município.
( X ) Contratação    ( ) Registro de preços  (  ) Aquisição
 f) Dotação Orçamentaria:
08.002.25.752.0031.2.029.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.494.975/0001-30 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 18 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO nº 355 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE-ME
SEDE: PONTAL DO PARANÁ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  
37/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto Aquisição de embalagens “pote flexível” para mudas de flores destinadas a 
ornamentação dos espaços públicos por período de 12 (doze) meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de junho de 2022
 Vigência do contrato: 27 de junho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 379 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  
nº68/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de veículo zero quilômetro (0 km) destinados aos Programas Sociais.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 87.490,00 (oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa 
reais)
Data da assinatura do contrato: 14 de julho de 2022
Vigência do contrato: 14 de julho de 2023.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :184/2022
b) Licitação Nrº             :           7/2022
c) Modalidade                :           Tomada de Preços
d) Data Homologação   :18/07/2022
e) Objeto Homologado :Consultoria técnica especializada para o desenvolvimento de atividades no âmbito de Gestão 
do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, e Departamento de Recursos 
Humanos, relacionadas a composição e acompanhamento quando a concessão de aposentadorias e pensões, 
oferecimento de subsídios necessários à elaboração de contraditório junto aos órgãos de controle externo notadamente 
Tribunal de Contas e Secretaria de Regimes Próprios de Previdência Social, do Ministério do Trabalho a Previdência 
Social visando a obtenção/manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária referente aos critérios do 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DOS REGIMES PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA SOLCIA – CADPREV e SISTEMA 
DE CONSULTAS DE NORMAS – GESCON, parcelamentos de débitos previdenciários ou não e no  cumprimento dos 
critérios e exigências estabelecidas pelas Leis n°s 9.717/98, 10.887/04, Emendas Constitucionais nºs  20/98, 41/2003, 
47/2005, 70/2012,  103/2019 e 113/2021 e regulamentações emanados pela SPREV e relacionados a orientação dos 
servidores que compõem o Comitê de Investimentos e Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.35.00.00. - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) PUBLIPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA S/S LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.792.568/0001-31 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 18 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 237/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2022 e 
Edital de Convocação nº. 233/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 15/07/2022, abdica, por motivo 
estritamente particular da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
InscriçãoCANDIDATOCPFClassificação
22934TAINARA RAQUEL SANTOS OMENA102.269.534-7522º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 202/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar por motivo de falecimento, a contar do dia 11 de Julho de 2022, o 
servidor PAULO ROBERTO ZIROLDO, CPF. nº 208.939.499-49, ocupante do cargo 
de Pedreiro, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art. 2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
       Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho do ano de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de julho de 2022. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA-EPP 
CNPJ:109.447.570-00197 

RG:5.782.687-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.44/2022, decorrente de PREGÃO n° 5/2022 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro). Fica reduzido o valor 
unitário do item "Gasolina" para R$ 5,72, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de julho de 2022. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA-EPP 
CNPJ:109.447.570-00197 

RG:5.782.687-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.44/2022, decorrente de PREGÃO n° 5/2022 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$    
75.425,01 (setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e um centavo). Fica reduzido o valor 
unitário do item "Gasolina" para R$ 5,72, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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www.elotech.com.br     Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 274/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 01 de 
Agosto de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

ObJETO: Aquisição de extintores de incêndio, placas informativas, lâmpadas de emergência.  
 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 215.930,10 (duzentos e quinze mil, novecentos e trinta reais e dez centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 13 de julho de 2022 

LUCIANO IAbLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2022 

PREGÃO Nº 72/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 20 de 
julho de 2022 

FIM DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
01 de Agosto de 2022 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 01 de Agosto de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00do dia 01 de Agosto de 2022 
 

 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 277/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 01 de 
agosto de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

ObJETO: Contratação de Empresa especializada para fornecimento e instalação de cortinas de 
modelo persianas que será destinadas para atender as necessidades de diversas repartições, 
secretarias e órgãos da administração instaladas no Paço Municipal. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. De Administração 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 194.550,00 (cento e noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 13 de julho de 2022 

 

LUCIANO IAbLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2022 

PREGÃO Nº 74/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 20 de 
julho de 2022 

FIM DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do dia 
01 de agosto de 2022 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 01 de Agosto de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 01 de Agosto de julho de 2022 
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 715/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDUARDO GARCIA CATABRIGA, CPF. nº 047.310.249-
86, ocupante do cargo de Eletricista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 20/02/2021  a 19/02/2022, a contar do dia 04/07/2022 a 02/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 713/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA BARROS KOVALSKI, CPF. nº 056.414.339-18, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no Hospital Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 19/02/2020 a 18/02/2021  a contar do dia 10/07/2022  a 08/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 714/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCIA ORTIZ SANTOS SILVA, CPF. nº 843.722.739-
91, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30(trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/02/2020 a 26/02/2021 a 
contar do dia 04/07/2022 a 02/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 716/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LILLIAN CRISTIANE DE SOUZA REZENDE OLIVEIRA, 
CPF. nº 046.281.629-05, ocupante do cargo de Assistente Social, junto a   Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 17/06/2021 a 16/06/2022, a contar  do dia 05/07/2022 a 03/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 717/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº 
067.166.629-01, ocupante do cargo de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
07/07/2020 a 06/07/2021 a contar  do dia 11/07/2022 a 20/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 718/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZELMA OLIVEIRA DUARTE, CPF nº 815.265.809-
00, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no Centro de referência da 
Juventude (CRJ), junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/07/2021 a 23/07/2022, a 
contar do dia 25/07/2022 a 23/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 719/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GRAZIELI BARROS CAETANO, CPF. nº 080.913.089-06, 
ocupante do cargo de Agente Social, junto a   Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
02/03/2021 a 01/03/2022, a contar  do dia 30/06/2022 a 09/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 720/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DIVAIR CASTORINO FERREIRA CPF. nº 570.622.779-91 
ocupante do cargo de Vigia na Divisão de Serviços Urbanos, junto a   Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 15/06/2017 a 14/06/2018,  a contar  do dia 10/07/2022 
a  24/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 721/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DIVAIR CASTORINO FERREIRA CPF. nº 570.622.779-91 
ocupante do cargo de Vigia na Divisão de Serviços Urbanos, junto a   Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 15/06/2018 a 14/06/2019,  a contar  
do dia 25/07/2022 a  08/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 722/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GENI DE OLIVEIRA TEODORO, CPF. nº 031.884.389-74, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Unidade Básica de Saúde 
do Jardim Cruzeiro,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
restantes,  referente ao período aquisitivo 01/09/2020 a 31/08/2021, a contar do dia 
11/07/2022 a 25/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 723/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 14 de Julho de 2022, a servidora 
ELISÂNGELA APARECIDA DE MELO, CPF. nº 034.378.389-46 ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, junto a   Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 724/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FERNANDA PEREIRA RODRIGUES, CPF. nº 303.746.448-
88, ocupante do cargo de Técnica em Saúde Bucal, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  referente ao período aquisitivo 
20/06/2021  a 19/06/2022,  a contar do dia 11/07/2022 a 09/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 725/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 14 de julho de 2022 a 14 de julho de 2023, a servidora 
CAMILA ZUBEK MACENTE VIANA, CPF. nº 077.517.609-58, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, nível “05”, lotada nesta Prefeitura Municipal, para o FÓRUM 
ELEITORAL do Município.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 726/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CUSTODIA FERREIRA CARMINATTI, CPF. nº 740.065.689-
91, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal 
de Administração, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 28/04/2021 a 27/04/2022, a contar  do dia 18/07/2022 a 01/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
EDITAL N.º 75
De 18/07/2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a 
convocação, composta por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase 
II, convocação para contratação, poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1.CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, para, no dia 20/07/2022, às 14 horas, 
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão 
do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem 
os documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 
08/2022, para fins de comprovação da pontuação informada na ficha de inscrição 
e para apresentarem os documentos elencados no item 9.9 do Edital nº 04/2022, 
para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato e apresente toda a 
documentação exigida.
CARGO: MOTORISTA
Insc.Nome do CandidatoN.º do DocumentoClassificação
30Wagner Silva221.515.638-4715º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e dois. (18/07/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

        

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

                         
 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 182 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX (44) 3640–8000 - Fax (44) 3640-8024 
                 Site – www.esperancanova.pr.gov.br   

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2022 
 
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR. - CNPJ N° 01.612.269/0001-91 
TOMADOR: Associação de Pais da Casa Familiar Rural de São Jorge do Patrocínio/PR. - CNPJ 
N° 15.403.807/0001-42. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Termo de Fomento fundamentado no Termo de Inexigibilidade nº 
002/2022, através do Processo administrativo nº 002/2022, Lei Federal n. 13.019/14, 
alterada pela Lei n. 13.204/2015, Lei Municipal 1.108/2022, Decreto Municipal n. 041/2017, 
Resolução 28/2011 alterada pela Resolução 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 ambas 
as normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros à Associação de Pais da Casa Familiar Rural de 
São Jorge do Patrocínio/PR., destinado a subsidiar alimentos e material de limpeza, para a 
Casa Familiar. 
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), os valores 
serão repassados mensalmente, conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano 
de Trabalho apresentado pela Entidade. 
As despesas decorrentes do presente termo de Fomento correrão por conta da dotação 
orçamentária: 
06.001.12.122.1012.2.152 – 33.50.43.99.99.00 – FONTE 000  
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2022. 
VIGÊNCIA: 01 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022 
 
Esperança Nova-PR., 18 de julho de 2022. 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067, DE 15 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao Servidor SANDRA DE MELO 
PERBELINI, portador da cédula de Identidade RG nº 7.341.340-0 SSP/PR e 
devidamente inscrita no CPF nº 033.824.689-48, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIA DE AÇÃO SOCIAL – CC1, matricula nº 309, conforme 
segue:
REQUERIMENTO Nº 022/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  “Capacitação de Gestores Municipais” – Secretaria da 
Justiça, Familia e Trabalho (sejuf)
PERIODO DE AFASTAMENTO: 19 de julho de 2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 18/07/2022 às 20:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 20/07/2022 às 08:00h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 450,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 15 de julho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 068, DE 15 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019, o pagamento de diárias a Prefeita Municipal MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-
0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 113.676.509-33, 
matricula nº 290,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 023/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  “Capacitação de Gestores Municipais” – Secretaria da 
Justiça, Familia e Trabalho (sejuf)
PERIODO DE AFASTAMENTO: 19 de julho de 2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 18/07/2022 às 20:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 20/07/2022 às 08:00h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  1
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 700,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 15 de julho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 068/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS.
Contratada: SÓ BANDEIRAS – DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.342.293/0001-60.
Objeto: a aquisição de bandeiras em tamanhos oficiais conforme normas da ABNT, 
para atender a demanda das Secretarias e Departamentos do Município de Francisco 
Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
18/10/2022 (dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 18 DE JULHO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 134/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de julho de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: ORTONUTRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 11.541.499/0001-60
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA SELADORA SM300 COM SISTEMA DE CORTE 
PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA, SOLICITADO PELA SECRETÁRIA DE SAÚDE,  TUDO 
CONFORME SOLICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS AO PROCESSO.
VALOR TOTAL: R$ 2.698,00 (dois mil, seiscentos e noventa e oito reais reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data 
de assinatura, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II 
da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 092, DE 18 DE JULHO DE 2022.
Concede a servidora Leonice Aparecida dos Santos Bazanela, licença para tratar de 
interesses particulares.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 140, da Lei 
nº 1.095/93, e o processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 
210/2022.
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder a servidora Leonice Aparecida dos Santos Bazanela, matrícula 
nº 2.189, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, licença para tratar de 
interesses particulares, sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, a contar 
de 01 de julho de 2022.
Prefeitura do Municipal de Mariluz, em 18 de julho de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 091, DE 18 DE JULHO DE 2022.
Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Rosemeire Gazolla.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 209/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Rosemeire Gazolla, matrícula nº 1.488, ocupante do 
cargo efetivo de Zeladora, Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao 
quinquênio 2013/2018 sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 22 de julho de 
2022.
Edifício do Paço Municipal, em 18 de julho de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 161/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MARANATHA ASSESSORIA EM CONCURSOS E PROJETOS LTDA 

CNPJ: 36.724.925/0001-22 

BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 004/2022 

OBJETO: Contratação de empresa/instituição, para realização de concurso público, composto de elaboração, aplicação, execução, 

correção e divulgação dos resultados para administração direta e indireta do município de Mariluz-PR; conforme termo de 

referência constante no anexo i e elementos instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 47.00000 (quarenta e sete mil reais) 

DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇCOS:  

Ficam estipulados os seguintes prazos para a realização dos trabalhos: 

Etapa Descrição Prazo 

1. Entrega do conteúdo programático  Máximo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato 

2. Entrega do Edital de Abertura Máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato 

3. Entrega da lista de candidatos inscritos 
Máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar do dia subsequente ao encerramento 

das inscrições 

4. Realização da prova escrita  Máximo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação do Edital de Abertura 

5. 
Entrega do resultado da prova escrita, com 

desempate 

Máximo de 8 (oito) dias úteis a contar da realização da prova; e havendo 

recursos, no máximo de 05 (cinco) dias úteis após o julgamento dos recursos 

do respectivo cargo  

6. 
Entrega do resultado da prova prática, com 

desempate 

Máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de realização da prova; e 

havendo recursos, no máximo de 05 (cinco) dias úteis após o julgamento dos 

recursos do respectivo cargo 

7. 
Entrega do resultado da prova de aptidão 

física 

Máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de realização da prova; e 

havendo recursos, no máximo de 05 (cinco) dias úteis após o julgamento dos 

recursos do respectivo cargo 

 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de sua assinatura podendo 

ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 118de julho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 

MARANATHA ASSESSORIA EM CONCURSOS E PROJETOS LTDA 
CNPJ: 36.724.925/0001-22 

CONTRATADA 

 

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA Licitado Contratado

133,00R$     26.600,00R$     Alfabrink Comercial Ltda CNPJ: 
45.622.530/0001-00 

–

90,00R$        4.500,00R$      
 Top House Comérco e 

Fabricação de Colchões Eireli                                            
CNPJ: 37.652.650/0001-21 

31.100,00R$    

PREÇO UNITÁRIO
Valor Total 
Contratado

 Somatório - Item I e II 

Firma Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 052/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa destinada 
ao fornecimento parcelado de Caminhas e Colchonetes para os Centros Municipais de Educação Infantil, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.

MATERIAIS PARA CMEIS MUNICIPAIS

MARILUZ, 18 DE JULHO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 351/2022DATA: 18/07/2022
SÚMULA: Exonerar o Sr. Gustavo Henrique Alves do cargo de Motorista, a pedido do mesmo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido do mesmo, o Sr. Gustavo Henrique Alves, RG 10.361.897-5 SSP/PR, CPF 
063.787.219-39, ocupante do cargo de Motorista, lotado no Departamento de Saúde desta Municipalidade, 
a partir de 15/07/2022.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
 Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para 
os devidos fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagiram a 15/07/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 352/2022
DATA – 18/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rubia Maria Tomitão da Silva, por um período de 
30 dias, referente aos período aquisitivos:
Período 2020/2021 – 20 dias a partir de 01/08/22 a 20/08/22;
Período 2021/2022 – 10 dias a partir de 21/08/22 a 30/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 353/2022
DATA – 18/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Adelson Marcus Vicentin, por um período de 
30 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 26/07/22 a 24/08/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 354/2022
DATA – 18/07/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Jurandir Cordeiro, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 19/08/22 a 17/09/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Julho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº057/2022 PMI-PROCESSO 132/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para aquisição de um parque infantil na área externa da casa abrigo, para a 
Secretaria de Assistência Social e Habitação do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa MARCIO BISPO DE OLIVEIRA 03753191906 de R$ 12.100,00 (doze mil, cem 
reais), para aquisição de um parque infantil na área externa da casa abrigo, para a Secretaria de Assistência Social e 
Habitação do município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 UND PARQUE INFANTIL DE MADEIRA TRATADA 
 
R$ 12.100,00 

 
R$ 12.100,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de um parque infantil na área externa da casa abrigo será destinada a atender a 
demanda da Secretaria de assistência social e habitação do município de Iporã. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição um parque infantil na área externa da casa abrigo, foram elaborados 
03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 12.100,00 (doze mil, cem reais) 
 

 R$ 12.100,00 (dezesseis mil, trezentos e noventa e dois reais) um parque infantil na área externa da casa abrigo 

 

Iporã/PR, 18 de julho de 2022 

                                       

                                                  

ELIANE MARIA BORTOLETO POLI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

 

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº142/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: FACCIO & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de veículo ambulância Tipo A 
– Simples Remoção Tipo Furgão, novo, zero km, para a Secretaria de Saúde do 
Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 252.950,00 (duzentos e cinquenta e dois mil, novecentos e cinquenta reais).
Vigência: 18/07/2022 á 18/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 111/2022 e Pregão Eletrônico nº 
034/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº139/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ECOMAP COMERCIO DE MAQUINAS-LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de um rolo 
compactador vibratório.
Valor Total: R$ 209.500,00 (duzentos e nove mil e quinhentos reais)
Vigência: 18/07/2022 á 18/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 094/2022 e Pregão Eletrônico 031/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº140/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: NATIELY ALVES BONCHOSKI 12073949983
Objeto: Contratação de empresa, para aquisição de materiais de música para oficinas 
do scfv, para a Secretaria de Assistência social e Habitação do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 4.165,00 (quatro mil, cento e sessenta e cinco reais).
Vigência: 18/07/2022 á 18/09/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 129/2022 e Dispensa nº 054/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 074/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: JOSÉ EDINALDO HOLANDA DE MORAIS.
Objeto: Aquisições futuras e parceladas de Cimento, destinado a suprir as 
necessidades das Secretarias que integram a Administração Pública do Município 
de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 179.000,00(Cento e setenta e nove mil, reais)
Vigência: 18/07/2022 á 18/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 102/2022 e Pregão Presencial nº 
032/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº141/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ARI ERICH GOHL EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para aquisição de conjunto de parque infantil, 
destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
- Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 91.830,00 (noventa e um mil, oitocentos e trinta reais).
Vigência: 18/07/2022 á 18/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 105/2022 e Dispensa nº 033/2022.
Iporã-Pr. 18 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1137/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 150.788,51 (Cento e cinquenta mil e setecentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos), nas dotações abaixo relacionadas, de acordo com as Resoluções 
1071/2021 e errata e resolução 870/2022 da SESA-PR, como também as Portarias 1971 e 2109 de 2022 do Ministério 
da Saúde.
Fonte 495 – Atenção Básica
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 93.324,00
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa 3.1.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................R$ 16.238,37
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.......................................................R$ 5.226,14
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações Públicas de Saúde
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 10.000,00
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.130 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica
El. Despesa 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 20.000,00
Órgão07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç. 07.002 – Fundo municipal de Saúde
Atividade10.301.10202.180 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS
El. Despesa 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 6.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 150.788,51
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada.
RECEITA
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
1.7.2.3.50.0.1.01.06.00495FMS Resolução SESA 1071/20216.000,00
1.7.2.3.50.0.1.01.07.00495FMS Resolução SESA 870/202230.000,00
1.7.1.3.50.1.1.06.00.00494FMS -Agente Comunitário de Saude114.788,51
TOTAL150.788,51
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Republicar por correção.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de Julho de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP, CNPJ nº 08.833.630/0001-59. 
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de software de gestão pública, 
compreendendo os serviços de implantação dos sistemas, conversão de dados existentes (no mínimo 05 
exercícios anteriores), treinamento de usuários (sem limite de horas), manutenção, atualização e 
atendimento técnico nos módulos (online e presencial), bem como armazenamento em nuvem, para 
atendimento dos setores administrativos do Município de Francisco Alves, Paraná, bem como do Serviço 
Hospitalar de Saúde (SHS) E Da Câmara Municipal De Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 250.800,00 (DUZENTOS E 
CINQUENTA MIL E OITOCENTOS REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 
14 de julho de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 

Francisco Alves - PR, 14 de julho de 2022. 
 

LOTE Item  
Descrição dos Produtos UN Quant Valor Unit.  

Valor Total 

 
 
 

01 

01 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES NA ÁREA DE 
GESTÃO PÚBLICA PARA A Prefeitura Municipal contendo os seguintes 
MÓDULOS: Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA); Contabilidade 
Pública, Financeiro (tesouraria), Gestão fiscal (LRF), Recursos Humanos 
/ Folha de Pagamento/e-social (com modulo Web para disponibilização 
de consultas de holerites, informativos IRPF), Tributário (com modulo 
web para disponibilização de consultas ao cidadão de certidões, dividas, 
carnês), Patrimônio, Controle de Frotas, Sistema de Nota Fiscal 
Eletrônica, Controle de Obras Públicas, Almoxarifado (controle de 
estoque), Licitações e contratos,  Sistema de protocolo, Portal da 
Transparência, Gerador de Arquivos TCE-PR, atendimento técnico, 
hospedagem em nuvem, Quantidade de usuários ilimitada 

MÊS 

 
 
 

12 

R$ 16.600,00 R$ 199.200,00 

 
01 02 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA PARA o Serviço 
Hospitalar de Saúde (SHS) contendo os seguintes MÓDULOS: 
Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA);  Contabilidade Pública, 
Financeiro (tesouraria), Gestão fiscal (LRF), Licitações e contratos, 
Portal da Transparência, Gerador de Arquivos TCE-PR, hospedagem em 
nuvem, Quantidade de usuários ilimitada. 

MÊS  
12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

 
 

01 
03 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARES NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA PARA a Câmara Municipal 
contendo os seguintes MÓDULOS: Planejamento Orçamentário (PPA, 
LDO, LOA);  Contabilidade Pública, Financeiro (tesouraria), Gestão fiscal 
(LRF), Recursos Humanos / Folha de Pagamento/e-social,  Patrimônio, 
Licitações e contratos, Sistema de protocolo, Portal da Transparência, 
Gerador de Arquivos TCE-PR, hospedagem em nuvem, Quantidade de 
usuários ilimitada. 

MÊS 
 
 

12 
R$ 2.900,00 R$ 34.800,00 

01 04 Implantação, conversão e treinamento, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES-PR. UNID 01 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 

01 05 Implantação, conversão e treinamento, SHS DO MUNICIPIO DE 
FRANCISCO ALVES -PR UNID 01 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

01 06 Implantação, conversão e treinamento, CAMARA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES -PR UNID 01 R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 

 Valor total mensal para as entidades   R$ 20.200,00  

 Valor total do lote    R$ 
250.800,00 

________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 036/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2022. 

 
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Consignatária: CLICK – PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, CNPJ nº 10.910.048/0001-90. 
Objeto: futura e eventual contratação de empresas objetivando o fornecimento de Materiais e 
serviços gráficos, que serão destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas 
Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 65.485,00 (SESSENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS). 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE 01: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA 

01 
Envelopes para meio sulfite 185 X 248, 
gramatura 80 gr papel de cor kraft, mono 

UN 3.000 R$ 0,40 R$ 1.200,00 PRÓPRIA 

02 
Envelopes para ofício tamanho 229 X 324, 
gramatura 80 gr., papel de cor kraft, mono 

UN 3.000 R$ 0,50 R$ 1.500,00 PRÓPRIA 

03 
Envelopes para ofício tamanho 229 X 324, 
gramatura 80 gr., papel de cor ouro, mono 

UN 3.000 R$ 0,50 R$ 1.500,00 PRÓPRIA 

04 
Envelopes para ofício tamanho 229 X 324, 
gramatura 80gr., papel de cor branco, mono 

UN 3.000 R$ 0,50 R$ 1.500,00 PRÓPRIA 

05 
Papel Carta timbrado F 8 Sulfite 75gr mono 
(diversas artes) 

mil 80 R$ 75,00 R$ 6.000,00  PRÓPRIA 

Total do Lote    R$ 11.700,00  

 
LOTE 02: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA 

01 
Ficha de atendimento F 16 papel 75 gr 50 x 1 
mono 

Bloco 60 R$ 6,00 R$ 360,00 PRÓPRIA 

02 Fichas A papel 150 gr F 8 F/V mono UN 1000 R$ 0,30 R$ 300,00 PRÓPRIA 

03 
Fichas de acompanhamento de gestante 75gr 
F9 mono 

UN 200 R$ 0,30 R$ 60,00 PRÓPRIA 

04 
Fichas de encaminhamento Pisicológico F 8 
papel 75gr 50x1mono 

Bloco 30 R$ 10,00 R$ 300,00 PRÓPRIA 

05 
Fichas de Reg. Diário de Serv. Antivetorial Sulf 
75 gr F 8 mono 

UN 2000 R$ 0,35 R$ 700,00 PRÓPRIA 

06 Fichas Vale café 50x1 F 64 Mono 75gr Bloco 200 R$ 3,00 R$ 600,00 PRÓPRIA 

07 
Ficha de Atendimento médico ambulatorial de 
urgência/emergência (amarelinha) 50x1 F8 
Superbond 75gr FV 1 cor   

Bloco 60 R$ 7,00 R$ 420,00 PRÓPRIA 

08 Fichas de controle de medicamentos F16 150gr UN 200 R$ 0,60 R$ 120,00 PRÓPRIA 

Total do Lote     R$ 2.860,00  

 
LOTE 03: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA 

01 
Impressão em cores A-4 (arquivo fornecido pelo 
cliente - quantidades variáveis) 

UN 20.000 R$ 0,60 R$ 12.000,00 PRÓPRIA 

02 
Impressão mono A-4 (arquivo fornecido pelo 
cliente - quantidades variáveis) 

UN 60.000 R$ 0,30 R$ 18.000,00 PRÓPRIA 

Total do Lote    R$ 30.000,00   
 
LOTE04: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA 

01 Pastas F 4 triplex 180 gr 4 cor UN 2.000 R$ 2,40  R$ 4.800,00 PRÓPRIA 
02 Pastas F 4 triplex 180 gr 1 cor UN 2.000 R$ 1,90 R$ 3.800,00 PRÓPRIA 

03 
Pastas para processo de licitação sulf 120gr F 4 
mono 

UN 1.000  R$ 1,50 R$ 1.500,00 PRÓPRIA 

Total do Lote    R$ 10.100,00   
 
LOTE 05: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA 

01 Receituário F 16 Sulf 75 gr Bloco 250 R$ 7,00 R$ 1.750,00 PRÓPRIA 

02 Pedido de Exame 50x1 F16 75gr Bloco 100 R$ 7,00 R$ 700,00 PRÓPRIA 

03 Relatório de enfermagem 50x1 F8 75gr FV Bloco 80 R$ 10,00 R$ 800,00 PRÓPRIA 

04 
Receituário controle Especial 50x2 carbonado 
F16 75gr 

Bloco 50 R$ 15,00 R$ 750,00 PRÓPRIA 

05 Atestado 50x1 F16 75gr Bloco 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 PRÓPRIA 

06 Prescrição Médica 50x1 F16 75gr FV Bloco 40 R$ 12,00 R$ 480,00 PRÓPRIA 

07 Notificação A 50gr 50x1 F 16 65gr Bloco 30 R$ 7,00 R$ 210,00 PRÓPRIA 

08 Prontuário Sulf 75gr 50x1 F9 FV Bloco 40 R$ 14,00 R$ 560,00 PRÓPRIA 

09 Referên/Contra Ref 50x1 F 8 Bloco 50 R$ 8,50 R$ 425,00 PRÓPRIA 

10 Agendamento de consulta 50x1 0 64F 75gr Bloco 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 PRÓPRIA 

11 
Certificados couche 150 gr F 8 cor Personalizado 
com o nome do participante 

UN 600 R$ 4,00 R$ 2.400,00 PRÓPRIA 

12 
Crachás p conferências sulf 150gr cor F 64 (4 
artes diferentes) 

UN 500 R$ 1,50 R$ 750,00 PRÓPRIA 

Total do Lote    R$ 10.825,00  
 

Francisco Alves-PR, 18 de julho de 2022. 
 

 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  

 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.282 DE 18 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 242.391,00(duzentos e quarenta e dois mil trezentos e noventa e um reais), por superávit financeiro, 
destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária:
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.451.0009.1.018.AMPLIAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
966-4.4.90.51.00.0031507OBRAS E INSTALAÇÕES242.391,00
Total Suplementação:242.391,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2021.
Superávit Financeiro:
Cosip - Exercícios Anteriores                                                                              Fonte: 31507                      242.391,00
Total Superávit Financeiro:     242.391,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 18 dias do mês de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.181.903,98 998.704,72
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 1.181.903,98 998.704,72
      Empréstimos 654.067,85 519.471,78
        Interna 654.067,85 519.471,78
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 527.836,13 479.232,94
        De Tributos 125.859,72 99.456,33
        De Contribuições Previdencíarias 401.976,41 379.776,61
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 5.780.790,69 7.588.094,72
    Disponibilidade de Caixa 5.780.790,69 7.588.094,72
      Disponibilidade de Caixa Bruta 6.622.308,43 8.077.982,26
      (–) Restos a Pagar Processados 829.811,95 365.596,11
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 11.705,79 124.291,43
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.756.832,57 27.724.185,33

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-4.598.886,71 -6.589.390,00

5,00 3,67

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -19,46 -24,19

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 28.352.199,08 32.691.174,40

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 25.516.979,18 29.422.056,96

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 130.000,00 481.540,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

23.626.832,57 27.242.645,33

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 6.200.017,42 6.200.017,42
RP NÃO PROCESSADOS 1.386.796,55 683.639,63
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/jul/2022 as 11h e 40m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 29.081,20

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.081,20

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.081,20

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

42.068,08 144,66

15.703,85

14.918,66

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 14.133,46 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

34.897,44

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.006.397,86

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

4.652,99 16,00

2.035,68 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 20m.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

23.756.832,57 27.724.185,33 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

130.000,00 481.540,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

23.626.832,57 27.242.645,33 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

5.197.903,17 5.993.381,97 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

4.678.112,85 5.394.043,78 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/jul/2022 as 11h e 50m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.294.020,00 239.122,23 629.260,5018,48 48,63 664.759,501.294.020,00

    RECEITAS CORRENTES 1.294.020,00 239.122,23 629.260,5018,48 48,63 664.759,501.294.020,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 925.000,00 136.414,75 346.256,0414,75 37,43 578.743,96925.000,00

        Contribuições Sociais 925.000,00 136.414,75 346.256,0414,75 37,43 578.743,96925.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 284.020,00 87.171,52 237.829,2430,69 83,74 46.190,76284.020,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 284.020,00 87.171,52 237.829,2430,69 83,74 46.190,76284.020,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 85.000,00 15.535,96 45.175,2218,28 53,15 39.824,7885.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 85.000,00 15.535,96 45.175,2218,28 53,15 39.824,7885.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 460.157,43 1.168.101,3118,71 47,48 1.291.898,692.460.000,00

3.754.020,00 3.754.020,00 699.279,66 1.797.361,8118,63 47,88 1.956.658,19SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

3.754.020,00 3.754.020,00 699.279,66 18,63 1.797.361,81 47,88 1.956.658,19

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 3.754.020,00 3.754.020,00 699.279,66 18,63 1.797.361,81 1.956.658,1947,88

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 3.715.780,00 3.715.780,00 564.349,17 1.626.303,88 564.382,17 1.626.303,88 1.354.485,572.089.476,12 2.089.476,12

    DESPESAS CORRENTES 3.710.780,00 3.710.780,00 564.349,17 1.626.303,88 564.382,17 1.626.303,88 1.354.485,572.084.476,12 2.084.476,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.535.980,00 3.535.980,00 562.006,17 1.613.355,83 562.006,17 1.613.355,83 1.341.537,521.922.624,17 1.922.624,17

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 174.800,00 174.800,00 2.343,00 12.948,05 2.376,00 12.948,05 12.948,05161.851,95 161.851,95

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 174.800,00 174.800,00 2.343,00 12.948,05 2.376,00 12.948,05 12.948,05161.851,95 161.851,95

    DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.000,00 5.000,00

      INVESTIMENTOS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.000,00 5.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 3.715.780,003.715.780,00 1.626.303,88564.349,17 1.626.303,88564.382,17 1.354.485,572.089.476,12 2.089.476,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 3.715.780,00 3.715.780,00 564.349,17 1.626.303,88 564.382,17 1.626.303,88 1.354.485,572.089.476,12 2.089.476,12

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 171.057,93- -171.057,93 442.876,24

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 3.715.780,00 3.715.780,00 564.349,17 1.797.361,81 564.382,17 1.797.361,81 1.797.361,81- -

RESERVA DO RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038.240,00 38.240,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 21m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 460.157,43 1.168.101,3118,71 47,48 1.291.898,692.460.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.460.000,00 460.157,43 1.168.101,3118,71 47,48 1.291.898,692.460.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 900.000,00 130.781,63 331.986,8514,53 36,89 568.013,15900.000,00

        Contribuições Sociais 900.000,00 130.781,63 331.986,8514,53 36,89 568.013,15900.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.560.000,00 329.375,80 836.114,4621,11 53,60 723.885,541.560.000,00

        Demais Receitas Correntes 1.560.000,00 329.375,80 836.114,4621,11 53,60 723.885,541.560.000,00
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Contador
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

4.358.823,25

3.922.940,93

1.906.985,17 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

481.540,00

27.242.645,33

-

-

27.724.185,33

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 11h e 42m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,003.754.020,00 3.754.020,00 564.349,17 1.626.303,88 2.127.716,12 564.382,17 1.626.303,88 100,00 2.127.716,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.715.780,00 3.715.780,00 564.349,17 1.626.303,88 100,00 2.089.476,12 564.382,17 1.626.303,88 100,00 2.089.476,12
Previdência do Regime Estatutário 3.715.780,00 3.715.780,00 564.349,17 1.626.303,88 100,00 2.089.476,12 564.382,17 1.626.303,88 2.089.476,12100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00
Reserva de contigência para o RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 38.240,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 22m.

TOTAL 100,00 100,003.754.020,00 3.754.020,00 564.349,17 1.626.303,88 2.127.716,12 564.382,17 1.626.303,88 2.127.716,12

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 27.724.185,33

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 27.242.645,33

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 27.242.645,33

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

11.526.707,12 42,31

14.711.028,48

13.975.477,05

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 13.239.925,63 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

32.691.174,40

-24,19

120,00

-6.589.390,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.005.993.381,97

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

4.358.823,25 16,00

1.906.985,17 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 11h e 45m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

18/07/2022 Página: 1 www.elotech.com.br

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº13/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CAMILA PIRES SALVIATO.
Cláusula Primeira: Fica aditado o valor unitário dos serviços prestados, disposto na clausula primeira do presente 
contrato, no percentual de 12,69% referente a correção apurada no INPC Março/21, acumulada nos últimos 12 meses, 
a contar desta data objetivando restabelecer o equilíbrio econômico no contrato.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 13/07/2022.
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RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 092/2022 – Dispensa de Licitação nº 009/2022. 

Ref. Oficio nº 141/2022, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, para contratação da empresa 
INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PUBLICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.339.580/0001-47, para prestação de serviços de 
PALESTRAS PARA ATENDER AOS PROFESSORES, DIREÇÃO, EQUIPE PEDAGÓGICA E 
DEMAIS FUNCIONARIOS, das Escolas da Rede Municipal de Ensino, presencialmente, 
conforme termo de referência, sendo o valor da contratação de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
por dispensa de licitação com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria de Educação, bem como no termo de referência 
anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 

RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 18 de julho de 2022. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 147/2022 

PREGÃO Nº 053/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: NOVA SOLAR ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, firmam o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa com mão de obra especializada 
para prestação de serviços de ELETRICISTA, compreendendo a manutenção corretiva e preventiva, bem 
como instalação elétrica predial, de toda a administração pública e suas secretarias e departamentos, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência 
 
DOS PRAZOS, ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO: O regime de execução dos serviços a serem 
executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE 
são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital  
 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência a partir de 18/07/2022 e termino no dia 
18/07/2023, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no Art. 57° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores 

 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO objeto da presente contratação, o valor por hora de serviço efetivamente 
prestado, sendo está o valor de R$ 38,29 (trinta e oito reais e vinte e nove centavos) por hora, sendo o valor 
global da contratação R$ 45.948,00 (quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais). 
 
DA SUCESSÃO E DO FORO:  Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões decorrentes do presente Contrato. 
 
 
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2022  
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 148/2022 

PREGÃO Nº 056/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: CASA DAS FERRAMENTAS VOTUPORANGA EIRELI., firmam o 

presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é A Aquisição de FIO PARA ROÇADEIRA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste contrato 
 
DO FORNECIMENTO:  O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR. A contratada 
deverá fornecer o item nº 01, conforme especificação constante no Termo de referência,  
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 18/07/2022 e termino no dia 18/01/2022, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados; 

 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa 
e dois reais). 

 
DA SUCESSÃO E DO FORO:  Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões decorrentes do presente Contrato. 
 
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2022 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 150/2022 

PREGÃO Nº 058/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: SALVI LOPES & CIA LTDA, firmam o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é Aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS E PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste contrato 

 
DO FORNECIMENTO:  O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR. A 
contratada deverá fornecer o item nº 03, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado 
no Termo de Referência. 

 
DA VIGÊNCIA:  O presente contrato terá vigência a partir de 18/07/2022 e termino no dia 18/07/2023, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados; 

 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais). 

 
DA SUCESSÃO E DO FORO:  Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões decorrentes do presente Contrato. 

 
 
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2022 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 151/2022 
DISPENSA N° 009/2022 

EDITAL N° 092/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO 

PUBLICA LTDA., firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes 
 

DO OBJETO: O objeto do presente termo é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
PALESTRAS PARA ATENDER AOS PROFESSORES, DIREÇÃO, EQUIPE PEDAGÓGICA E DEMAIS 
FUNCIONARIOS, das Escolas da Rede Municipal de Ensino, presencialmente, conforme termo de 
referência. 

 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  A realização da apresentação acontecerá em datas e horários 
previamente estabelecidos entre o contratante e a contratada, a apresentação ocorrerá de forma 
presencial, no município de Maria Helena-PR, em locais previamente estabelecidos pelo contratante, 
onde todos os custos para que a apresentação aconteça se dará por conta da contratada 

 
DA VIGÊNCIA:  O presente contrato terá vigência a partir de 18/07/2022 e termino no dia 18/12/2022, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados; 

 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
objeto da presente contratação, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 
DA SUCESSÃO E DO FORO:  Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões decorrentes do presente Contrato. 

 
Maria Helena - PR, 18 de julho 2022. 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 149/2022 

PREGÃO Nº 058/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: ABC 123 COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, firmam o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é Aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS E PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste contrato 

 
DO FORNECIMENTO:  O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR. A 
contratada deverá fornecer os itens nº 01, 02, 04, 05, 06 e 07, conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria solicitante, conforme solicitação e 
dentro do prazo estipulado no Termo de Referência. 

 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 18/07/2022 e termino no dia 18/07/2023, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados; 

 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 6.566,40 (seis mil, quinhentos e sessenta 
e seis reais e quarenta centavos). 
DA SUCESSÃO E DO FORO:  Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões decorrentes do presente Contrato. 

 
 
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2022 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.092.264,24 1.089.493,92 1.098.447,92 1.048.396,89 1.066.028,30 2.128.124,31 1.134.040,55 1.159.661,65 1.421.887,66 1.150.707,31 1.159.295,28 1.270.756,15 14.819.104,18

    Pessoal Ativo 0,00845.614,54 844.270,32 853.224,32 813.017,07 829.409,75 1.658.178,35 872.619,64 898.284,88 1.158.712,94 885.330,05 892.349,21 975.696,05 11.526.707,12

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00731.788,03 727.090,97 735.991,91 701.691,24 715.285,97 1.449.331,72 751.993,03 775.703,87 1.034.713,65 762.049,25 767.768,00 840.523,32 9.993.930,96

      Obrigações Patronais 0,00113.826,51 117.179,35 117.232,41 111.325,83 114.123,78 208.846,63 120.626,61 122.581,01 123.999,29 123.280,80 124.581,21 135.172,73 1.532.776,16

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00246.649,70 245.223,60 245.223,60 235.379,82 236.618,55 469.945,96 261.420,91 261.376,77 263.174,72 265.377,26 266.946,07 295.060,10 3.292.397,06

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00207.635,03 206.208,93 206.208,93 198.172,87 199.411,60 395.532,06 220.432,18 220.388,04 222.185,99 224.388,53 225.957,34 253.188,54 2.779.710,04

      Pensões 0,0039.014,67 39.014,67 39.014,67 37.206,95 37.206,95 74.413,90 40.988,73 40.988,73 40.988,73 40.988,73 40.988,73 41.871,56 512.687,02

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00246.649,70 245.223,60 245.223,60 235.379,82 236.618,55 469.945,96 261.420,91 261.376,77 263.174,72 265.377,26 266.946,07 295.060,10 3.292.397,06

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00246.649,70 245.223,60 245.223,60 235.379,82 236.618,55 469.945,96 261.420,91 261.376,77 263.174,72 265.377,26 266.946,07 295.060,10 3.292.397,06

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00845.614,54 844.270,32 853.224,32 813.017,07 829.409,75 1.658.178,35 872.619,64 898.284,88 1.158.712,94 885.330,05 892.349,21 975.696,05 11.526.707,12
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

11.526.707,12 42,31

54,00

13.975.477,05

14.711.028,48

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-27.242.645,33

27.724.185,33

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

481.540,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6013.239.925,63

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/jul/2022 as 11h e 33m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 9.827.927,38 10.347,78 485.635,32 0,00411.550,069.219.979,410,000,00111.964,87 8.808.429,35

0,00411.550,069.219.979,410,000,00111.964,87485.635,3210.347,789.827.927,38Recursos Ordinários 8.808.429,35

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 7.733.461,36 176,11 141.255,21 170,003.524.123,656.740.940,480,00279.414,80571.674,76 3.216.816,83

0,0038.924,3755.020,970,000,0096.114,909.851,400,60160.987,87Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 16.096,60

0,0053.942,00499.666,850,000,000,0039.445,570,00539.112,42Transferências do FUNDEB 445.724,85

170,00110.806,38131.492,210,000,00129.225,685.871,760,00266.589,65Outros Recursos Vinculados à Educação 20.685,83

0,0063.401,01-41.956,860,000,00884,1655.168,440,0114.095,75Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -105.357,87

0,002.827.616,042.219.207,030,000,0018.442,6720.384,790,002.258.034,49Outros Recursos Vinculados à Saúde -608.409,01

0,008.407,52274.112,160,000,001.557,612.533,250,00278.203,02Recursos Vinculados à Assistência Social 265.704,64

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,00953.228,530,000,000,000,000,00953.228,53Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 953.228,53

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,00303.561,480,000,000,000,000,00303.561,48Recursos de Alienação de Bens/Ativos 303.561,48

0,000,00716.613,210,00139.707,400,000,000,00856.320,61Recursos Extraorçamentários 716.613,21

0,00421.026,331.629.994,900,00139.707,40325.449,748.000,00175,502.103.327,54Outros Recursos Vinculados 1.208.968,57

TOTAL (III) = (I + II) 17.561.388,74 10.523,89 626.890,53 683.639,63 279.414,80 15.960.919,89 3.935.673,71 170,000,00 12.025.246,18

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 11h e 42m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.092.264,24 1.089.493,92 1.098.447,92 1.048.396,89 1.066.028,30 2.128.124,31 1.134.040,55 1.159.661,65 1.421.887,66 1.150.707,31 1.159.295,28 1.270.756,15 14.819.104,18

    Pessoal Ativo 0,00845.614,54 844.270,32 853.224,32 813.017,07 829.409,75 1.658.178,35 872.619,64 898.284,88 1.158.712,94 885.330,05 892.349,21 975.696,05 11.526.707,12

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00731.788,03 727.090,97 735.991,91 701.691,24 715.285,97 1.449.331,72 751.993,03 775.703,87 1.034.713,65 762.049,25 767.768,00 840.523,32 9.993.930,96

      Obrigações Patronais 0,00113.826,51 117.179,35 117.232,41 111.325,83 114.123,78 208.846,63 120.626,61 122.581,01 123.999,29 123.280,80 124.581,21 135.172,73 1.532.776,16

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00246.649,70 245.223,60 245.223,60 235.379,82 236.618,55 469.945,96 261.420,91 261.376,77 263.174,72 265.377,26 266.946,07 295.060,10 3.292.397,06

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00207.635,03 206.208,93 206.208,93 198.172,87 199.411,60 395.532,06 220.432,18 220.388,04 222.185,99 224.388,53 225.957,34 253.188,54 2.779.710,04

      Pensões 0,0039.014,67 39.014,67 39.014,67 37.206,95 37.206,95 74.413,90 40.988,73 40.988,73 40.988,73 40.988,73 40.988,73 41.871,56 512.687,02

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00246.649,70 245.223,60 245.223,60 235.379,82 236.618,55 469.945,96 261.420,91 261.376,77 263.174,72 265.377,26 266.946,07 295.060,10 3.292.397,06

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00246.649,70 245.223,60 245.223,60 235.379,82 236.618,55 469.945,96 261.420,91 261.376,77 263.174,72 265.377,26 266.946,07 295.060,10 3.292.397,06

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00845.614,54 844.270,32 853.224,32 813.017,07 829.409,75 1.658.178,35 872.619,64 898.284,88 1.158.712,94 885.330,05 892.349,21 975.696,05 11.526.707,12
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

11.526.707,12 42,31

54,00

13.975.477,05

14.711.028,48

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-27.242.645,33

27.724.185,33

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

481.540,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6013.239.925,63

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/jul/2022 as 14h e 17m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 6.183.473,99 0,00 271.818,31 0,000,005.911.655,680,000,000,00 5.911.655,68

0,000,005.911.655,680,000,000,00271.818,310,006.183.473,99Recursos Ordinários 5.911.655,68

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 984.060,47 0,00 0,00 0,000,00953.228,530,0030.831,940,00 953.228,53

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,00953.228,530,000,000,000,000,00953.228,53Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 953.228,53

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,0015.415,970,000,000,0015.415,97Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,0015.415,970,000,000,0015.415,97Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 7.167.534,46 0,00 271.818,31 0,00 30.831,94 6.864.884,21 0,00 0,000,00 6.864.884,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 19m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 26m.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

92,6225.328.172,30 34.539.614,26 7.979.905,21 17.625.830,74 16.913.783,52 5.001.434,50 13.690.157,03 90,69 20.849.457,23

LEGISLATIVA 1.151.470,00 1.151.470,00 178.495,73 506.022,10 2,66 645.447,90 178.190,73 505.022,10 3,35 646.447,90
Ação Legislativa 1.151.470,00 1.151.470,00 178.495,73 506.022,10 2,66 645.447,90 178.190,73 505.022,10 646.447,903,35

ADMINISTRAÇÃO 2.885.333,50 2.924.988,50 561.000,52 1.562.893,01 8,21 1.362.095,49 466.958,31 1.399.228,29 9,27 1.525.760,21
Administração Geral 2.463.483,50 2.509.888,50 466.756,08 1.314.041,41 6,90 1.195.847,09 385.471,87 1.168.836,69 1.341.051,817,74
Administração Financeira 401.450,00 415.100,00 94.244,44 248.851,60 1,31 166.248,40 81.486,44 230.391,60 184.708,401,53
Administração de Receitas 20.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.513.150,00 2.115.351,90 216.181,64 587.613,37 3,09 1.527.738,53 208.406,31 551.894,94 3,66 1.563.456,96
Assistência ao Idoso 431.800,00 749.025,57 32.175,04 99.175,65 0,52 649.849,92 26.900,17 89.232,13 659.793,440,59
Assistência à Criança a ao Adolescente 224.000,00 251.485,91 39.575,71 108.091,00 0,57 143.394,91 38.016,01 106.101,40 145.384,510,70
Assistência Comunitária 857.350,00 1.114.840,42 144.430,89 380.346,72 2,00 734.493,70 143.490,13 356.561,41 758.279,012,36

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.715.780,00 3.715.780,00 564.349,17 1.626.303,88 8,55 2.089.476,12 564.382,17 1.626.303,88 10,77 2.089.476,12
Previdência do Regime Estatutário 3.715.780,00 3.715.780,00 564.349,17 1.626.303,88 8,55 2.089.476,12 564.382,17 1.626.303,88 2.089.476,1210,77

SAÚDE 5.874.083,30 11.924.335,11 4.245.917,01 6.553.814,51 34,44 5.370.520,60 1.498.850,60 3.662.797,46 24,27 8.261.537,65
Atenção Básica 2.999.923,30 5.584.590,96 759.529,97 1.892.843,72 9,95 3.691.747,24 730.709,95 1.772.977,52 3.811.613,4411,75
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.695.800,00 6.026.919,84 3.446.739,09 4.586.255,09 24,10 1.440.664,75 727.460,74 1.815.104,24 4.211.815,6012,02
Vigilância Sanitária 90.370,00 224.834,31 25.908,05 60.975,80 0,32 163.858,51 26.940,01 60.975,80 163.858,510,40
Vigilância Epidemiológica 87.990,00 87.990,00 13.739,90 13.739,90 0,07 74.250,10 13.739,90 13.739,90 74.250,100,09

EDUCAÇÃO 4.774.821,00 5.537.220,16 949.293,51 3.407.530,10 17,91 2.129.690,06 912.514,42 3.117.446,63 20,65 2.419.773,53
Ensino Fundamental 3.511.820,00 3.711.758,76 735.549,52 2.225.972,92 11,70 1.485.785,84 678.231,48 2.088.475,81 1.623.282,9513,84
Ensino Superior 120.000,00 120.000,00 0,00 120.000,00 0,63 0,00 28.000,00 56.000,00 64.000,000,37
Educação Infantil 1.078.651,00 1.560.716,67 207.885,61 975.498,14 5,13 585.218,53 184.345,56 934.753,78 625.962,896,19
Educação de Jovens e Adultos 37.000,00 37.000,00 5.858,38 6.059,04 0,03 30.940,96 5.858,38 6.059,04 30.940,960,04
Educação Especial 27.350,00 107.744,73 0,00 80.000,00 0,42 27.744,73 16.079,00 32.158,00 75.586,730,21
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CULTURA 169.473,00 169.473,00 22.221,60 62.331,11 0,33 107.141,89 22.221,60 62.331,11 0,41 107.141,89
Difusão Cultural 169.473,00 169.473,00 22.221,60 62.331,11 0,33 107.141,89 22.221,60 62.331,11 107.141,890,41

URBANISMO 2.221.378,50 2.847.524,62 510.993,98 1.750.926,10 9,20 1.096.598,52 678.916,35 1.569.779,88 10,40 1.277.744,74
Infra-Estrutura Urbana 550.000,00 902.301,14 0,00 352.301,14 1,85 550.000,00 238.124,68 281.840,91 620.460,231,87
Serviços Urbanos 1.671.378,50 1.945.223,48 510.993,98 1.398.624,96 7,35 546.598,52 440.791,67 1.287.938,97 657.284,518,53

GESTÃO AMBIENTAL 71.017,00 336.007,00 0,00 0,00 0,00 336.007,00 0,00 0,00 0,00 336.007,00
Controle Ambiental 71.017,00 336.007,00 0,00 0,00 0,00 336.007,00 0,00 0,00 336.007,000,00

AGRICULTURA 558.171,00 957.201,00 141.656,15 368.679,89 1,94 588.521,11 138.526,91 342.549,45 2,27 614.651,55
Extensão Rural 516.171,00 837.501,00 140.319,22 363.482,83 1,91 474.018,17 137.189,98 337.352,39 500.148,612,23
Promoção da Produção Agropecuária 42.000,00 27.700,00 1.336,93 5.197,06 0,03 22.502,94 1.336,93 5.197,06 22.502,940,03
Transporte Rodoviário 0,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00 0,00 0,00 92.000,000,00

INDÚSTRIA 106.850,00 106.850,00 13.129,40 36.436,17 0,19 70.413,83 13.129,40 36.436,17 0,24 70.413,83
Promoção Industrial 106.850,00 106.850,00 13.129,40 36.436,17 0,19 70.413,83 13.129,40 36.436,17 70.413,830,24

TRANSPORTE 832.800,00 1.041.950,00 420.480,23 735.452,96 3,86 306.497,04 169.389,23 396.477,28 2,63 645.472,72
Transporte Rodoviário 832.800,00 1.041.950,00 420.480,23 735.452,96 3,86 306.497,04 169.389,23 396.477,28 645.472,722,63

DESPORTO E LAZER 141.500,00 514.809,01 36.785,59 64.228,44 0,34 450.580,57 30.547,79 56.290,74 0,37 458.518,27
Desporto Comunitário 141.500,00 514.809,01 36.785,59 64.228,44 0,34 450.580,57 30.547,79 56.290,74 458.518,270,37

ENCARGOS ESPECIAIS 996.035,00 880.343,96 119.400,68 363.599,10 1,91 516.744,86 119.400,68 363.599,10 2,41 516.744,86
Serviço da Dívida Interna 722.785,00 607.093,96 75.511,24 225.657,53 1,19 381.436,43 75.511,24 225.657,53 381.436,431,49
Outros Encargos Especiais 273.250,00 273.250,00 43.889,44 137.941,57 0,72 135.308,43 43.889,44 137.941,57 135.308,430,91

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 316.310,00 316.310,00 0,00 0,00 0,00 316.310,00 0,00 0,00 0,00 316.310,00
Reserva de contigência para o RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 38.240,000,00
Reserva de Contingência geral 278.070,00 278.070,00 0,00 0,00 0,00 278.070,00 0,00 0,00 278.070,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 7,382.478.827,70 2.492.277,70 475.063,86 1.404.642,65 1.087.635,05 475.063,86 1.404.642,65 9,31 1.087.635,05
LEGISLATIVA 157.510,00 157.510,00 18.859,24 57.054,59 0,30 100.455,41 18.859,24 57.054,59 0,38 100.455,41

Ação Legislativa 157.510,00 157.510,00 18.859,24 57.054,59 0,30 100.455,41 18.859,24 57.054,59 100.455,410,38
ADMINISTRAÇÃO 1.126.250,00 1.104.700,00 243.963,50 621.161,10 3,26 483.538,90 243.963,50 621.161,10 4,12 483.538,90

Administração Geral 1.097.900,00 1.077.900,00 239.744,17 608.560,62 3,20 469.339,38 239.744,17 608.560,62 469.339,384,03
Administração Financeira 26.800,00 26.800,00 4.219,33 12.600,48 0,07 14.199,52 4.219,33 12.600,48 14.199,520,08
Administração de Receitas 1.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 48.950,00 48.950,00 4.885,36 15.123,79 0,08 33.826,21 4.885,36 15.123,79 0,10 33.826,21
Assistência ao Idoso 15.450,00 15.450,00 977,72 4.859,41 0,03 10.590,59 977,72 4.859,41 10.590,590,03
Assistência à Criança a ao Adolescente 19.500,00 19.500,00 2.341,24 5.096,25 0,03 14.403,75 2.341,24 5.096,25 14.403,750,03
Assistência Comunitária 14.000,00 14.000,00 1.566,40 5.168,13 0,03 8.831,87 1.566,40 5.168,13 8.831,870,03

SAÚDE 501.567,70 501.567,70 105.895,13 328.124,65 1,72 173.443,05 105.895,13 328.124,65 2,17 173.443,05
Atenção Básica 426.367,70 426.367,70 100.282,21 311.008,99 1,63 115.358,71 100.282,21 311.008,99 115.358,712,06
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 63.000,00 63.000,00 4.091,14 12.550,32 0,07 50.449,68 4.091,14 12.550,32 50.449,680,08
Vigilância Sanitária 7.100,00 7.100,00 1.521,78 4.565,34 0,02 2.534,66 1.521,78 4.565,34 2.534,660,03
Vigilância Epidemiológica 5.100,00 5.100,00 0,00 0,00 0,00 5.100,00 0,00 0,00 5.100,000,00

EDUCAÇÃO 542.279,00 577.279,00 81.860,46 324.282,91 1,70 252.996,09 81.860,46 324.282,91 2,15 252.996,09
Ensino Fundamental 450.850,00 485.850,00 69.382,56 287.428,97 1,51 198.421,03 69.382,56 287.428,97 198.421,031,90
Educação Infantil 85.179,00 85.179,00 12.477,90 36.853,94 0,19 48.325,06 12.477,90 36.853,94 48.325,060,24
Educação Especial 6.250,00 6.250,00 0,00 0,00 0,00 6.250,00 0,00 0,00 6.250,000,00

CULTURA 9.217,00 9.217,00 732,13 2.162,33 0,01 7.054,67 732,13 2.162,33 0,01 7.054,67
Difusão Cultural 9.217,00 9.217,00 732,13 2.162,33 0,01 7.054,67 732,13 2.162,33 7.054,670,01

URBANISMO 64.654,00 64.654,00 18.408,34 55.354,18 0,29 9.299,82 18.408,34 55.354,18 0,37 9.299,82
Serviços Urbanos 64.654,00 64.654,00 18.408,34 55.354,18 0,29 9.299,82 18.408,34 55.354,18 9.299,820,37

GESTÃO AMBIENTAL 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
Controle Ambiental 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,000,00

AGRICULTURA 8.400,00 8.400,00 0,00 0,00 0,00 8.400,00 0,00 0,00 0,00 8.400,00
Extensão Rural 4.400,00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00 0,00 0,00 4.400,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,000,00

INDÚSTRIA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
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Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00
TRANSPORTE 10.000,00 10.000,00 459,70 1.379,10 0,01 8.620,90 459,70 1.379,10 0,01 8.620,90

Transporte Rodoviário 10.000,00 10.000,00 459,70 1.379,10 0,01 8.620,90 459,70 1.379,10 8.620,900,01
DESPORTO E LAZER 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00

Desporto Comunitário 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 11h e 53m.

TOTAL 100,00 100,0027.807.000,00 37.031.891,96 8.454.969,07 19.030.473,39 18.001.418,57 5.476.498,36 15.094.799,68 21.937.092,28

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.347.000,00 5.534.013,45 16.703.515,0117,12 51,68 15.616.732,5732.320.247,58

    RECEITAS CORRENTES 24.747.000,00 5.534.013,45 15.565.260,5420,32 57,15 11.668.756,0427.234.016,58

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.075.000,00 494.889,77 1.136.696,8846,04 105,74 -61.696,881.075.000,00

        Impostos 894.600,00 422.784,05 964.005,3447,26 107,76 -69.405,34894.600,00

        Taxas 160.500,00 72.105,72 172.691,5444,93 107,60 -12.191,54160.500,00

        Contribuição de Melhoria 19.900,00 0,00 0,000,00 0,00 19.900,0019.900,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.332.000,00 219.401,49 607.364,7316,47 45,60 724.635,271.332.000,00

        Contribuições Sociais 925.000,00 136.414,75 346.256,0414,75 37,43 578.743,96925.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 407.000,00 82.986,74 261.108,6920,39 64,15 145.891,31407.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 560.000,00 227.362,76 596.861,0840,55 106,44 -36.103,58560.757,50

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 560.000,00 227.362,76 596.861,0840,55 106,44 -36.103,58560.757,50

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 39.000,00 3.967,62 16.320,9510,17 41,85 22.679,0539.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 34.000,00 0,00 305,010,00 0,90 33.694,9934.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,005.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 3.967,62 16.015,940,00 0,00 -16.015,940,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 21.608.000,00 4.566.534,01 13.147.555,9518,95 54,57 10.946.703,1324.094.259,08

        Transferências da União e de suas Entidades 13.735.800,00 3.026.387,50 8.166.442,1319,13 51,61 7.657.685,7715.824.127,90

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.868.700,00 912.096,06 2.991.225,6417,59 57,67 2.195.405,545.186.631,18

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 3.003.500,00 628.050,45 1.989.888,1820,37 64,53 1.093.611,823.083.500,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 133.000,00 21.857,80 60.460,9516,43 45,46 72.539,05133.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 0,00 2.212,140,00 22,12 7.787,8610.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 123.000,00 21.857,80 58.248,8117,77 47,36 64.751,19123.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 600.000,00 0,00 1.138.254,470,00 22,38 3.947.976,535.086.231,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 600.000,00 0,00 1.138.254,470,00 22,38 3.947.976,535.086.231,00

        Transferências da União e de suas Entidades 600.000,00 0,00 791.254,470,00 43,58 1.024.176,531.815.431,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 347.000,000,00 10,61 2.923.800,003.270.800,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 460.157,43 1.168.101,3118,71 47,48 1.291.898,692.460.000,00

27.807.000,00 34.780.247,58 5.994.170,88 17.871.616,3217,23 51,38 16.908.631,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

27.807.000,00 34.780.247,58 5.994.170,88 17,23 17.871.616,32 51,38 16.908.631,26

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 27.807.000,00 34.780.247,58 5.994.170,88 17,23 17.871.616,32 16.908.631,2651,38

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.251.644,38

2.251.644,38 2.251.644,38

2.251.644,38

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 25.289.932,30 34.501.374,26 7.979.905,21 17.625.830,74 5.001.434,50 13.690.157,03 13.299.807,8416.875.543,52 20.811.217,23

    DESPESAS CORRENTES 23.055.862,30 25.483.432,33 4.773.269,10 13.208.035,60 4.540.774,38 12.338.594,79 11.950.875,6012.275.396,73 13.144.837,54

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.935.182,30 14.355.553,47 2.443.760,50 7.353.659,82 2.443.760,50 7.353.659,82 7.015.138,697.001.893,65 7.001.893,65

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 187.785,00 167.785,00 14.579,80 42.458,27 14.579,80 42.458,27 42.458,27125.326,73 125.326,73

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.932.895,00 10.960.093,86 2.314.928,80 5.811.917,51 2.082.434,08 4.942.476,70 4.893.278,645.148.176,35 6.017.617,16

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.932.895,00 10.960.093,86 2.314.928,80 5.811.917,51 2.082.434,08 4.942.476,70 4.893.278,645.148.176,35 6.017.617,16

    DESPESAS DE CAPITAL 1.956.000,00 8.739.871,93 3.206.636,11 4.417.795,14 460.660,12 1.351.562,24 1.348.932,244.322.076,79 7.388.309,69

      INVESTIMENTOS 1.421.000,00 8.300.562,97 3.145.704,67 4.234.595,88 399.728,68 1.168.362,98 1.165.732,984.065.967,09 7.132.199,99

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 535.000,00 439.308,96 60.931,44 183.199,26 60.931,44 183.199,26 183.199,26256.109,70 256.109,70

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 278.070,00 278.070,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00278.070,00 278.070,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.478.827,70 2.492.277,70 475.063,86 1.404.642,65 475.063,86 1.404.642,65 1.168.101,311.087.635,05 1.087.635,05

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 36.993.651,9627.768.760,00 19.030.473,398.454.969,07 15.094.799,685.476.498,36 14.467.909,1517.963.178,57 21.898.852,28

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 27.768.760,00 36.993.651,96 8.454.969,07 19.030.473,39 5.476.498,36 15.094.799,68 14.467.909,1517.963.178,57 21.898.852,28

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 2.776.816,64- -0,00 3.403.707,17

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 27.768.760,00 36.993.651,96 8.454.969,07 19.030.473,39 5.476.498,36 17.871.616,32 17.871.616,32- -

RESERVA DO RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038.240,00 38.240,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 11h e 52m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 460.157,43 1.168.101,3118,71 47,48 1.291.898,692.460.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.460.000,00 460.157,43 1.168.101,3118,71 47,48 1.291.898,692.460.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 900.000,00 130.781,63 331.986,8514,53 36,89 568.013,15900.000,00

        Contribuições Sociais 900.000,00 130.781,63 331.986,8514,53 36,89 568.013,15900.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.560.000,00 329.375,80 836.114,4621,11 53,60 723.885,541.560.000,00

        Demais Receitas Correntes 1.560.000,00 329.375,80 836.114,4621,11 53,60 723.885,541.560.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.478.827,70 2.492.277,70 475.063,86 1.404.642,65 475.063,86 1.404.642,65 1.168.101,311.087.635,05 1.087.635,05

    DESPESAS CORRENTES 2.478.827,70 2.492.277,70 475.063,86 1.404.642,65 475.063,86 1.404.642,65 1.168.101,311.087.635,05 1.087.635,05

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.034.067,70 1.032.517,70 135.018,21 399.214,42 135.018,21 399.214,42 331.986,85633.303,28 633.303,28

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.444.760,00 1.459.760,00 340.045,65 1.005.428,23 340.045,65 1.005.428,23 836.114,46454.331,77 454.331,77

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

27.234.016,58RECEITAS CORRENTES (I) 15.556.697,55
1.075.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.136.696,88

132.100,00      IPTU 173.235,01
270.500,00      ISS 307.823,55
281.000,00      ITBI 253.081,85
211.000,00      IRRF 229.864,93
180.400,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 172.691,54

1.332.000,00    Contribuições 607.364,73
560.757,50    Receita Patrimonial 596.861,08
560.757,50      Aplicações Financeiras (II) 593.269,09

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 3.591,99
24.094.259,08    Transferências Correntes 13.147.555,95
10.300.000,00      Cota-Parte do FPM 6.105.444,49

3.616.000,00      Cota-Parte do ICMS 2.336.204,28
793.931,18      Cota-Parte do IPVA 524.480,14
613.400,00      Cota-Parte do ITR 74.661,40

38.400,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
64.200,00      Transferências da LC 61/1989 27.946,02

3.083.500,00      Transferências do FUNDEB 1.991.669,44
5.584.827,90      Outras Transferências Correntes 2.087.150,18

172.000,00    Demais Receitas Correntes 68.218,91
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

172.000,00      Receitas Correntes Restantes 68.218,91
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 26.673.259,08 14.963.428,46

5.086.231,00 1.138.254,47RECEITAS DE CAPITAL (V)

0,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

0,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

5.086.231,00 1.138.254,47    Transferências de Capital

4.109.656,00 585.856,00      Convênios

976.575,00 552.398,47      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.138.254,475.086.231,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 31.759.490,08 16.101.682,93

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 25.483.432,33 13.208.035,60 12.338.594,79 11.950.875,60 127.163,56 281.169,00 280.993,50
    Pessoal e Encargos Sociais 14.355.553,47 7.353.659,82 7.353.659,82 7.015.138,69 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 167.785,00 42.458,27 42.458,27 42.458,27 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 10.960.093,86 5.811.917,51 4.942.476,70 4.893.278,64 127.163,56 281.169,00 280.993,50
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 10.960.093,86 5.811.917,51 4.942.476,70 4.893.278,64 127.163,56 281.169,00 280.993,50

25.315.647,33 13.165.577,33 12.296.136,52 11.908.417,33 127.163,56 281.169,00 280.993,50DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 8.739.871,93 4.417.795,14 392.404,25392.404,25692.300,001.348.932,241.351.562,24
    Investimentos 8.300.562,97 4.234.595,88 392.404,25392.404,25692.300,001.165.732,981.168.362,98
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 439.308,96 183.199,26 0,000,000,00183.199,26183.199,26
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 8.300.562,97 4.234.595,88 1.168.362,98 692.300,001.165.732,98 392.404,25392.404,25
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 316.310,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 33.932.520,30 17.400.173,21 13.464.499,50 13.074.150,31 819.463,56 673.573,25 673.397,75

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 1.534.671,31

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

355.439,85

42.458,27

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 1.847.652,89

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Semestre  (b)

998.704,721.181.903,98DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
7.588.094,725.780.790,69DEDUÇÕES (XXIX)
7.588.094,725.780.790,69    Disponibilidade de Caixa
8.077.982,266.622.308,43      Disponibilidade de Caixa Bruta

365.596,11829.811,95      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
124.291,4311.705,79      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-6.589.390,00-4.598.886,71DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 1.990.503,29

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

464.215,84
0,00

479.232,94
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-157.867,50
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.847.652,89

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 1.534.671,31

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.251.644,38
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.251.644,38
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 38.240,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 13h e 57m.
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

3.754.020,00

3.754.020,00

1.797.361,81

0,00

0,00

3.715.780,00

3.715.780,00

1.626.303,88

1.626.303,88

171.057,93

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 1.354.485,57

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

1.626.303,88

1.626.303,88

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 29.081,20

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.081,20

29.081,20
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

961.247,35

1.613.355,83

-652.108,48

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

1.613.355,83

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-963.054,31

-963.054,31
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

0,00

0,00

5.000,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

1.023.142,89

3.078.588,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.055.445,94 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

0,00 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

Continua Página: 4www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 28m.
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2022 

DATA: 18/07/2022 PROTOCOLO: / PROCESSO: 13 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 Insc. Estadual: 
Endereço: ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 
Bairro: CIDADE MONCOES Cidade: SÃO PAULO - SP CEP: 04.571-936 

Telefone: 

OBJETO 
Plano telefônico de no mínimo 40.000 (quarenta mil) minutos em ligações para qualquer operadora e fixo, mínimo de 1(um) GB de 
internet, mínimo de 1.000 (um mil) SMS, para os dois aparelhos telefônicos móveis da sede administrativa do Consórcio. 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 
 

Trata-se da possibilidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLÊNCIA - CORIPA, realizar dispensa   de   licitação   para   contratação   de   empresa   fornecedora   e 
prestadora de “ Plano telefônico de no mínimo 40.000 (quarenta mil) minutos   em   ligações   para   qualquer   operadora   e   fixo, mínimo 
de 1(um) GB de internet, mínimo de 1.000 (um mil) SMS, para os dois aparelhos telefônicos móveis da sede administrativa do 
Consórcio”. 

 
Ingressando na legalidade procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   o 
responsável administrativo está autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que 
obedecidos os ditames legais. 

 
Ademais, a contratação da empresa TELEFONICA BRASIL S.A., inscrita   no   CNPJ/MF   sob   nº   02.558.157/0001-62,   tendo   como 
objeto contratação de empresa fornecedora de serviços de telefonia móvel para o CORIPA, tem supedâneo da Lei nº 8.666-93, art. 
24, inciso II, com redação prestada pelo Decreto 9.412/2018, sendo   dispensável   a   licitação   para   contratação   de   serviços   e   compras 
de valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do   citado   artigo,   valor   correspondente   a   R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Podendo ainda, os valores acima estabelecidos, ser acrescidos até 20 % (vinte por 
cento) no caso de contratação direta por consórcios públicos, nos termos do art. 24, § 1º da Lei 8.666/93, o que corresponde a R$ 
35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais). 

 
Nesse ínterim, encontra-se exigência na Lei nº 8.666/93, art. 24, § 1º, aliado ao preço praticado e ofertado pela empresa em 

questão no valor de R$ 90,00 (noventa reais), totalizando o valor de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais)   para   o   período   de 12 
(doze) meses, infere-se totalmente compatível com os preços praticados no mercado, bem como dentro da fase externa (pesquisa 
mercadológica), foi eleito o menor preço, dentre os 03 (três) orçamentos pesquisados, aliado ao fato que a empresa em questão 
possui um ótimo sinal na localidade, inclusive no meio rural, o que as demais empresas cotadas não detém essa qualidade no 
serviço. 

 
Ante o exposto, justifica-se, à presente dispensa de licitação, com adjudicação e contratação da empresa TELEFONICA BRASIL 

S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.558.157/0001-62, para fornecimento e   prestação   de   serviços   de   telefonia   móvel   para   o 
CORIPA, consubstanciado no art. 27 da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

 
 
São Jorge do Patrocínio/PR, 15 de Julho de 2022. 

 
 
 
 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro Oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000120013390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2022 
ITEM(S) 

Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1682 Plano telefônico de no mínimo 40.000 (quarenta mil) 
minutos em ligações para qualquer operadora e fixo, 
mínimo de 1(um) GB de internet, mínimo de 1.000 (um 
mil) SMS, para os dois aparelhos telefônicos móveis da 
sede administrativa do Consórcio. 

UND 12.00 90,00 1.080,00 

Total: 1,080.00 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 

 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 2.194.020,00 961.247,35

    Receita de Contribuições dos Segurados 924.000,00 346.256,04

      Ativo 922.000,00 344.282,64

      Inativo 2.000,00 1.973,40

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 901.000,00 331.986,85

      Ativo 901.000,00 331.986,85

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 284.020,00 237.829,24

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 284.020,00 237.829,24

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 85.000,00 45.175,22

      Compensação Financeira entre os regimes 85.000,00 45.175,22

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.194.020,00 961.247,35

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.248.980,00 1.613.355,83 1.613.355,83 0,001.341.537,52

    Aposentadorias 2.758.980,00 1.366.540,62 1.366.540,62 0,001.134.032,59

    Pensões por Morte 490.000,00 246.815,21 246.815,21 0,00207.504,93

Outras Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.535.980,00 1.613.355,83 1.613.355,83 0,001.341.537,52

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.341.960,00 -652.108,48 -652.108,48 0,00-380.290,17

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 38.240,00
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 15.416,91

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.970.265,64

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 13/2022 
b) Licitação Nrº :  11/2022 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 18/07/2022 
e) Objeto Homologado : Plano telefônico de no mínimo 40.000 (quarenta mil) minutos em 

ligações para qualquer operadora e fixo, mínimo de 1(um) GB de 
internet, mínimo de 1.000 (um mil) SMS, para os dois aparelhos 
telefônicos móveis da sede administrativa do Consórcio. 

 
0100104123000120013390390000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TELEFÔNICA BRASIL S.A  
CNPJ/CPF: 02.558.157/0001-62 

Item Descrição Quantidade Valor/Unit Valor/Global 
01 Plano telefônico 

de no mínimo 
40.000 (quarenta 
mil) minutos em 
ligações para 
qualquer 
operadora e fixo, 
mínimo de 1(um) 
GB de internet, 
mínimo de 1.000 
(um mil) SMS, 
para os dois 
aparelhos 
telefônicos 
móveis da sede 
administrativa do 
Consórcio. 

12 R$90,00 R$1.080,00 

Valor Total Homologado - R$ 1.080,00 
 
 

São Jorge do Patrocínio, 18 de julho de 2022.  
 

 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 2.356.778,14 2.184.134,55 2.096.198,94 2.411.200,68 2.692.165,26 3.747.630,98 2.739.875,52 2.994.104,02 3.123.644,50 2.702.229,84 3.249.656,18 3.022.932,51 30.769.016,5833.320.551,12

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 147.914,64 117.799,04 96.930,94 82.525,15 140.696,87 335.352,68 86.733,09 89.545,70 219.983,45 245.544,87 296.308,35 198.581,42 1.075.000,002.057.916,20

      IPTU 3.315,48 5.067,12 2.853,14 2.127,74 2.154,64 5.898,87 357,24 2.239,66 21.366,00 58.662,03 76.429,39 14.180,69 132.100,00194.652,00

      ISS 40.795,29 25.354,98 36.345,05 26.731,80 28.181,65 36.554,56 23.937,72 41.429,74 88.789,31 53.728,02 59.686,84 40.251,92 270.500,00501.786,88

      ITBI 64.108,30 47.666,33 21.480,00 19.531,62 79.160,00 234.359,60 30.864,48 2.100,00 34.688,00 35.072,00 63.129,19 87.228,18 281.000,00719.387,70

      IRRF 34.662,01 34.597,30 33.755,05 30.697,81 27.769,87 51.725,40 31.109,03 35.609,96 43.498,82 37.769,28 38.216,13 43.661,71 211.000,00443.072,37

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.033,56 5.113,31 2.497,70 3.436,18 3.430,71 6.814,25 464,62 8.166,34 31.641,32 60.313,54 58.846,80 13.258,92 180.400,00199.017,25

    Contribuições 105.243,23 104.616,36 99.893,88 100.447,85 99.921,37 226.507,42 40.225,89 104.419,30 105.586,31 137.731,74 116.190,32 103.211,17 1.332.000,001.343.994,84

    Receita Patrimonial 10.175,24 27.360,54 18.447,50 24.941,15 177.531,62 151.312,01 62.653,13 90.716,30 137.063,89 79.065,00 121.257,22 106.105,54 560.757,501.006.629,14

      Rendimentos de Aplicação Financeira 10.175,24 26.162,78 18.447,50 24.941,15 177.531,62 148.893,66 62.653,13 90.716,30 137.063,89 79.065,00 119.047,38 104.723,39 560.757,50999.421,04

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 1.197,76 0,00 0,00 0,00 2.418,35 0,00 0,00 0,00 0,00 2.209,84 1.382,15 0,007.208,10

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 14,16 14,16 14,29 25,50 128,82 14,29 2.346,17 6.031,71 2.712,64 1.262,81 3.163,62 804,00 39.000,0016.532,17

    Transferências Correntes 2.087.120,04 1.924.471,97 1.872.193,28 2.192.370,18 2.259.944,59 3.014.138,28 2.538.624,08 2.696.154,93 2.645.689,17 2.229.160,55 2.701.684,54 2.603.424,71 27.629.259,0828.764.976,32

      Cota-Parte do FPM 1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 12.620.000,0014.470.379,21

      Cota-Parte do ICMS 411.047,86 471.786,11 489.313,29 422.428,60 577.711,85 511.028,13 447.909,35 432.644,62 561.855,06 462.423,88 556.771,92 458.650,39 4.520.000,005.803.571,06

      Cota-Parte do IPVA 18.529,54 18.556,49 16.979,68 12.819,03 12.154,60 21.550,58 285.549,67 95.692,14 108.344,92 72.226,99 62.802,56 30.982,20 925.931,18756.188,40

      Cota-Parte do ITR 160,00 272,26 39.851,49 433.574,85 81.579,47 88.729,45 83.283,99 3.544,26 2.948,09 2.218,45 74,29 1.257,60 766.750,00737.494,20

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.000,000,00

      Transferências LC 61/1989 7.092,54 5.964,20 7.096,46 7.304,49 6.997,60 7.154,00 6.712,75 5.926,21 6.713,78 6.828,10 3.630,08 5.121,63 80.250,0076.541,84

      Transferências do FUNDEB 220.581,60 236.799,92 274.532,16 260.745,01 262.732,13 340.066,40 381.004,15 314.989,88 350.564,58 317.060,38 336.174,51 291.875,94 3.083.500,003.587.126,66

      Outras Transferências Correntes 160.633,41 176.426,95 247.565,01 167.535,61 165.548,27 328.815,52 142.676,26 180.141,17 606.953,33 173.199,05 412.686,33 571.494,04 5.584.827,903.333.674,95

    Outras Receitas Correntes 6.310,83 9.872,48 8.719,05 10.890,85 13.941,99 20.306,30 9.293,16 7.236,08 12.609,04 9.464,87 11.052,13 10.805,67 133.000,00130.502,45

DEDUÇÕES (II) 327.494,10 379.701,16 346.637,03 429.067,62 555.578,60 661.444,75 426.681,58 557.403,25 489.463,70 445.196,53 519.354,41 458.343,06 4.829.020,005.596.365,79

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 7.051,65 7.051,65 7.051,65 7.051,65 7.051,65 14.103,30 7.051,65 7.051,65 7.767,98 7.767,98 7.767,98 7.767,98 86.000,0094.536,77

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 71.091,17 70.400,60 69.566,30 69.198,18 182.194,21 282.246,72 2.779,26 68.365,95 69.246,54 69.449,54 68.497,93 67.916,82 924.000,001.090.953,22

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.862,14 41.781,19 74.815,38 20.199,01 52.524,03 34.647,49 284.020,00237.829,24

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 249.351,28 302.248,91 270.019,08 352.817,79 366.332,74 365.094,73 402.988,53 440.204,46 337.633,80 347.780,00 390.564,47 348.010,77 3.535.000,004.173.046,56

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.029.284,04 1.804.433,39 1.749.561,91 1.982.133,06 2.136.586,66 3.086.186,23 2.313.193,94 2.436.700,77 2.634.180,80 2.257.033,31 2.730.301,77 2.564.589,45 27.724.185,33 25.939.996,58

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 351.540,00 0,00481.540,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.029.284,04 1.804.433,39 1.749.561,91 1.982.133,06 2.136.586,66 2.956.186,23 2.313.193,94 2.436.700,77 2.634.180,80 2.257.033,31 2.730.301,77 2.213.049,45 27.242.645,33 25.939.996,58

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.029.284,04 1.804.433,39 1.749.561,91 1.982.133,06 2.136.586,66 2.956.186,23 2.313.193,94 2.436.700,77 2.634.180,80 2.257.033,31 2.730.301,77 2.213.049,45 27.242.645,33 25.939.996,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/jul/2022 as 11h e 54m.
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 7.328,36 821.303,89 0,00819.463,56 9.168,69 583.777,53 800.552,37 29.583,67673.397,75 681.348,48673.573,25 690.517,17

819.463,56821.303,8920,36PODER EXECUTIVO 1.860,690,00 518.786,92 800.552,37 673.573,25 673.397,75 29.583,67 616.357,87 618.218,56

0,000,007.308,00PODER LEGISLATIVO 7.308,000,00 64.990,61 0,00 0,00 0,00 0,00 64.990,61 72.298,61

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 1.179,70 0,00 0,000,00 1.179,70 2.466,65 0,00 0,000,00 2.466,650,00 3.646,35

0,000,001.179,70PODER LEGISLATIVO 1.179,700,00 2.466,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.466,65 3.646,35

TOTAL (III) = (I + II) 8.508,06 821.303,89 0,00819.463,56 10.348,39 586.244,18 29.583,67673.397,75 683.815,13800.552,37 673.573,25 694.163,52

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 01m.
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

8.739.871,93 4.417.795,14 4.322.076,79

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

8.739.871,93 4.417.795,14 4.322.076,79

8.739.871,93 4.417.795,14 4.322.076,79

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

8.300.562,97 4.234.595,88

0,00 0,00

439.308,96 183.199,26

4.065.967,09

0,00

256.109,70

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 04m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 07m.
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 Página: 1www.elotech.com.br RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 889.186,05 0,00

    Pessoal Ativo 889.186,05 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 44.048,61 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

44.048,61

0,00

44.048,61

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 845.137,44 0,00

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 27.242.645,33                  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 845.137,44                       3,10%

1.634.558,72                     6,00%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.552.830,78                     5,70%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.471.102,85                     5,40%

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

.

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011

Pensionistas

IRRF

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL                                      CONTROLE INTERNO              CONTADOR
              MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS                                   JACQUELINE BENETATI PASSOS                                    JOÃO CARLOS BAQUETA

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUICIPAL DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 243.500,00  28.485,91  271.985,91  41.916,95  113.187,25  158.798,66

 242.500,00  18.485,91  260.985,91  41.916,95  113.187,25  147.798,66

 183.340,00  -2.000,00  181.340,00  38.437,34  105.336,83  76.003,17

 -  -  -  -  - 

 59.160,00  20.485,91  79.645,91  3.479,61  7.850,42  71.795,49

 1.000,00  10.000,00  11.000,00  -  -  11.000,00

 1.000,00  10.000,00  11.000,00  -  -  11.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 243.500,00  28.485,91  271.985,91  41.916,95  113.187,25  158.798,66

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTADOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

MARLON RANCER MARQUES

PREFEITO MUNICIPAL

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro á Junho de 2022

TOTAL

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.292.803,68 165.200,32 320.836,5612,78 24,82 971.967,121.292.803,68

    RECEITAS CORRENTES 885.310,96 165.200,32 320.836,5618,66 36,24 564.474,40885.310,96

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 106.340,62 0,00 0,000,00 0,00 106.340,62106.340,62

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 106.340,62 0,00 0,000,00 0,00 106.340,62106.340,62

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 33.100,58 578,24 1.558,231,75 4,71 31.542,3533.100,58

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 33.100,58 578,24 1.558,231,75 4,71 31.542,3533.100,58

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 745.869,76 164.622,08 319.278,3322,07 42,81 426.591,43745.869,76

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 745.869,76 164.622,08 319.278,3322,07 42,81 426.591,43745.869,76

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 407.492,72 0,00 0,000,00 0,00 407.492,72407.492,72

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 182.395,07 0,00 0,000,00 0,00 182.395,07182.395,07

        Alienação de Bens Móveis 182.395,07 0,00 0,000,00 0,00 182.395,07182.395,07

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 225.097,65 0,00 0,000,00 0,00 225.097,65225.097,65

        Transferências da União e de suas Entidades 225.097,65 0,00 0,000,00 0,00 225.097,65225.097,65

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.292.803,68 1.292.803,68 165.200,32 320.836,5612,78 24,82 971.967,12SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.292.803,68 1.292.803,68 165.200,32 12,78 320.836,56 24,82 971.967,12

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.292.803,68 1.292.803,68 165.200,32 12,78 320.836,56 971.967,1224,82

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.292.803,68 1.292.803,68 87.906,20 272.893,67 82.117,46 266.642,41 265.097,771.019.910,01 1.026.161,27

    DESPESAS CORRENTES 1.022.438,50 1.022.438,50 87.906,20 271.093,67 82.117,46 264.842,41 263.297,77751.344,83 757.596,09

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 616.551,99 616.551,99 52.039,17 173.671,00 52.039,17 173.671,00 173.671,00442.880,99 442.880,99

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 405.886,51 405.886,51 35.867,03 97.422,67 30.078,29 91.171,41 89.626,77308.463,84 314.715,10

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 405.886,51 405.886,51 35.867,03 97.422,67 30.078,29 91.171,41 89.626,77308.463,84 314.715,10

    DESPESAS DE CAPITAL 270.365,18 270.365,18 0,00 1.800,00 0,00 1.800,00 1.800,00268.565,18 268.565,18

      INVESTIMENTOS 270.365,18 270.365,18 0,00 1.800,00 0,00 1.800,00 1.800,00268.565,18 268.565,18

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.292.803,681.292.803,68 272.893,6787.906,20 266.642,4182.117,46 265.097,771.019.910,01 1.026.161,27

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 1.292.803,68 1.292.803,68 87.906,20 272.893,67 82.117,46 266.642,41 265.097,771.019.910,01 1.026.161,27

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 54.194,15- -47.942,89 55.738,79

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.292.803,68 1.292.803,68 87.906,20 320.836,56 82.117,46 320.836,56 320.836,56- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 17/jul/2022 as 10h e 44m.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,001.292.803,68 1.292.803,68 87.906,20 272.893,67 1.019.910,01 82.117,46 266.642,41 100,00 1.026.161,27

ADMINISTRAÇÃO 1.292.803,68 1.292.803,68 87.906,20 272.893,67 100,00 1.019.910,01 82.117,46 266.642,41 100,00 1.026.161,27
Administração Financeira 1.292.803,68 1.292.803,68 87.906,20 272.893,67 100,00 1.019.910,01 82.117,46 266.642,41 1.026.161,27100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 17/jul/2022 as 10h e 44m.

TOTAL 100,00 100,001.292.803,68 1.292.803,68 87.906,20 272.893,67 1.019.910,01 82.117,46 266.642,41 1.026.161,27

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro

www.elotech.com.br  Página: 1
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 2.194.020,00 961.247,35

    Receita de Contribuições dos Segurados 924.000,00 346.256,04

      Ativo 922.000,00 344.282,64

      Inativo 2.000,00 1.973,40

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 901.000,00 331.986,85

      Ativo 901.000,00 331.986,85

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 284.020,00 237.829,24

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 284.020,00 237.829,24

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 85.000,00 45.175,22

      Compensação Financeira entre os regimes 85.000,00 45.175,22

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.194.020,00 961.247,35

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Semestre  até o Semestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Semestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Semestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.248.980,00 1.613.355,83 1.613.355,83 0,001.341.537,52

    Aposentadorias 2.758.980,00 1.366.540,62 1.366.540,62 0,001.134.032,59

    Pensões por Morte 490.000,00 246.815,21 246.815,21 0,00207.504,93

Outras Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.535.980,00 1.613.355,83 1.613.355,83 0,001.341.537,52

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.341.960,00 -652.108,48 -652.108,48 0,00-380.290,17

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 38.240,00
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 15.416,91

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.970.265,64

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 964.005,34894.600,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 173.235,01132.100,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 253.081,85281.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 307.823,55270.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 229.864,93211.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 11.335.918,3618.960.931,18

    2.1- Cota-Parte FPM 7.631.805,4312.620.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 7.631.805,4311.600.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.020.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 2.920.255,224.520.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 34.932,5580.250,00

    2.4- Cota-Parte ITR 93.326,68766.750,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 655.598,48925.931,18

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0048.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 19.855.531,18 12.299.923,70

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.578.586,24 2.267.183,67

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.385.296,56 807.797,25

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.015.469,143.102.887,02

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.013.687,883.102.887,02

      6.1.1- Principal 1.989.888,183.083.500,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 23.799,7019.387,02

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.781,260,00

      6.2.1- Principal 1.781,260,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -495.086,24 -277.295,49

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

264.896,58

264.896,58

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 2.280.365,72
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.890.603,43 0,001.267.145,75 1.267.145,75 1.247.930,80

    10.1- Educação Infantil 455.700,67 0,00239.838,77 239.838,77 234.696,23

      10.1.1 - Creche 455.700,67 0,00239.838,77 239.838,77 234.696,23

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.434.902,76 0,001.027.306,98 1.027.306,98 1.013.234,57

11- OUTRAS DESPESAS 1.108.735,00 53.942,00562.685,71 508.743,71 488.513,09

    11.1- Educação Infantil 146.485,00 0,0061.118,25 61.118,25 60.020,06

      11.1.1 - Creche 146.485,00 0,0061.118,25 61.118,25 60.020,06

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 962.250,00 53.942,00501.567,46 447.625,46 428.493,03

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 2.999.338,43 1.829.831,46 1.775.889,46 53.942,001.736.443,89

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.005.277,32 1.005.277,32 986.062,37 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.567.963,03 1.514.021,03 1.474.575,46 53.942,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

1.410.828,40 1.005.277,32 1.005.277,32 49,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 201.546,91 501.448,11 24,88501.448,11

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

687,20 254.802,76

7.065,67

0,00

0,00

0,00261.868,43 -7.065,67

7.065,67

7.752,87687,20 254.802,76

687,20 0,00

7.065,67

254.802,76
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 465.469,27 0,00206.113,10 206.113,10 205.485,61

    24.1 - Creche 465.469,27 0,00206.113,10 206.113,10 205.485,61

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.477.090,73 101.526,41637.613,23 536.086,82 523.032,17

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

843.726,331.942.560,00 101.526,41742.199,92 728.517,78

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-277.295,49

2.256.220,95

0,00

0,00

2.517.516,44

16.000,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.074.980,93 2.517.516,44 20,47

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 219.408,18631.798,69 16.000,00150.794,51 396.390,51

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

219.408,18631.798,69 16.000,00150.794,51 396.390,51

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

371.842,48 181.627,38

    35.1- Salário-Educação 256.842,48 144.514,97

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 80.000,00 31.149,00

    35.4 - PNATE 35.000,00 5.937,45

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 25,96

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 64.561,65 48.199,34

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 442,82

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

436.404,13 230.269,54
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 578.240,73 450.005,49 431.577,35 431.577,35 18.428,14

    41.1- Creche 578.240,73 450.005,49 431.577,35 431.577,35 18.428,14

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 287.910,00 148.803,36 119.309,76 117.268,74 29.493,60

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 120.000,00 120.000,00 56.000,00 56.000,00 64.000,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

986.150,73 718.808,85 606.887,11 604.846,09 111.921,74

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.928.049,16 3.392.366,64 3.069.807,763.124.976,49 267.390,15

    47.1- Despesas Correntes 5.151.137,16 2.737.862,94 2.415.304,062.470.472,79 267.390,15

      47.1.1- Pessoal Ativo 3.304.679,43 1.903.082,87 1.859.806,561.903.082,87 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

200.394,73 200.000,00 88.158,0088.158,00 111.842,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.646.063,00 634.780,07 467.339,50479.231,92 155.548,15

    47.2- Despesas de Capital 776.912,00 654.503,70 654.503,70654.503,70 0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 776.912,00 654.503,70 654.503,70654.503,70 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

254.802,76 317.023,55

2.013.687,88 144.514,97

0,00 0,00

539.112,42 179.598,63

179.598,63530.901,82

1.729.378,22 281.939,89

-8.210,60 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 02m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Semestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 894.600,00 894.600,00 964.005,34 107,76

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 132.100,00 132.100,00 173.235,01 131,14

      IPTU 110.000,00 110.000,00 130.811,81 118,92

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 22.100,00 22.100,00 42.423,20 191,96

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 281.000,00 281.000,00 253.081,85 90,06

      ITBI 281.000,00 281.000,00 253.081,85 90,06

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 270.500,00 270.500,00 307.823,55 113,80

      ISS 264.000,00 264.000,00 307.293,73 116,40

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.500,00 6.500,00 529,82 8,15

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 211.000,00 211.000,00 229.864,93 108,94

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 63,1817.675.000,00 17.940.931,18 11.335.918,36

    Cota-Parte FPM 65,7911.600.000,00 11.600.000,00 7.631.805,43

    Cota-Parte ITR 12,17766.750,00 766.750,00 93.326,68

    Cota-Parte IPVA 70,80660.000,00 925.931,18 655.598,48

    Cota-Parte ICMS 64,614.520.000,00 4.520.000,00 2.920.255,22

    Cota-Parte IPI-Exportação 43,5380.250,00 80.250,00 34.932,55

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0048.000,00 48.000,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0048.000,00 48.000,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

18.835.531,1818.569.600,00 12.299.923,70 65,30

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(f)

2.044.733,00 2.094.733,00 942.363,67 921.854,1644,99 44,01ATENÇÃO BÁSICA (IV) 899.492,18 42,94

2.009.733,00 2.004.743,00 875.357,67 859.151,1643,66 42,86    Despesas Correntes 836.789,18 41,74

35.000,00 89.990,00 67.006,00 62.703,0074,46 69,68    Despesas de Capital 62.703,00 69,68

2.758.800,00 2.971.731,18 1.836.546,06 1.793.654,5661,80 60,36ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.791.608,99 60,29

2.758.800,00 2.705.800,00 1.818.546,06 1.775.654,5667,21 65,62    Despesas Correntes 1.773.608,99 65,55

0,00 265.931,18 18.000,00 18.000,006,77 6,77    Despesas de Capital 18.000,00 6,77

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

54.470,00 54.470,00 10.838,50 10.838,5019,90 19,90VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 10.077,61 18,50

54.470,00 54.470,00 10.838,50 10.838,5019,90 19,90    Despesas Correntes 10.077,61 18,50

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

75.100,00 75.100,00 4.266,24 4.266,245,68 5,68VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 4.266,24 5,68

75.100,00 75.100,00 4.266,24 4.266,245,68 5,68    Despesas Correntes 4.266,24 5,68

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.196.034,184.933.103,00 2.794.014,47 2.730.613,4653.77 52,55 2.705.445,02 52,07
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

50.189,43 50.189,43

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

50.189,43

2.794.014,47 2.730.613,46 2.705.445,02

2.743.825,04 2.680.424,03 2.655.255,59

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.844.988,56

898.836,49

0,00

835.435,48 810.267,04

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

22,31 21,79

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 1.844.988,56 2.794.014,47 118.569,45 0,00 0,00 999.215,350,000,0050.189,43949.025,92

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 14.680,03 5.445,55 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 12.510,15 0,00 -737,00737,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 169.994,31 0,00 -4.278,664.278,660,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 590.609,03 0,00 -228.600,78228.600,780,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Semestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

26,741.855.000,00 7.280.504,10 1.946.522,97RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

45,471.855.000,00 4.280.504,10 1.946.522,97    Proveniente da União

0,000,00 3.000.000,00 0,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

85,4293.510,09 93.565,09 79.924,14OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

7.374.069,19 2.026.447,111.948.510,09 27,48

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(f)

1.161.558,00 3.693.225,66 1.027.540,98 928.184,29ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 907.799,5027,82 25,13 24,58

1.161.558,00 2.963.763,57 974.543,98 875.187,29    Despesas Correntes 854.802,5032,88 29,53 28,84

0,00 729.462,09 52.997,00 52.997,00    Despesas de Capital 52.997,007,27 7,27 7,27

0,00 3.118.188,66 2.762.259,35 34.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

34.000,0088,59 1,09 1,09

0,00 118.188,66 34.000,00 34.000,00    Despesas Correntes 34.000,0028,77 28,77 28,77

0,00 3.000.000,00 2.728.259,35 0,00    Despesas de Capital 0,0090,94 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

43.000,00 177.464,31 54.702,64 54.702,64VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 54.702,6430,82 30,82 30,82

43.000,00 177.464,31 54.702,64 54.702,64    Despesas Correntes 54.702,6430,82 30,82 30,82

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

17.990,00 17.990,00 9.473,66 9.473,66VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 9.473,6652,66 52,66 52,66

17.990,00 17.990,00 9.473,66 9.473,66    Despesas Correntes 9.473,6652,66 52,66 52,66

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.006.868,631.222.548,00 3.853.976,63 1.026.360,59 1.005.975,8055,00 14,65 14,36
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Semestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Semestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.426.291,00 6.010.958,66 1.969.904,65 1.850.038,45 1.807.291,6832,77 30,78 30,07

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.758.800,00 6.089.919,84 4.598.805,41 1.827.654,56 1.825.608,9975,52 30,01 29,98

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 97.470,00 231.934,31 65.541,14 65.541,14 64.780,2528,26 28,26 27,93

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 93.090,00 93.090,00 13.739,90 13.739,90 13.739,9014,76 14,76 14,76

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

6.375.651,00 12.425.902,81 6.647.991,10 3.756.974,05 3.711.420,8253,50 29,8730,24

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

2.740.445,022.765.613,462.829.014,475.454.034,185.153.103,00 50,2550,7151,87

54,78 14,22 13,931.222.548,00 6.971.868,63 3.818.976,63 991.360,59 970.975,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 06m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº22/2022
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção mecânica de máquinas pesadas e 
tratores da frota do Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 03/08/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 03/08/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 03/08/2022
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço - Por Lote.
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 835.675,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 18 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
VICTOR RYO KIMIYAMA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº78/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução, disposto Clausula Sexta do presente contrato, com termino 
previsto para 13/10/2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/07/2022.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 336/2022
Concede progressão vertical (Faixa Salarial) ao servidor PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de abril de 2010, e suas 
alterações, que trata da progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA, matrícula nº 2046-0, ocupando 
o cargo efetivo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da Faixa II-C para a Faixa III-D, a partir de 01 
de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 15 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 335/2022
Concede Prêmio Especial a servidora TEREZINHA DE JESUS ESPARAPAM e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no artigo 123 da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010(Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Pérola - Estatuto dos Servidores Públicos);
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora TEREZINHA DE JESUS ESPARAPAM, matrícula nº 1558-0, ocupando o cargo de 
Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Prêmio Especial, por ter completado 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço público no Município.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 15 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 334/2022
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de abril de 2010, e suas alterações, 
que trata da progressão horizontal;
 CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar 191/22, que inseriu o § 8º à Lei Complementar 173/20, possibilitando 
que os servidores públicos civis da área da saúde dos Municípios não se enquadrem na proibição da
contagem do período aquisitivo necessário para concessão de anuênios,
triênios, quinquênios, licenças prêmio e demais mecanismos equivalentes
que aumentassem a despesa com pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º. Aplicar os efeitos da LC 191/2022, aos servidores abaixo mencionados, considerando a contagem do tempo 
de serviço pelo período de vigência da LC 173/2020, nos períodos em que estiveram desenvolvendo suas funções na 
Secretaria Municipal de Saúde de Pérola.
Servidor Matricula Progressão Horizontal
Aguinaldo Caliani 2084-2 Padrão-C para Padrão-D
Ana Paula Garcia 1598-9 Padrão-H para Padrão-I
Anne Giselle Bolson Mariani Betinelli 1779-5 Padrão-F para Padrão-G
Armando de Siqueira 2384-1 Padrão-E para Padrão-F
Cassio Renato Borgo Ferreira 1569-5 Padrão-I para Padrão-J
Cleusa Barbosa de Andrade Oliveira 1852-0 Padrão-E para Padrão-F
Daniele Teixeira Canali 2027-3 Padrão-C para Padrão-D
Djalma Cezar Monteiro Bonin 1960-7 Padrão-D para Padrão-E
Elias Roque de Oliveira 1721-3 Padrão-F para Padrão-G
Fabia Carolina Teixeira Kai 1586-5 Padrão-H para Padrão-I
Fernanda Assunção dos Anjos 2103-2 Padrão-C para Padrão-D
Geeskel Domingos de Oliveira 2169-5 Padrão-B para Padrão-C
Gilson Coelho de Carvalho 2085-0 Padrão-C para Padrão-D
Helen Carla Ferreira Gomes 1703-5 Padrão-F para Padrão-G
Isterina Francisco 2120-2 Padrão-B para Padrão-C
Jose Carlos Neri Junior 2170-9 Padrão-B para Padrão-C
Jose Domingos Peres da Rocha 2184-9 Padrão-B para Padrão-C
Jose Pereira Mari 1533-4 Padrão-I para Padrão-J
Juliana Odorizzi 1725-6 Padrão-F para Padrão-G
Leandro Sampaio de Marins 1718-3 Padrão-F para Padrão-G
Ligiane Cristina Campos 1969-0 Padrão-D para Padrão-E
Leticia Cristina Bolson Trentini 1572-5 Padrão-I para Padrão-J
Lucas da Luz Stel 2269-1 Padrão-B para Padrão-C
Luzia Margarethe Santos Martins 1784-1 Padrão-F para Padrão-G
Marta Maria Vieira 1563-6 Padrão-I para Padrão-J
Odair Batista Nascimento 2042-7 Padrão-C para Padrão-D
Osvaldo Sergio Maia 700-5 Padrão-P para Padrão-Q
Patrícia Favero Marostica Ferreira 1999-2 Padrão-C para Padrão-D
Paulo Cezar Rodrigues Borges 1853-8 Padrão-E para Padrão-F
Rafael de Almeida Rocha 2083-4 Padrão-C para Padrão-D
Renato Cezar do Lago Albuquerque 1631-4 Padrão-G para Padrão-H
Solange Fertonano 2088-5 Padrão-C para Padrão-D
Solider Rotta Campos 1544-0 Padrão-M para Padrão-N
Tatiana de Azevedo Bagnara 2102-4 Padrão-C para Padrão-D
Valquiria Aparecida Rodrigues 1902-0 Padrão-D para Padrão-E
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 14 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 155/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: GRANS & GRAMS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.448.145/0001-03, com sede à RUA ITACOLOMI, nº 361, CENTRO - 85505-050 na cidade 
de PATO BRANCO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. INGRID RUTH HEGELE GRAMS, portador(a) 
do RG. nº 15807016 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 240.674.909-68, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 41/2021, Processo n° 119, data da homologação da licitação 21/05/21, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93, 
ficam também suprimido do contrato os itens 38 e 74, a pedido da empresa por motivos de falta de disponibilidade no 
mercado, por determinação da ANVISA conforme Resolução-RE n.º 2031/2022.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT VL/UNIT VL.TOTAL
21 20.000 BR0270917 PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, CARISOPRODOL E 
CAFEÍNA, 300MG + 50MG + 125MG + 30MG. 5.000 0,19 950,00
34 600 BR0270590 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSÓDICO DE 
BETAMETASONA 5MG/ML + 2 MG/ ML INJ. AMPOLA 1,00 ML. 150 3,34 501,00
SUPRESÃO DO ITEM DO CONTRATO
38 2500 BR0287473 LOSARTANA 100 MG  500 0,28 - 
140,00
74 2.000 BR0268856 LOSARTANA 50 MG 2.000 0,09 - 
180,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 18/07/2022.

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 049/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 145/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS LÚDICOS/EDUCATIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ÁREA DE PSICOLOGIA DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: J M MARTINS – ME.
CNPJ. Nº 19.617.710/0001-93.
VALOR R$: 1.770,00 (um mil setecentos e setenta reais)
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio, 18 de Julho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

27.807.000,00

34.780.247,58

17.871.616,32

0,00

2.251.644,38

27.768.760,00

36.993.651,96

19.030.473,39

15.094.799,68

2.776.816,64

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 14.467.909,15

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

15.094.799,68

19.030.473,39

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 27.724.185,33

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 27.242.645,33

27.242.645,33
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

961.247,35

1.613.355,83

-652.108,48

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

1.613.355,83

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

1.847.652,89

1.534.671,31
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 2.216.608,50 29.583,67 1.492.861,31 694.163,52

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

821.324,25 0,00 819.463,56 1.860,69

1.319.339,29 29.583,67 673.397,75 616.357,87

8.487,70 0,00 0,00 8.487,70

67.457,26 0,00 0,00 67.457,26

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

20,47

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

1.005.277,32

0,00

0,00

49,88

0,00

0,00

2.517.516,44
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

4.417.795,14

0,00

4.322.076,79

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

1.023.142,89

3.078.588,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.055.445,94 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

13.717,89 -13.717,89

35.000,00 92.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

2.680.424,03 21,79

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 18/jul/2022 as 14h e 10m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                PORTARIA Nº 090 DE 18 DE JULHO DE 2022. 
 
 

Promove por merecimento os 
Professores e Professor em Educação 
Infantil, abaixo designados. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado da Avaliação de 
Capacitação Profissional, com cumprimento do disposto nos arts. 16,17 e 18 da Lei 
Complementar nº 06 de 03 de abril de 2008, que trata do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal, regulamentado pelo Decreto nº704 de 17 de 
junho de 2010. 
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Promover por merecimento, (avanço horizontal), a contar de 1º de 
julho de 2022, os seguintes Professores e Professores em Educação Infantil: 
 
Professores 

MATRÍCULA 

NOME ADMISSÃO 

        NÍVEL 

      

ANTERIOR 

NÍVEL 

 ATUAL 

   

202327 Andreia Ferreira Lopes Monteiro 04/02/2013 B-04 B-05 
201873 Adriana dos Santos Moreira  26/02/1996 B-12 B-13 
201803 Adriana Guedes 14/02/1995 B-13 B-14 
201971 Adriana Guedes  23/05/2001 B-09 B-10 
202257 Andrea Aparecida Brilhante de Oliveira  01/08/2011 B-05 B-06 
202328 Aline Daisy Pineli Silva  04/02/2013 B-04 B-05 
202187 Ana Paula Estércio Mourão da Silva  03/08/2009 B-06 B-07 
202243 Camila Gonçalves Ranolfi  10/03/2017 B-02 B-03 
201874 Claudia Martins da Silva Jorge 26/02/1996 B-12 B-13 
202326 Claudia Martins da Silva Jorge 04/02/2013 B-04 B-05 
201879 Eliane Ap. do Nascimento H. de Oliveira  26/03/1996 B-11 B-12 
201816 Elizabeth Maria de Souza Motta Paz 22/02/1995 B-13 B-14 
201972 Eunice Néia Maçu Zampieri 23/05/2001 B-09 B-10 
202185 Eunice Neia Maçu Zampieri 21/05/2009 B-06 B-07 
202256 Irani Rodrigues Bezerra Borges  01/08/2011 B-05 B-06 
202444 Luzia Viana da Silva Bazzanella  10/03/2017 B-02 B-03 
201817 Jeane Aparecida Neves Silva  14/02/1995 B-13 B-14 
201969 Jeane Aparecida Neves Silva  23/05/2001 B-09 B-10 
202182 Lenira Reali Leite Reginaldo 04/05/2009 B-06 B-07 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
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202178 Maria Aparecida Gonçalves da Silva  03/03/2009 B-06 B-07 
202181 Marilene Meira Almeida da Silva  04/05/2009 B-06 B-07 
202325 Marilene Meira Almeida da Silva  04/02/2013 B-04 B-05 
201973 Milene Alessandra dos Santos  27/08/2001 B-09 B-10 
202441 Neurides de Azevedo  10/03/2017 B-02 B-03 
202183 Patrícia Fernanda Bazzanella 21/05/2009 B-06 B-07 
202440 Sigmara Pires Nunes  10/03/2017 B-02 B-03 
202180 Suzete Cristina Pensin de Oliveira  22/04/2009 B-06 B-07 
202445 Valdinéia Aparecida Batista Grilo 13/03/2017 B-02 B-03 

     
Professores em Educação Infantil            

MATRÍCULA 

NOME ADMISSÃO 

        NÍVEL 

      

ANTERIOR 

NÍVEL 

 ATUAL 

   

202254 Cleide Augusto da Costa  01/06/2011 EDIB-05 EDIB-06 
202261 Daiane Aparecida Seitz 03/10/2011 EDIC-05 EDIC-06 
202384 Francieli Moreira Porto    04/08/2014      EDIC-02 EDIC-03 
202067 Ilda da Silva Monteiro  01/08/2011  EDIC-05 EDIC-06 
201987 Lucilene Estércio Farias de Oliveira  01/08/2011  EDIC-05 EDIC-06 
202262 Maria Francisca Martins Soares  03/10/2011  EDIC-05 EDIC-06 
202313 Shirley Gonçalves de Oliveira  04/02/2013  EDIC-04 EDIC-05 

 
 
     Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de 
julho de 2022. 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 15 de julho de 2022. 
 
 
 
                                                             Paulo Armando da Silva Alves  

           Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 58/2022
Aprova o Loteamento Urbano denominado “JARDIM RESIDENCIAL ILHA GRANDE”, localizado na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob o nº 869/2021 pela COOPERATIVA HABITACIONAL SOCIAL 
ILHA GRANDE-COHSIG, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.216.522/0001-90, com sede na Rua 
Sebastião Divino Simão, 651, em São Jorge do Patrocínio, PR, solicitando a aprovação do loteamento residencial 
“JARDIM RESIDENCIAL ILHA GRANDE”, situado na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, que a cooperativa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a Certidão de Matrícula nº 7.208, do Registro de Imóveis da cidade de Altônia, 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, que o imóvel objeto da matrícula nº. 7.208, do Registro de Imóveis da Comarca de Altônia, 
denominado Lote de Terras nº. 587, da Gleba São Jorge, do Município de São Jorge do Patrocínio - Comarca de 
Altônia - Estado do Paraná, com área total de 4,84 hectares, no qual será implantado o loteamento, encontra-se 
situado na Área de Expansão Urbana da cidade de São Jorge do Patrocínio, instituída pela Lei Municipal nº 2.195, 
de 13 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO, que foram apresentadas a planta geral do loteamento e as plantas e memoriais descritivos de 
todos os lotes em poder do Departamento de Obras e Engenharia, todas assinadas por profissional com habilitação 
técnica, mediante emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART;
CONSIDERANDO, que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados, em poder do Departamento de Obras e Engenharia do município;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pelo loteador, nas vendas dos lotes;
III – Licença de instalação para ATIVIDADE DE PARCELAMENTO DE SOLO URBANO PARA FINS RESIDENCIAIS 
(LI 22495 – Validade 09/08/2018 – Requerimento de prorrogação nº 181.412, de 01/04/2022);
IV – Certidão Negativa de Débito nº 761/2022, emitida pelo Departamento Municipal de Cadastros e Receitas,
V – Certidão Negativa de Ônus Reais, emitida pelo Serviço de Registro de Imóveis, Comarca de Altônia-PR, referente 
ao imóvel matriculado sob o nº. 7.208, de 04 de abril de 2022.
CONSIDERANDO a não conclusão dos serviços de infraestrutura do empreendimento denominado Jardim Residencial 
Ilha Grande, o qual possui ainda serviços de adequação em demolições, limpeza, terraplanagem, base, revestimento, 
meio-fio, a serem corrigidos e melhorados, e principalmente serviços de drenagem pluviais ainda não conclusos 
em sua totalidade de acordo com o projeto apresentado e aprovado pelo Departamento de Obras e Engenharia 
do Município de São Jorge do Patrocínio, onde a execução da rede de drenagem, bocas de lobo e tubulações 
responsáveis de captarem e transportarem as águas oriundas das ruas internas do referido empreendimento, 
conectando-as ao emissário existente para serem transportadas até o córrego Ribeirão São Manoel, passando esta 
rede de galerias pelas propriedades lindeiras até chegar ao destino final, também ainda não concluída, tudo em 
conformidade com as diligências apresentadas pelo Poder Público Municipal e Planilha de custos apresentada pelo 
empreendimento, devidamente aprovada pelo Departamento de Obras e Engenharia do Município;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.766/1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano, os termos do art. 
2º, parágrafos 5º e 6º, item II, art. 37, 38, 50, e a Lei nº 1.178/2007 de Parcelamento do Solo do Município de São Jorge 
do Patrocínio, bem como os termos do art. 5º, 6º e 24, parágrafos 1º, 3º e 4º, e art. 51, item III, ambos da Lei Adjetiva 
Civil, conforme segue abaixo, que de forma explícita deixa claro os critérios de responsabilidade que o loteador deve 
cumprir, para que o loteamento possa ser aprovado, e recebido pelo Município através de documento público “Decreto 
de Aprovação de Parcelamento de Solo Urbano”, bem como as penalidades que possam ser submetidos caso haja 
o descumprimento das normativas aplicadas pela Lei Federal e pelo Plano Diretor Municipal exclusivamente a Lei de 
Parcelamento de Solo Urbano.
CONSIDERANDO a celebração de TERMO DE COMPROMISSO DE CAUÇÃO, cuja finalidade é condicionar a 
aprovação do loteamento mediante a caução de lotes suficientes à conclusão das obras de infraestrutura necessárias 
e previstas nos projetos apresentados ao Departamento de Obras e Engenharia do Município;
CONSIDERANDO o TERMO DE RESPONSABILIDADE no qual a COOPERATIVA HABITACIONAL SOCIAL ILHA 
GRANDE-COHSIG inclusive assume a responsabilidade e a garantia de todas as obras de infraestrutura, tais como: 
pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, rede de energia elétrica e iluminação pública, rede de água 
potável e esgotamento sanitário, sinalização viária e arborização, por um período de 5 (cinco) anos, a partir da data 
deste Decreto para as já executadas e a partir da liberação da caução para as obras a serem executadas;
CONSIDERANDO finalmente, o documento emitido pelo Departamento de Obras e Engenharia, informando que 
depois de procedida análise técnica do processamento do loteamento em questão e com a celebração do termo de 
compromisso de caução, foi constado que todas as exigências técnicas restaram atendidas e que os projetos, mapas, 
memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a legislação em vigor, recomendando, portanto, a 
sua aprovação.
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento Urbano, destinado a uso residencial de interesse social, denominado “JARDIM 
RESIDENCIAL ILHA GRANDE”, de propriedade da COOPERATIVA HABITACIONAL SOCIAL ILHA GRANDE-
COHSIG, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.216.522/0001-90, 
situada na Rua Sebastião Divino Simão, 651, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, constituído pelo imóvel Lote 
de Terras nº. 587, da Gleba São Jorge, do Município de São Jorge do Patrocínio - Comarca de Altônia - Estado do 
Paraná, com área total de 4,84 hectares, devidamente matriculado junto ao Serviço de Registro de Imóveis local sob 
nº 7.208, assim distribuído:
I – 13 (treze) quadras, divididas em 140 (cento e quarenta) lotes residenciais, destinados à habitação, que perfazem a 
área total de 34.510,00 m² (trinta e quatro mil quinhentos e dez metros quadrados);
II – Ruas: Rua Projetada A, Rua Projetada B, Rua Projetada C, Rua Projetada D, Rua Projetada E, Rua Projetada 
F, Rua Projetada G, Rua Projetada H, Rua Projetada I – Trecho 01, Rua Projetada I – Trecho 02, Rua Projetada I – 
Trecho 03, Rua Projetada I – Trecho 04, Faixa Alarg. Rua José Pereira dos Santos e Faixa Alarg. Estrada Pedreira, 
com área total de 13.890,00 m² (treze mil oitocentos e noventa metros quadrados).
III – Área Institucional perfazendo 1.725,00 m² (um mil setecentos e vinte e cinco metros quadrados), contendo uma 
servidão de passagem para galerias pluviais (área não edificável) de 150m² (cento e cinqüenta metros quadrados).
Art. 2º Atendendo a exigência contida no art. 30-A da Lei Municipal nº-1.178, de 02 de julho de 2007, incluído pela Lei 
Municipal nº. 1.876, de 05 de março de 2015, que trata da área de domínio público de loteamentos instalados em áreas 
de interesse social de no mínimo 30% (trinta por cento), sendo 27% (vinte e sete por cento) para espaços livres de 
uso público visando à instalação de equipamentos públicos de infraestrutura e, 3% (três por cento) para implantação 
de equipamentos comunitários (área institucional), passam a incorporar o Patrimônio Público Municipal as áreas que 
totalizam 32,27% (trinta e dois virgula vinte e sete por cento), distribuídas da seguinte maneira:
I – Ruas: Rua Projetada A, Rua Projetada B, Rua Projetada C, Rua Projetada D, Rua Projetada E, Rua Projetada 
F, Rua Projetada G, Rua Projetada H, Rua Projetada I – Trecho 01, Rua Projetada I – Trecho 02, Rua Projetada I – 
Trecho 03, Rua Projetada I – Trecho 04, Faixa Alarg. Rua José Pereira dos Santos e Faixa Alarg. Estrada Pedreira, 
com área total de 13.890,00 m² (treze mil oitocentos e noventa metros quadrados).
II – Área Institucional perfazendo 1.725,00 m² (um mil setecentos e vinte e cinco metros quadrados), contendo uma 
servidão de passagem para galerias pluviais (área não edificável) de 150m² (cento e cinqüenta metros quadrados), 
correspondente ao Lote nº 01 da Quadra nº 12.
§ 1º Obriga-se o proprietário do imóvel a doar ao Município de São Jorge do Patrocínio as áreas públicas e os lotes 
especificados nos incisos I, II, deste artigo, que passam a integralizar ao patrimônio público municipal no ato do 
registro do projeto de loteamento junto à autoridade competente, com abertura das referidas matrículas em nome do 
donatário, sem qualquer ônus ou encargos ao erário público.
§ 2º O lote constante no inciso “II” deste artigo destina-se à construção de prédios públicos e/ou implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares, enquanto conservar sua qualificação.
§ 3º Todas as despesas com registro e averbações referentes às áreas doadas ao Município, correrão por conta do 
loteador.
§ 4º São partes integrantes deste Decreto os memoriais descritivos, projeto arquitetônico do loteamento, planilha de 
execução de obras faltantes, cronograma de execução, termo de compromisso de caução, os quais ficarão arquivados 
no Departamento de Obras e Engenharia.
Art. 3º Ficam incorporados ao Patrimônio Público Municipal, a teor do que disciplina o art. 22 da Lei Federal nº 
6.766/79, as áreas correspondentes as Ruas e Área Institucional, em conformidade com a exigência da legislação em 
vigor, sem que caiba qualquer indenização ao loteador.
Art. 4º O loteamento será servido pelas seguintes obras de infraestrutura urbana, de conformidade com os projetos 
integrantes do já mencionado procedimento de aprovação do loteamento:
I – Abertura das vias de circulação;
II – Demarcação dos logradouros, quadras e datas;
III – Rede de distribuição de água potável;
IV – Rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública;
V – Pavimentação asfáltica, meio-fio e sarjetas;
VI – Rede de galerias pluviais;
VII – Arborização e urbanização de canteiros.
Art. 5º De acordo com o levantamento realizado pelo Departamento de Obras e Engenharia do Município as obras de 
infraestrutura necessárias para liberação integral do loteamento são as seguintes:
I – SERVIÇOS PRELIMINARES:
a) Demolição mecânica de pavimentação e transporte...........R$ 2.297,32
b) Limpeza de bueiros...........................................................R$ 3.482,70
II – TERRAPLANAGEM:
a) Compactação de aterro 95% P.N........................................R$ 3.641,39
b) Escavação e carga de material jazida 1ª cat. sem transp....R$ 5.255,28
c) Remoção de revestimento primário.........................................R$ 70,62
III – BASE / SUB-BASE:
a) Solo Cimento pista 4%......................................................R$ 3.035,64
IV – REVESTIMENTO:
a) Imprimação com emulsão – exclusiva emulsão.......................R$ 64,35
b) Fornecimento de emulsão RR-1C – imprimação....................R$ 622,21
c) Pintura de ligação com RR-1C – exclusiva emulsão................R$ 44,55
d) Fornecimento de emulsão RR-1C – pintura de ligação..........R$ 248,88
e) CBUQ ( CAPA DE ROLAMENTO).......................................R$ 4.318,88
f) Fornecimento de CAP – CBUQ...........................................R$ 5.024,24
V – MEIO-FIO E SARGETA:
a) Meio fio com sarjeta DER – tipo 1 (0,103 m3) – m. in loco.....R$ 853,80
b) Meio fio simples DER – tipo 4 (0,072 m3) m. in loco..............R$ 832,35
c) Remoção de meio-fio............................................................R$ 151,20
VI – DRENAGEM:
a) Boca (ala) de BSTC o 0,40 m.............................................R$ 9.559,10
b) Corpo de BSTC o 0,40 m s/ berço e s/ armação..............R$ 70.078,51
c) P.V alve. H até 1,30 m tubo até 0,80 +chaminé 1,00 m....R$ 28.875,47
Parágrafo único. O loteador compromete-se a executar, às próprias expensas, dentro do prazo máximo e improrrogável 
de até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de aprovação do loteamento (publicação do presente Decreto) todas 
as obras necessárias de acordo com os projetos apresentados perante o Departamento de Obras e Engenharia do 
Município e conseguintemente aprovados, em estrita conformidade com o “cronograma de execução das obras de 
infra-estrutura” e com o caput deste artigo.
Art. 6º Para garantia da execução das obras de infraestrutura complementares de que trata o artigo anterior, o loteador 
caucionará por escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de São Jorge do Patrocínio, 06 (seis) lotes 
urbanos, a saber:
I - Lote nº 07 da quadra nº 08 – Rua Projetada “D”, com área superficial de 225,75m², avaliado pelo caucionante e pela 
Comissão Especial de Avaliação de Bens do Município de São Jorge do Patrocínio em R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais), que será caucionado para execução de 100% (cem por cento) das obras previstas nos incisos I, II e III (serviços 
preliminares, terraplenagem e base/sub-base), que somados perfazem a quantia de R$ 17.782,95 (dezessete 
mil setecentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos), mais 50,53758% do inciso IV (revestimento) da 
CLÁUSULA SEGUNDA que resulta em R$ 5.217,05 (cinco mil duzentos e dezessete reais e cinco centavos), cujo total 
estimado em R$ 10.323,11 (dez mil trezentos e vinte e três reais e onze centavos), totalizando R$ 23.000,00 (vinte e 
três mil reais), conforme cronograma físico-financeiro apresentado pela caucionante e aprovado pelo Departamento 
de Obras e Engenharia do Município;
II - Lote nº 09 da quadra nº 08– Rua Projetada “E”, com área superficial de 225,75m², avaliado pelo caucionante e 
pela Comissão Especial de Avaliação de Bens do Município de São Jorge do Patrocínio em R$ 23.000,00 (vinte e 
três mil reais), que será caucionado para execução de 49,46241% das obras previstas no inciso IV (revestimento) que 
corresponde a R$ 5.106,06 (cinco mil cento e seis mil reais e seis centavos), cujo total estimado em R$ 10.323,11 
(dez mil trezentos e vinte e três reais e onze centavos), mais 100% das obras previstas no inciso V (meio-fio e sarjeta) 
que corresponde a R$ 1.837,35 (um mil oitocentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos), mais 15,51165% 
das obras previstas no inciso VI (drenagem) que corresponde a R$ 16.056,59 (dezesseis mil e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e nove centavos) cujo total estimado em R$ 103.513,08 (cento e três mil quinhentos e treze reais 
e oito centavos) da CLÁUSULA SEGUNDA conforme cronograma físico-financeiro apresentado pela caucionante e 
aprovado pelo Departamento de Obras e Engenharia do Município;
III - Lote nº 06 da quadra nº 09– Rua Projetada “C”, com área superficial de 225,75m², avaliado pelo caucionante e pela 
Comissão Especial de Avaliação de Bens do Município de São Jorge do Patrocínio em R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais), que será caucionado para execução de 22,21941% das obras previstas no inciso VI (drenagem) da CLÁUSULA 
SEGUNDA que resulta em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), cujo total estimado em R$ 103.513,08 (cento e três 
mil quinhentos e treze reais e oito centavos), conforme cronograma físico-financeiro apresentado pela caucionante e 
aprovado pelo Departamento de Obras e Engenharia do Município;
IV - Lote nº 02 da quadra nº 06 – Rua Projetada “I”, com área superficial de 220,50m², avaliado pelo caucionante e 
pela Comissão Especial de Avaliação de Bens do Município de São Jorge do Patrocínio em R$ 22.250,00 (vinte e dois 
mil duzentos e cinquenta reais), que será caucionado para execução de 21,49486% das obras previstas no inciso VI 
(drenagem) da CLÁUSULA SEGUNDA que resulta em R$ 22.250,00 (vinte e dois mil duzentos e cinquenta reais), cujo 
total estimado em R$ 103.513,08 (cento e três mil quinhentos e treze reais e oito centavos), conforme cronograma 
físico-financeiro apresentado pela caucionante e aprovado pelo Departamento de Obras e Engenharia do Município;
V - Lote nº 12 da quadra nº 10 – Rua Projetada “C”, com área superficial de 225,75m², avaliado pelo caucionante e pela 
Comissão Especial de Avaliação de Bens do Município de São Jorge do Patrocínio em R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais), que será caucionado para execução de 22,21941% das obras previstas no inciso VI (drenagem) da CLÁUSULA 
SEGUNDA que resulta em R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), cujo total estimado em R$ 103.513,08 (cento e três 
mil quinhentos e treze reais e oito centavos), conforme cronograma físico-financeiro apresentado pela caucionante e 
aprovado pelo Departamento de Obras e Engenharia do Município;
VI - Lote nº 10 da quadra nº 03 – Rua Projetada “G”, com área superficial de 234,35m², avaliado pelo caucionante 
e pela Comissão Especial de Avaliação de Bens do Município de São Jorge do Patrocínio em R$ 23.500,00 (vinte 
e três mil e quinhentos reais), que será caucionado para execução de 18,55465% das obras previstas no inciso VI 
(drenagem) da CLÁUSULA SEGUNDA que resulta em R$ 19.206,49 (dezenove mil duzentos e seis reais e quarenta 
e nove centavos), cujo total estimado em R$ 103.513,08 (cento e três mil quinhentos e treze reais e oito centavos), 
conforme cronograma físico-financeiro apresentado pela caucionante e aprovado pelo Departamento de Obras e 
Engenharia do Município;
§ 1º A caução será formalizada mediante escritura pública que deverá ser levada a registro junto ao Serviço de 
Registro de Imóveis no ato do registro do loteamento, sob pena de revogação do presente Decreto, constituindo 
condição essencial à validade do presente instrumento.
§ 2º A liberação das áreas caucionadas poderá ser parcial, desde que realizadas as obras de infraestrutura a qual a 
área estiver vinculada como garantia.
§ 3º As despesas com escritura pública das áreas caucionadas e demais registros e averbações, correrão por conta 
do loteador.
§ 4º O Município fica autorizado a anular a aprovação do loteamento caso os lotes não sejam devidamente 
caucionados no ato do registro do loteamento.
§ 5º Os lotes de terras caucionados não poderão ser alienados enquanto não for liberada a caução.
§ 6º Caso o loteador deixe de cumprir as obrigações pactuadas nos prazos estabelecidos, os imóveis objeto da caução 
serão automaticamente adjudicados pelo município, ficando facultada a realização de reavaliação dos bens pela 
Comissão Especial, levar a autorização do Legislativo Municipal, que autorizando, serão alienados, bem como aplicar 
o seu produto nas obras mencionadas no artigo 5º, I, II, III, IV, V e VI deste Decreto, sem prejuízo de o mesmo sofrer 
as cominações da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.
§ 7º O prazo máximo para o início das obras de infraestrutura previstas neste instrumento será de 6 (seis) meses.
Art. 7º Em conformidade com o disposto no art. 75, § 2º da Lei Municipal nº 1.178/2007, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 1.198/2007, será concedido ao loteador benefício consistente em descontos no valor do IPTU, a partir do 
registro do respectivo empreendimento junto ao Cartório de Registro de Imóveis, na seguinte proporção:
I – no primeiro ano de implantação fica o loteador originário isento do pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano;
II – no segundo ano de implantação o loteador originário tem direito a desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor 
devido do Imposto Predial Territorial Urbano;
III – no terceiro ano de implantação o loteador originário tem direito a desconto de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor devido do Imposto Predial Territorial Urbano;
IV – no quarto ano de implantação o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU será procedido de 
forma integral;
Parágrafo único. O disposto neste artigo não beneficia o adquirente dos imóveis, ressalvadas isenções ou imunidades 
legais, cujas transferências ocorridas por meio de Carta de Reserva, Contrato ou Escritura Pública deverão ser 
comunicadas pela empresa responsável do empreendimento ao Departamento de Receita e Cadastro da Prefeitura 
Municipal visando o lançamento dos tributos relativos ao imóvel, sob pena de assim não proceder, ser-lhe lançado os 
valores de impostos e demais taxas a responsabilidade da proprietária do empreendimento.
Art. 8º As edificações residenciais a serem construídas deverão respeitar os parâmetros estabelecidos na Lei 
Municipal nº 1.219/2008 de 07 de março de 2008 – Código de Obras e suas respectivas alterações.
Art. 9º A aprovação do projeto do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte do Município, quanto 
à eventuais divergências referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação à 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de 
plantas limítrofes.
Art. 10. Fica fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que o proprietário 
do imóvel providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Altônia, Estado do Paraná, nos termos do art. 18 da Lei Federal nº 6.766/79.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do 
mês de junho de 2.022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE COMPRA N° 035/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à RUA 
JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº 132, CEP - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, portador(a) do RG. nº  49768001 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, residente e domiciliado à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 132, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR,, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão nº 7/2022, Processo n° 16, data da homologação da licitação 10/03/22, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
              Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 035/2022, conforme prevê a Lei 8.666/93 
da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT  ÍNDICE DE REAJUSTE EM PERCENTUAL V L /
UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA DIFERENÇA DOS VALORES
106 490 LEITE CONDENSADO EMBALAGEM CONTENDO 395 GR COM QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA FRIMESA E NESTLÉ 
 6,54 36,09% 8,90 205 483,80
158 331 QUEIJO MUSSARELA - DE PRIMEIRA QUALIDADE. A EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVE SER A VACÚO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NUMERO DO LOTE,  E QUANTIDADE DO PRODUTO. AS FATIAS DEVEM PESAR APROX. 30g.
 47,00 31,92% 62,00 331 4.965,00
VALOR TERMO ADITIVO 5.448,80
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de Julho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 49/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 145/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 379/2022 de 
18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 49/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
LÚDICOS/EDUCATIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ÁREA DE PSICOLOGIA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
J M MARTINS - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/07/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 485/2022, de 15 de julho de 2022.
NOMEIA a Sra. VALERIA ALVES DA SILVA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata VALERIA ALVES DA SILVA no Concurso Público nº 001/2019, alçando 
a 5ª (quinta) colocação na classificação geral para o Cargo de Técnica em Enfermagem; sua convocação por meio 
do Edital nº 20/2022 de 07/06/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao 
qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. VALERIA ALVES DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 11.109.209-5 SSP/PR, 
para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 - Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica; a qual entrará 
em exercício em 19 de julho de 2022, mediante posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
Ilustríssimos INTEGRANTES das Entidades Particulares representativas da SOCIEDADE CIVIL Organizada no 
MUNICÍPIO de TAPEJARA-PR.
O PODER LEGISLATIVO Municipal de Tapejara-PR, por meio dos nobres Vereadores integrantes da MESA 
EXECUTIVA, em conjunto com o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL por meio do CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO, representado por seu Presidente, atendendo o previsto nos artigos 40 até 42, da Lei 
Complementar Municipal n° 94, de 2020 (Lei do Plano Diretor) e inciso III, do artigo 35 e artigo 288, parágrafo único, 
inciso II, Letra “a”, da norma jurídica denominada Resolução n° 002, de 1992 (Regimento Interno da CÂMARA 
MUNICIPAL de Tapejara-PR) e os fins de publicidade, transparência, participação social e administração participativa, 
vêm 
CONVOCAR
a SEGUNDA Audiência pública
a ser realizada no dia 08 de agosto de 2022, 
às 19:00 horas,
no Plenário do Poder Legislativo Municipal
localizado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, n. 611
centro, em Tapejara-PR.
bem como, fazer o CONVITE às pessoas representantes da população e integrantes de entidades da Sociedade Civil 
organizada, para que participem para exposição, explicações, discussões, coleta da opinião pública e identificação 
de fatos relevantes para aperfeiçoamento de regras a compor as Leis Complementares que constituem o PLANO 
DIRETOR, visando o crescimento e desenvolvimento do Município, face o contido nos Projetos de Lei Complementar 
Municipal n° 13/2022 (Plano Diretor), n° 14/2022 (Parcelamento do Solo), n° 15/2022 (Zoneamento, ocupação e uso 
do solo), n° 10/2022 (Código de Obras), n° 12/2022 (Código Postura), n° 11/2022 (Perímetro Urbano). 
Tapejara-PR, 18 de julho de 2022.
 JAIR PEREZ       
MARISA ISSA RIZK 
     Presidente       
   Vice-Presidente
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES  JOEL FELICIANO DA SILVA
              Primeira Secretária          Segundo Secretário
  Presidente Comissão Permanente de Administração Tributária Financeira e Orçamentária
    WESLEY DIONIL BRUNE
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: 4S CONSTRUÇOES LTDA.
MODALIDADE: Carta Convite nº 001/2022.
OBJETO: Aditivo de metafísica construção de muro em torno, calçamento em piso intertravado em adequação a 
edificação de unidade de pronto atendimento
VALOR: R$-98.801,78 (noventa e oito mil oitocentos e um reais e setenta e oito centavos).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 15 de julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de 
acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 autoriza à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 034/2022, com o 
fornecedor BORDSTAMP FABRICAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO DE UNIFORMES 
EM GERAL - MEI , CNPJ: 31.327.309/0001-14 , no Valor – R$- 15.189,00 (quinze mil 
cento e oitenta e nove reais) , AQUISIÇÃO DE UNIFORMES A FIM DE ATENDER 
AS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS.
O valor da contratação é de R$ 15.189,00 (quinze mil cento e oitenta e nove reais).
Tapejara, 18 de julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c4

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 012/2022 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 18/07/2022 a 
22/07/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 114 Carlos Augusto Garcia Advogado Umuarama/PR 

 
 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 049 Kelvin Zarpellon Médico Intervencionista Goioerê/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 
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Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 15 de julho de 2022. 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do cIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 003/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 022/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 19/07/2022 a 25/07/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

2º 017 Samuel Barreto Alves Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 18 de julho de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 

 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 217/2022 

 
 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão eletrônico n° 23/2022: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 23/2022 – CIUENP, implantação de 

registro de preços para aquisição de medicamentos para uso por parte do CIUENP – SAMU 

192 – Noroeste do Paraná. 
 

 

Presidente: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO, RG 9.674.845-0/SSP-PR; CPF 052.213.759-82; 

Secretário: THALITA ARNEIRO CARREIRA BOSCARATO, RG 9.178.779-2/SSP-PR; CPF 041.839.939-54; 

Membro: ELIANA DE LIMA BERALDO, RG 4.738.227-0/SSP-PR; CPF 786.615.799-53; 

                  

 

Art. 2° - Fica fixada as datas de 27 de Julho 2022, às 08h30min para que a Comissão de que trata esta 

Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 
 

Umuarama/PR, 15 de Julho de 2.022. 
 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 218/2022 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Presencial nº 24/2022. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 24/2022 – CIUENP, que trata da a 

implantação de Registro de Preços para aquisição de cargas de gás (oxigênio e ar comprimido) 

medicinal, para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
 
Presidente: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO, RG 9.674.845-0/SSP-PR; CPF 052.213.759-82; 

Secretário: THALITA ARNEIRO CARREIRA BOSCARATO, RG 9.178.779-2/SSP-PR; CPF 041.839.939-54; 

Membro: ELIANA DE LIMA BERALDO, RG 4.738.227-0/SSP-PR; CPF 786.615.799-53; 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 29 de Julho de 2022, às 14h00min, para que a Comissão de que trata 

esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 15 de Julho de 2.022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 228/2022 

 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a 

proposta apresentada nas Licitações:  
 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 20/2022 – CIUENP, que trata da futura 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão de frotas por meio 

de sistema eletrônico, para a manutenção, preventivo e corretivo e abastecimento dos veículos 

que compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – CIUENP, através de rede de estabelecimentos especializados e credenciados. 
 
LOTE 01 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 

PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

-27% DIVERSOS Classificado  

   Taxa 
Administrativa 

- 27% 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 18 de Julho de 2.022. 
 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2022 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 43.603.551/0001-52, com estabelecimento à Av. Maranhão, nº 62, Sala 24, Zona Um, 
na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87.200.246, com telefone de contato (44)98459-
5833, representada neste ato por Antonio Carlos Oliveira Martins, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 10.038.016-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 046.894.099-51, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS: 
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) para R$4.687,50 (quatro mil seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), considerando o acréscimo de R$937,50 (novecentos 
e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referente aos itens aditivados, conforme tabela 
abaixo: 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. 
Aditivada 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
Aditivado 

05 

FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO “P” – Peso 
de 3 a 5 kg. Absorção: entre 10 a 
12 horas, composto c/ 2 unidades 
de fita de fechamento mecânico tipo 
velcro para facilitar o abre/fecha da 
fralda; c/ aloe vera; poliacrilato de 
sódio para absorção e retenção de 
líquido (tipo flocgel); polpa de 
celulose para absorção de líquido; 
adesivos termoplásticos para união 
de componentes; 6 fios de elastano 
nas pernas e 2 fios na barreira para 
ajuste anatômico; não tecido de 
polipropileno hidrofílico permeável 
para passagem de fluídos; não 
tecido de polipropileno hidrofóbico 
impermeável para bloqueio de 
fluidos; barreira com altura 
aproximada de 45,0mm; 
comprimento total de 
aproximadamente de 490,0mm; e 

PANTHER 
BABY UNIDADE 750 0,65 487,50 
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capacidade de absorção de liquido 
mínima de 361g; o produto deverá 
trazer estampado na embalagem: 
data em que foi embalado e 
identificação de lote; dados do 
fabricante; dados do técnico 
responsável com número de CRQ; 
dados de autorização ANVISA; 
número do SAC para reclamações. 
O produto deverá ser 
dermatologicamente testado em 
laboratório credenciado pela 
ANVISA e em conformidade com a 
portaria 1480/90. Validade do 
produto de 3 anos a partir da 
fabricação. 

08 

FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL TAMANHO “EG” – 
Peso de 9 a 13 kg. Absorção: entre 
10 a 12 horas, composto c/ 2 
unidades de fita de fechamento 
mecânico tipo velcro para facilitar o 
abre/fecha da fralda; c/ aloe vera; 
poliacrilato de sódio para absorção 
e retenção de líquido (tipo flocgel); 
polpa de celulose para absorção de 
líquido; adesivos termoplásticos 
para união de componentes; 6 fios 
de elastano nas pernas e 2 fios na 
barreira para ajuste anatômico; não 
tecido de polipropileno hidrofílico 
permeável para passagem de 
fluídos; não tecido de polipropileno 
hidrofóbico impermeável para 
bloqueio de fluidos; barreira com 
altura aproximada de 45,0mm; 
comprimento total de 
aproximadamente de 500,0mm; e 
capacidade de absorção de liquido 
mínima de 408g; o produto deverá 
trazer estampado na embalagem: 
data em que foi embalado e 
identificação de lote; dados do 
fabricante; dados do técnico 
responsável com número de CRQ; 
dados de autorização ANVISA; 
número do SAC para reclamações. 
O produto deverá ser 
dermatologicamente testado em 
laboratório credenciado pela 
ANVISA e em conformidade com a 
portaria 1480/90. Validade do 
produto de 3 anos a partir da 
fabricação. 

PANTHER 
BABY UNIDADE  500 0,90 450,00 

 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, 4§ do Contrato nº 026/2022 e do art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93. 
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4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de julho de 2022. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA 

Antonio Carlos Oliveira Martins 
 
 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792- SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 112/2020 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, e por outro lado, 
TALIA FLAVIANE DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, psicóloga, com o RG sob o nº 
12.455.079-3 SESP/PR, escrita no CPF sob o nº 079.840.699-21, residente e domiciliada à 
Rua São Lucas, nº 115, cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Cep 87.450-000, 
com telefone para contato (44) 99881-9122, denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 112/2020, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2020), 
com as seguintes condições: 
 
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
atualização do valor mensal a ser pago pela prestação de serviços objeto do Contrato supra 
oriundo da Inexigibilidade Nº 012/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0062/2020), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 O valor mensal a ser pago pela prestação de serviços passará de R$ 3.503,36 (três mil, 
quinhentos e três reais e trinta e seis centavos), para R$ 3.864,19 (três mil, oitocentos e 
sessenta e quatro reais e dezenove centavos) conforme correção pelo IPC- BRASIL. 
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$ 82.002,60 (oitenta e dois mil, dois reais e sessenta centavos), para R$ 128.370,28 (cento 
e vinte oito mil, trezentos e setenta reais e vinte e oito centavos), considerando o acréscimo 
de R$ 46.370,28 (quarenta e seis mil trezentos e setenta reais e vinte e oito centavos), 
conforme tabela abaixo: 
 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total (R$) 

1 

Prestação de serviços 
especializados na área de 
Psicologia junto à 
Secretaria Municipal de 
Saúde – 40h. semanais. 

MENSAL 12 3.864,19 46.370,28 

 
 
3.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020, que findaria 
em 22 de julho de 2022, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 22 de julho 
de 2023. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Sétima e Oitava do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 112/2020. 
 
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020. 
 
Tuneiras do Oeste, 14 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

TALIA FLAVIANE DOS SANTOS PEREIRA 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda    Nome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR   R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR 
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LEI Nº. 2.309, DE 18 DE JULHO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de 
Metas da LDO 2022 Lei nº. 2.216/2021, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar 
no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício 
de 2022:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito R$: 1.332.638,71
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e encargos do Controle Interno            R$: 99.300,00
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.05.000.0000.0.000 - Defesa Nacional
02.001.05.153.0000.0.000 - Defesa Terrestre
02.001.05.153.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.05.153.0002.2.004 - Man. e Encargos da Junta de Serviços Militar          R$: 59.500,00
03.000.00.000.0000.0.000 - Assessoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Procurador
03.001.04.000.0000.0.000 - Administração
03.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
03.001.04.122.0003.0.000 - Assessoramento Jurídico
03.001.04.122.0003.2.005 - Manutenção e encargos da Assessoria Jurídica      R$: 636.352,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.04.000.0000.0.000 - Administração
05.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.001.04.122.0004.0.000 - Administração Pessoal
05.001.04.122.0004.2.006 - Man. e enc. da Divisão de Recursos Humanos       R$: 228.490,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 701.607,48
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.189.974,56
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Gerais         R$: 992.964,13
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receita
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Man. e Enc. da Div. de Tributação e Fiscalização  R$: 515.200,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão de Contabilidade       R$: 947.550,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.04.000.0000.0.000 - Administração
06.003.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria R$: 371.745,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 2.670.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.04.000.0000.0.000 - Administração
07.001.04.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.04.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.04.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras      R$: 4.588.130,42
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.587.456,59
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc. do Serviços de Iluminação Pública  R$: 2.128.534,14
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.15.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.336.870,08
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 1.853.702,63
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.153 - Man. e Enc. da Pol. Mun. de Resíduos Sólidos    R$: 1.060387,92
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Man. e Enc. da Divisão de Indústria e Comércio    R$: 293.300,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampl. de Unidades Escolares       R$: 333.517,80
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Divisão de Ensino Fundamental R$: 2.804.800,22
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência ao Educando
10.002.12.000.0000.0.000 - Educação
10.002.12.306.0000.0.000 - Alimentação e Nutrição
10.002.12.306.0031.0.000 - Nutrição do Educando
10.002.12.306.0031.2.023 - Man. e Encargos da Divisão de Merenda Escolar  R$: 799.849,37
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão De Cultura     R$: 941.650,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes    R$: 555.502,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 876.320,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 3.159.020,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária  R$: 10.204.169,67
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância Sanitária
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária  R$: 1.304.605,35
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.042 - Sub. Social a Casa Lar São Francisco de Assis      R$: 165.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.053 - M. e E. do Cons. Tut. da Crian. e do Adolescente  R$: 255.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.012.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.005.00.000.0000.0.000 - Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
12.005.11.000.0000.0.000 - Trabalho
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar para Empregar
12.005.11.334.0019.2.025 - Man. e Encargos da Escola Profissionalizante          R$: 99.200,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da 
LDO 2022:
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito R$: 1.332.638,71
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e encargos do Controle Interno            R$: 99.300,00
02.001.05.153.0000.0.000 - Defesa Terrestre

02.001.05.153.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.05.153.0002.2.004 - Man. e Encargos da Junta de Serviços Militar          R$: 59.500,00
03.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
03.001.04.122.0003.0.000 - Assessoramento Jurídico
03.001.04.122.0003.2.005 - Manutenção e encargos da Assessoria Jurídica      R$: 636.352,00
05.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.001.04.122.0004.0.000 - Administração Pessoal
05.001.04.122.0004.2.006 - Man. e enc. da Divisão de Recursos Humanos       R$: 228.490,00
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 701.607,48
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.189.974,56
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Gerais         R$: 992.964,13
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receita
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Man. e Enc. da Div. de Tributação e Fiscalização  R$: 515.200,00
06.002.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão de Contabilidade       R$: 947.550,00
06.003.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria R$: 371.745,00
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 2.670.000,00
07.001.04.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.04.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.04.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras      R$: 4.588.130,42
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.587.456,59
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc. do Serviços de Iluminação Pública  R$: 2.128.534,14
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.336.870,08
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 1.853.702,63
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.153 - Man. e Enc. da Pol. Mun. de Resíduos Sólidos    R$: 1.060387,92
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Man. e Enc. da Divisão de Indústria e Comércio    R$: 293.300,00
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampl. de Unidades Escolares       R$: 333.517,80
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Divisão de Ensino Fundamental R$: 2.804.800,22
10.002.12.306.0000.0.000 - Alimentação e Nutrição
10.002.12.306.0031.0.000 - Nutrição do Educando
10.002.12.306.0031.2.023 - Man. e Encargos da Divisão de Merenda Escolar  R$: 799.849,37
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão De Cultura     R$: 941.650,00
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes    R$: 555.502,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 876.320,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 3.159.020,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária  R$: 10.204.169,67
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária  R$: 1.304.605,35
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.042 - Subv. Social a Casa Lar São Francisco de Assis    R$: 165.000,00
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.053 - M. e E. do Cons. Tut. da Crian. e do Adolescente  R$: 255.000,00
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.012.500,00
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar para Empregar
12.005.11.334.0019.2.025 - Man. e Encargos da Escola Profissionalizante          R$: 99.200,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente 
exercício o valor de R$: 6.523.111,89 (seis milhões; quinhentos e vinte e três mil e cento e onze 
reais e oitenta e nova centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, 
operações especiais, projeto e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                    R$: 97.900,00
3.1.90.13.00.00 (2) Obrigações Patronais                                                                   R$: 600,00
3.1.91.13.00.00 (3) Obrigações Patronais                                                                R$: 4.200,00
3.3.90.30.00.00 (6) Material de Consumo                                                              R$: 46.655,00
3.3.90.36.00.00 (9) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                                   R$: 6.800,00
3.3.90.39.00.00 (10) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 34.400,00
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e encargos do Controle Interno
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (14) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 44.300,00
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.05.000.0000.0.000 - Defesa Nacional
02.001.05.153.0000.0.000 - Defesa Terrestre
02.001.05.153.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.05.153.0002.2.004 - Manutenção e Encargos da Junta de Serviços Militar
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (17) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 19.500,00
03.000.00.000.0000.0.000 - Assessoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Procurador
03.001.04.000.0000.0.000 - Administração
03.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
03.001.04.122.0003.0.000 - Assessoramento Jurídico
03.001.04.122.0003.2.005 - Manutenção e encargos da Assessoria Jurídica
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (19) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 99.560,00
3.1.90.13.00.00 (20) Obrigações Patronais                                                                 R$: 312,00
3.1.91.13.00.00 (21) Obrigações Patronais                                                             R$:  9.480,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.04.000.0000.0.000 - Administração
05.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.001.04.122.0004.0.000 - Administração Pessoal
05.001.04.122.0004.2.006 - Manutenção e encargos da Divisão de Recursos Humanos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (25) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 64.100,00
3.1.91.13.00.00 (27) Obrigações Patronais                                                             R$:  6.390,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.47.00.00 (32) Obrigações Tributária e Contributivas                               R$: 223.155,38
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (33) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 176.900,00
3.1.90.13.00.00 (34) Obrigações Patronais                                                                 R$: 514,00
3.1.91.13.00.00 (35) Obrigações Patronais                                                            R$: 11.000,00
3.3.90.30.00.00 (38) Material de Consumo                                                           R$:150.592,00
3.3.90.40.00.00 (42) Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação PJ   R$: 85.385,48
3.3.90.39.00.00 (41) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 48.030,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Gerais
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (47) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 31.800,00
3.1.91.13.00.00 (49) Obrigações Patronais                                                              R$: 4.000,00
3.3.90.30.00.00 (53) Material de Consumo                                                            R$: 40.000,00
3.3.90.36.00.00 (55) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 21.490,15
3.3.90.47.00.00 (60) Obrigações Tributárias e Contributivas                                R$: 14.090,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receita
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (70) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 16.600,00
3.3.90.30.00.00 (74) Material de Consumo                                                           R$: 35.000,00
3.3.90.36.00.00 (76) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                                R$: 8.400,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (80) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 86.550,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.04.000.0000.0.000 - Administração
06.003.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (88) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 50.000,00
3.1.90.13.00.00 (89) Obrigações Patronais                                                                 R$: 730,00
3.1.91.13.00.00 (90) Obrigações Patronais                                                              R$: 1.715,00
3.3.90.39.00.00 (92) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 31.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
4.6.90.71.00.00 (95) Principal da Dívida Contratual Resgatada                            R$: 70.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
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07.001.04.000.0000.0.000 - Administração
07.001.04.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.04.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.04.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (102) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 52.300,00
3.1.90.13.00.00 (103) Obrigações Patronais                                                               R$: 730,00
3.1.91.13.00.00 (104) Obrigações Patronais                                                          R$: 10.500,00
3.3.90.36.00.00 (108) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 8.000,00
3.3.90.39.00.00 (109) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 2.500,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (115) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 454.600,00
3.1.90.13.00.00 (116) Obrigações Patronais                                                          R$: 15.000,00
3.1.91.13.00.00 (117) Obrigações Patronais                                                          R$: 28.000,00
3.3.90.30.00.00 (124) Material de Consumo                                                        R$: 230.000,00
3.3.90.36.00.00 (126) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                           R$: 155.250,00
3.3.90.39.00.00 (132) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 49.765,00
3.3.90.47.00.00 (133) Obrigações Tributárias e Contributivas                              R$: 11.350,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (567) Material de Consumo                                                       R$: 200.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.15.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (140) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 30.000,00
3.3.90.30.00.00 (147) Material de Consumo                                                        R$: 210.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (167) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 225.600,00
3.1.90.13.00.00 (168) Obrigações Patronais                                                          R$: 23.000,00
3.3.90.30.00.00 (172) Material de Consumo                                                        R$: 137.671,00
3.3.90.36.00.00 (174) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 26.400,00
3.3.90.39.00.00 (176) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 13.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.153 - Man. e Encargos da Política Municipal de Resíduos Sólidos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.39.00.00 (166) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                       R$: 244.387,92
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (179) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 52.200,00
3.1.90.13.00.00 (180) Obrigações Patronais                                                          R$: 11.100,00
3.3.90.36.00.00 (184) Outros Serviços de Terceiros - P.Física                              R$: 12.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 00103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 (190) Obras e Instalações                                                           R$: 303.517,80
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 00103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (198) Material de Consumo                                                         R$: 25.000,00
3.3.90.39.00.00 (205) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 3.800,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência ao Educando
10.002.12.000.0000.0.000 - Educação
10.002.12.306.0000.0.000 - Alimentação e Nutrição
10.002.12.306.0031.0.000 - Nutrição do Educando
10.002.12.306.0031.2.023 - Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (265) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 4.000,00
3.1.91.13.00.00 (267) Obrigações Patronais                                                            R$: 1.200,00
3.3.90.32.00.00 (270) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita      R$: 121.664,16
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão De Cultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (275) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 84.300,00
3.1.90.13.00.00 (276) Obrigações Patronais                                                               R$: 100,00
3.1.91.13.00.00 (277) Obrigações Patronais                                                            R$: 4.200,00
3.3.90.36.00.00 (282) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 6.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (286) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 51.400,00
3.1.90.13.00.00 (287) Obrigações Patronais                                                               R$: 100,00
3.1.91.13.00.00 (288) Obrigações Patronais                                                            R$: 4.100,00
3.3.90.30.00.00 (290) Material de Consumo                                                            R$: 4.302,00
3.3.90.36.00.00 (293) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 17.600,00
3.3.90.39.00.00 (294) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 16.655,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 00303 - saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (297) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 180.000,00
3.1.91.13.00.00 (300) Obrigações Patronais                                                          R$: 15.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF
Fonte: 00303 - saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (335) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 501.600,00
3.1.91.13.00.00 (338) Obrigações Patronais                                                          R$: 26.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 00303 - saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (308) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 578.000,00
3.1.91.13.00.00 (311) Obrigações Patronais                                                        R$: 130.000,00
3.3.90.32.00.00 (315) Material, Bem ou Serviços para distribuição Gratuita        R$: 73.000,00
3.3.90.34.00.00 (317) Outros Desp. de Pessoal Dec. Contratos de Terceir.        R$: 221.500,00
3.3.90.36.00.00 (318) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 55.200,00
3.3.90.39.00.00 (319) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 6.420,00
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (544) Material de Consumo                                                        R$: 177.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância Sanitária
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
Fonte: 00303 - saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (357) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi97l            R$: 19.000,00
3.1.91.13.00.00 (359) Obrigações Patronais                                                          R$: 17.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.042 - Subvenção Social a Casa Lar São Francisco de Assis
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.50.43.00.00 (379) Subvenções Sociais                                                             R$: 44.250,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.053 - Man. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (388) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 19.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (457) Material de Consumo                                                          R$: 14.000,00
3.3.90.36.00.00 (459) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 30.000,00
3.3.90.39.00.00 (460) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 6.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.005.00.000.0000.0.000 - Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
12.005.11.000.0000.0.000 - Trabalho
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar para Empregar
12.005.11.334.0019.2.025 - Manutenção e Encargos da Escola Profissionalizante
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (462) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 14.200,00
3.1.91.13.00.00 (464) Obrigações Patronais                                                            R$: 2.500,00
TOTAL R$: 6.523.111,89
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fontes livres e vinculadas:
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres                                                        R$: 4.367.574,09
Fonte: 00103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais                       R$: 332.317,80
Fonte: 00303 - saúde 15%                                                                                  R$: 1.823.220,00
TOTAL R$: 6.523.111,89
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná

DECRETO Nº. 094, DE 18 DE JULHO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de 
Metas da LDO 2022 Lei nº. 2.216/2021, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar 
no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.309 de 18 de Julho de 2022.
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício 
de 2022:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito R$: 1.332.638,71
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e encargos do Controle Interno            R$: 99.300,00
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.05.000.0000.0.000 - Defesa Nacional
02.001.05.153.0000.0.000 - Defesa Terrestre
02.001.05.153.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.05.153.0002.2.004 - Man. e Encargos da Junta de Serviços Militar          R$: 59.500,00
03.000.00.000.0000.0.000 - Assessoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Procurador
03.001.04.000.0000.0.000 - Administração
03.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
03.001.04.122.0003.0.000 - Assessoramento Jurídico
03.001.04.122.0003.2.005 - Manutenção e encargos da Assessoria Jurídica      R$: 636.352,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.04.000.0000.0.000 - Administração
05.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.001.04.122.0004.0.000 - Administração Pessoal
05.001.04.122.0004.2.006 - Man. e enc. da Divisão de Recursos Humanos       R$: 228.490,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 701.607,48
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.189.974,56
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Gerais         R$: 992.964,13
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receita
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Man. e Enc. da Div. de Tributação e Fiscalização  R$: 515.200,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão de Contabilidade       R$: 947.550,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.04.000.0000.0.000 - Administração
06.003.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria R$: 371.745,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 2.670.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.04.000.0000.0.000 - Administração
07.001.04.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.04.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.04.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras      R$: 4.588.130,42
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.587.456,59
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc. do Serviços de Iluminação Pública  R$: 2.128.534,14
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.15.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.336.870,08
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 1.853.702,63
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.153 - Man. e Enc. da Pol. Mun. de Resíduos Sólidos    R$: 1.060387,92
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Man. e Enc. da Divisão de Indústria e Comércio    R$: 293.300,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampl. de Unidades Escolares       R$: 333.517,80
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Divisão de Ensino Fundamental R$: 2.804.800,22
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência ao Educando
10.002.12.000.0000.0.000 - Educação
10.002.12.306.0000.0.000 - Alimentação e Nutrição
10.002.12.306.0031.0.000 - Nutrição do Educando
10.002.12.306.0031.2.023 - Man. e Encargos da Divisão de Merenda Escolar  R$: 799.849,37
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão De Cultura     R$: 941.650,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes    R$: 555.502,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 876.320,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 3.159.020,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária  R$: 10.204.169,67
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância Sanitária
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária  R$: 1.304.605,35
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.042 - Sub. Social a Casa Lar São Francisco de Assis      R$: 165.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.053 - M. e E. do Cons. Tut. da Crian. e do Adolescente  R$: 255.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.012.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.005.00.000.0000.0.000 - Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
12.005.11.000.0000.0.000 - Trabalho
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar para Empregar
12.005.11.334.0019.2.025 - Man. e Encargos da Escola Profissionalizante          R$: 99.200,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da 
LDO 2022:
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito R$: 1.332.638,71
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e encargos do Controle Interno            R$: 99.300,00
02.001.05.153.0000.0.000 - Defesa Terrestre

02.001.05.153.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.05.153.0002.2.004 - Man. e Encargos da Junta de Serviços Militar          R$: 59.500,00
03.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
03.001.04.122.0003.0.000 - Assessoramento Jurídico
03.001.04.122.0003.2.005 - Manutenção e encargos da Assessoria Jurídica      R$: 636.352,00
05.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.001.04.122.0004.0.000 - Administração Pessoal
05.001.04.122.0004.2.006 - Man. e enc. da Divisão de Recursos Humanos       R$: 228.490,00
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 701.607,48
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 4.189.974,56
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Gerais         R$: 992.964,13
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receita
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Man. e Enc. da Div. de Tributação e Fiscalização  R$: 515.200,00
06.002.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão de Contabilidade       R$: 947.550,00
06.003.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria R$: 371.745,00
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna         R$: 2.670.000,00
07.001.04.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.04.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.04.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras      R$: 4.588.130,42
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.587.456,59
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Man. e Enc. do Serviços de Iluminação Pública  R$: 2.128.534,14
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.336.870,08
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 1.853.702,63
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.153 - Man. e Enc. da Pol. Mun. de Resíduos Sólidos    R$: 1.060387,92
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Man. e Enc. da Divisão de Indústria e Comércio    R$: 293.300,00
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampl. de Unidades Escolares       R$: 333.517,80
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da Divisão de Ensino Fundamental R$: 2.804.800,22
10.002.12.306.0000.0.000 - Alimentação e Nutrição
10.002.12.306.0031.0.000 - Nutrição do Educando
10.002.12.306.0031.2.023 - Man. e Encargos da Divisão de Merenda Escolar  R$: 799.849,37
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão De Cultura     R$: 941.650,00
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes    R$: 555.502,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs                             R$: 876.320,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF                          R$: 3.159.020,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Encargos de Saúde - Atenção Primária  R$: 10.204.169,67
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária  R$: 1.304.605,35
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.042 - Subv. Social a Casa Lar São Francisco de Assis    R$: 165.000,00
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.053 - M. e E. do Cons. Tut. da Crian. e do Adolescente  R$: 255.000,00
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.012.500,00
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar para Empregar
12.005.11.334.0019.2.025 - Man. e Encargos da Escola Profissionalizante          R$: 99.200,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 6.523.111,89 (seis milhões; quinhentos e vinte e três mil e cento e onze reais e oitenta e nova 
centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, operações especiais, 
projeto e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                    R$: 97.900,00
3.1.90.13.00.00 (2) Obrigações Patronais                                                                   R$: 600,00
3.1.91.13.00.00 (3) Obrigações Patronais                                                                R$: 4.200,00
3.3.90.30.00.00 (6) Material de Consumo                                                              R$: 46.655,00
3.3.90.36.00.00 (9) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                                   R$: 6.800,00
3.3.90.39.00.00 (10) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 34.400,00
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e encargos do Controle Interno
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (14) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 44.300,00
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.05.000.0000.0.000 - Defesa Nacional
02.001.05.153.0000.0.000 - Defesa Terrestre
02.001.05.153.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.05.153.0002.2.004 - Manutenção e Encargos da Junta de Serviços Militar
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (17) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 19.500,00
03.000.00.000.0000.0.000 - Assessoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Procurador
03.001.04.000.0000.0.000 - Administração
03.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
03.001.04.122.0003.0.000 - Assessoramento Jurídico
03.001.04.122.0003.2.005 - Manutenção e encargos da Assessoria Jurídica
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (19) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 99.560,00
3.1.90.13.00.00 (20) Obrigações Patronais                                                                 R$: 312,00
3.1.91.13.00.00 (21) Obrigações Patronais                                                             R$:  9.480,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.04.000.0000.0.000 - Administração
05.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.001.04.122.0004.0.000 - Administração Pessoal
05.001.04.122.0004.2.006 - Manutenção e encargos da Divisão de Recursos Humanos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (25) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 64.100,00
3.1.91.13.00.00 (27) Obrigações Patronais                                                             R$:  6.390,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.47.00.00 (32) Obrigações Tributária e Contributivas                               R$: 223.155,38
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (33) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 176.900,00
3.1.90.13.00.00 (34) Obrigações Patronais                                                                 R$: 514,00
3.1.91.13.00.00 (35) Obrigações Patronais                                                            R$: 11.000,00
3.3.90.30.00.00 (38) Material de Consumo                                                           R$:150.592,00
3.3.90.40.00.00 (42) Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação PJ   R$: 85.385,48
3.3.90.39.00.00 (41) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 48.030,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Gerais
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (47) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 31.800,00
3.1.91.13.00.00 (49) Obrigações Patronais                                                              R$: 4.000,00
3.3.90.30.00.00 (53) Material de Consumo                                                            R$: 40.000,00
3.3.90.36.00.00 (55) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 21.490,15
3.3.90.47.00.00 (60) Obrigações Tributárias e Contributivas                                R$: 14.090,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tributação e Fiscalização
06.001.04.000.0000.0.000 - Administração
06.001.04.129.0000.0.000 - Administração de Receita
06.001.04.129.0008.0.000 - Administração Tributária
06.001.04.129.0008.2.010 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (70) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 16.600,00
3.3.90.30.00.00 (74) Material de Consumo                                                           R$: 35.000,00
3.3.90.36.00.00 (76) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                                R$: 8.400,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (80) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 86.550,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.04.000.0000.0.000 - Administração
06.003.04.123.0000.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.003.04.123.0010.2.012 - Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (88) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 50.000,00
3.1.90.13.00.00 (89) Obrigações Patronais                                                                 R$: 730,00
3.1.91.13.00.00 (90) Obrigações Patronais                                                              R$: 1.715,00
3.3.90.39.00.00 (92) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 31.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviço da Dívida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Dívida Interna
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
4.6.90.71.00.00 (95) Principal da Dívida Contratual Resgatada                            R$: 70.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos

07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.04.000.0000.0.000 - Administração
07.001.04.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.04.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.04.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (102) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 52.300,00
3.1.90.13.00.00 (103) Obrigações Patronais                                                               R$: 730,00
3.1.91.13.00.00 (104) Obrigações Patronais                                                          R$: 10.500,00
3.3.90.36.00.00 (108) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 8.000,00
3.3.90.39.00.00 (109) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 2.500,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (115) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 454.600,00
3.1.90.13.00.00 (116) Obrigações Patronais                                                          R$: 15.000,00
3.1.91.13.00.00 (117) Obrigações Patronais                                                          R$: 28.000,00
3.3.90.30.00.00 (124) Material de Consumo                                                        R$: 230.000,00
3.3.90.36.00.00 (126) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                           R$: 155.250,00
3.3.90.39.00.00 (132) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 49.765,00
3.3.90.47.00.00 (133) Obrigações Tributárias e Contributivas                              R$: 11.350,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviços de Iluminação Pública
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (567) Material de Consumo                                                       R$: 200.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.15.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.15.452.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.15.452.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.15.452.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (140) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 30.000,00
3.3.90.30.00.00 (147) Material de Consumo                                                        R$: 210.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (167) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 225.600,00
3.1.90.13.00.00 (168) Obrigações Patronais                                                          R$: 23.000,00
3.3.90.30.00.00 (172) Material de Consumo                                                        R$: 137.671,00
3.3.90.36.00.00 (174) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 26.400,00
3.3.90.39.00.00 (176) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 13.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.153 - Man. e Encargos da Política Municipal de Resíduos Sólidos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.39.00.00 (166) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                       R$: 244.387,92
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (179) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 52.200,00
3.1.90.13.00.00 (180) Obrigações Patronais                                                          R$: 11.100,00
3.3.90.36.00.00 (184) Outros Serviços de Terceiros - P.Física                              R$: 12.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 00103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 (190) Obras e Instalações                                                           R$: 303.517,80
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 00103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (198) Material de Consumo                                                         R$: 25.000,00
3.3.90.39.00.00 (205) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 3.800,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência ao Educando
10.002.12.000.0000.0.000 - Educação
10.002.12.306.0000.0.000 - Alimentação e Nutrição
10.002.12.306.0031.0.000 - Nutrição do Educando
10.002.12.306.0031.2.023 - Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (265) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 4.000,00
3.1.91.13.00.00 (267) Obrigações Patronais                                                            R$: 1.200,00
3.3.90.32.00.00 (270) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita      R$: 121.664,16
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão De Cultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (275) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 84.300,00
3.1.90.13.00.00 (276) Obrigações Patronais                                                               R$: 100,00
3.1.91.13.00.00 (277) Obrigações Patronais                                                            R$: 4.200,00
3.3.90.36.00.00 (282) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 6.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (286) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 51.400,00
3.1.90.13.00.00 (287) Obrigações Patronais                                                               R$: 100,00
3.1.91.13.00.00 (288) Obrigações Patronais                                                            R$: 4.100,00
3.3.90.30.00.00 (290) Material de Consumo                                                            R$: 4.302,00
3.3.90.36.00.00 (293) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 17.600,00
3.3.90.39.00.00 (294) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 16.655,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 00303 - saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (297) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 180.000,00
3.1.91.13.00.00 (300) Obrigações Patronais                                                          R$: 15.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.038 - Manutenção e Encargos do PSF
Fonte: 00303 - saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (335) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 501.600,00
3.1.91.13.00.00 (338) Obrigações Patronais                                                          R$: 26.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 00303 - saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (308) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 578.000,00
3.1.91.13.00.00 (311) Obrigações Patronais                                                        R$: 130.000,00
3.3.90.32.00.00 (315) Material, Bem ou Serviços para distribuição Gratuita        R$: 73.000,00
3.3.90.34.00.00 (317) Outros Desp. de Pessoal Dec. Contratos de Terceir.        R$: 221.500,00
3.3.90.36.00.00 (318) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 55.200,00
3.3.90.39.00.00 (319) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 6.420,00
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (544) Material de Consumo                                                        R$: 177.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância Sanitária
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
Fonte: 00303 - saúde 15%
3.1.90.11.00.00 (357) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi97l            R$: 19.000,00
3.1.91.13.00.00 (359) Obrigações Patronais                                                          R$: 17.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.042 - Subvenção Social a Casa Lar São Francisco de Assis
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.50.43.00.00 (379) Subvenções Sociais                                                             R$: 44.250,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.001.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.001.08.243.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.001.08.243.0025.6.053 - Man. e Enc. do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (388) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 19.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.0.000 - Assistência à Criança a ao Adolescente
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (457) Material de Consumo                                                          R$: 14.000,00
3.3.90.36.00.00 (459) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 30.000,00
3.3.90.39.00.00 (460) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 6.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.005.00.000.0000.0.000 - Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
12.005.11.000.0000.0.000 - Trabalho
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar para Empregar
12.005.11.334.0019.2.025 - Manutenção e Encargos da Escola Profissionalizante
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (462) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                R$: 14.200,00
3.1.91.13.00.00 (464) Obrigações Patronais                                                            R$: 2.500,00
TOTAL R$: 6.523.111,89
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fontes livres e vinculadas:
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres                                                        R$: 4.367.574,09
Fonte: 00103 - Aplicações Sobre Transferências Constitucionais                       R$: 332.317,80
Fonte: 00303 - saúde 15%                                                                                  R$: 1.823.220,00
TOTAL R$: 6.523.111,89
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
1 – OBJETO
Contratação de empresa para serviços técnicos especializados de elaboração, organização, planejamento e execução 
de Processo Seletivo Simplificado (PSS) para provimento de emprego público, em caráter temporário, atendendo às 
necessidades deste Município, conforme especificado abaixo:
Agente Funerário
Requisitos/Escolaridade para Investidura no Emprego Ensino Médio Completo, Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “AB”; Curso em Tanatopraxia e Reconstituição Facial Completo;
Vencimento R$ 2.571,00 + 20% Insalubridade
Regime Jurídico Regime Administrativo Especial
Quantitativo estimado de inscritos 100
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição R$ 30,00
Tipo de Prova Prova escrita objetiva
Coveiro
Requisitos/Escolaridade para Investidura no Emprego Ensino Fundamental;
Vencimento R$ 1.754,34 + 20% Insalubridade
Regime Jurídico Regime Administrativo Especial
Quantitativo estimado de inscritos 200
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição R$ 20,00
Tipo de Prova Prova escrita objetiva
2 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE
2.1 –  Sirvo-me do presente, para solicitar a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS), em caráter de 
urgência, tendo em vista que os serviços prestados por esta Autarquia Municipal são de natureza essencial para toda 
a população do município de Umuarama e região, a realização do referido Processo Seletivo Simplificado (PSS) se 
faz necessário, principalmente, para preencher as vagas de servidores efetivos que estarão desfrutando do período 
de Licença Prêmio (03 meses), para aqueles que estarão desfrutando de férias vencidas, para suprir eventuais 
desfalques de servidores afastados por atestado médico, para repor servidores efetivos que foram desligados a 
pedido, até a realização de concurso público para contratação efetiva dos mesmos.
3 – DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS
3.1 – ETAPAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO A CARGO DA 
LICITANTE (EMPRESA CONTRATADA)
3.1.1 – Elaborar os instrumentos normativos do Processo Seletivo Simplificado (Edital e Anexos) que serão preparados 
baseados nas informações e dados definidos com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal. O referido edital e 
seus anexos somente serão divulgados após parecer da Comissão Especial de Seleção de Pessoal.
3.1.2 – Identificar junto à Prefeitura do Município de UMUARAMA – PR, o perfil e as atividades típicas do cargo/
emprego, incluindo suas descrições.
3.1.3 – Auxiliar o Município na elaboração da minuta do edital, bem como da legislação necessária para realização 
do Processo Seletivo Simplificado.
3.1.4 – Definir, para elaboração do Edital:
a) Requisitos para efetuar as inscrições.
b) Procedimentos para as inscrições.
c) Provas e suas estruturas: cargos/empregos, nível, tipo de prova (Títulos, objetivas e práticas), conteúdo, número de 
questões, valor em pontos, mínimos de habilitação e orientações para cada tipo de prova.
d) Avaliação profissional para os cargos indicados, com suas respectivas orientações.
e) Procedimentos para impetrar recursos.
f) Resultado final e classificação com os devidos critérios de desempate.
g) Quadro de vagas por cargo/emprego especialidade/área de atuação, salários, taxa de inscrição, requisitos (nível de 
escolaridade e registros em órgãos competentes) e vagas para deficientes.
h) Cronograma.
i) Datas, horários e locais para inscrição.
3.1.5 – Responsabilizar-se pela formação de equipe técnica especializada e experiente que trabalhará em estreita 
articulação com o órgão colegiado da Prefeitura.
3.1.6 – Divulgar o Processo Seletivo Simplificado, conforme orientações legais, de modo a garantir o amplo 
conhecimento público do certame.
3.1.7 – Proceder ao cadastramento geral dos candidatos inscritos.
3.1.8 – Efetuar inscrição de candidatos, que será realizada por meio eletrônico.
3.1.9 – Disponibilizar programa para recebimento das inscrições via internet.
3.1.10 – Fornecer equipe para o desenvolvimento das atividades de fiscalização da aplicação das provas.
3.1.11 – Emitir cartões de confirmação, contendo a data, horário e locais de prova.
3.1.12 – Realizar a elaboração e reprodução gráfica de fichas de inscrições e demais materiais necessários.
3.1.13 – Analisar tecnicamente as questões de provas, conforme programa e critérios definidos.
3.1.14 – Editorar as provas.
3.1.15 – Imprimir e grampear as provas.
3.1.16 – Envelopar os cadernos de questões de provas e cartões de respostas.
3.1.17 – Ensacar (em malotes) os envelopes.
3.1.18 – Manter as provas sobre sigilo absoluto.
3.1.19 – Acondicionar as provas em envelopes lacrados e invioláveis, com os cadernos de questões e cartões de 
respostas por local de realização, providenciando o fechamento dos malotes com cadeados.
3.1.20 – Organizar as provas por sala e local, de acordo com o previsto no Edital em quantidade suficiente para 
atender a todos os candidatos inscritos, além de cadernos reservas.
3.1.21 – Aplicar as provas.
3.1.22 – Corrigir os cartões de respostas para elaboração dos resultados.
3.1.23 – Avaliar prova de títulos, se houver.
3.1.24 – Fornecer material necessário para aplicação das provas, folhas de assinatura, folhas de respostas e material 
de sinalização para cada um dos locais de prova.
3.1.25 – Confeccionar e fornecer os manuais e formulários de registro de ocorrências para uso dos Coordenadores 
e Fiscais.
3.1.26 – Processar e entregar listagens de resultados, sendo que a listagem dos aprovados será emitida por cargo, 
por ordem de classificação e por número de inscrição, inclusive em mídia digital, para publicação pela Prefeitura.
3.1.27 – Fornecer os documentos exigidos pelas Instruções Normativas nº 118/2016 e nº 142/2018 Sistema Integrado 
de Atos de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Paraná em arquivo csv.
3.1.28 – Definir, organizar e providenciar o local de realização da prova escrita objetiva.
3.1.29 – Divulgar os gabaritos das provas até 48 horas após a aplicação das provas no site oficial do Processo 
Seletivo Simplificado.
3.1.30 – Receber e examinar os recursos dos candidatos.
3.1.31 – Levantar e analisar os resultados.
3.1.32 – Fornecer dados, instrumentos legais e sugestões de respostas para subsidiar a análise e julgamento de 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos nas diversas etapas de realização do Processo Seletivo Simplificado.
3.1.33 – Apoiar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal da Prefeitura com argumentos para a resposta a 
eventuais ações judiciais.
3.1.34 – Disponibilizar condições especiais para os candidatos com deficiência, gestantes, lactantes e outros 
candidatos que necessitem de outras condições especiais, desde que seja solicitado pelos interessados em formulário 
próprio.
3.1.35 – Responsabilizar-se por todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento do objeto, incluindo 
alimentação, transporte e alojamento de seus empregados e prepostos, bem como os encargos necessários 
decorrentes de sua contratação, tais como: salários e encargos sociais inerentes as legislações, fiscal, social, 
securitária, trabalhista e previdenciária.
3.1.36 – Responsabilizar-se pelo transporte, segurança e guarda dos malotes contendo as provas, até o local e 
momento da realização.
3.1.37 – Acatar possíveis revisões propostas pela Administração ao citado Cronograma, que deverão ser justificadas 
e autorizada pela autoridade superior, para melhor adequação ao interesse público.
3.1.38 – Realizar o levantamento de recursos humanos e materiais (em quantitativo).
3.1.39 – Elaborar lista dos candidatos aprovados e eliminados do Processo Seletivo Simplificado de acordo com os 
critérios do edital para cada cargo/emprego e/ou especialidade.
3.1.40 – Elaborar lista final dos candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado com o nome, cargo/
emprego e/ou especialidade, número de inscrição e notas gerais em meio impresso e encadernadas e enviar à 
Contratante.
3.1.41 – Elaborar lista geral dos candidatos em ordem alfabética e por classificação e enviar à Contratante.
3.1.42 – Elaborar lista geral do Processo Seletivo Simplificado por ordem de classificação em cada cargo/emprego 
e/ou especialidade, contendo todos os dados dos candidatos, inclusive endereço e telefone, situação no Processo 
Seletivo Simplificado (classificação, não classificação, eliminação) e notas gerais e enviar à Contratante.
3.1.43 – Todas as listas deverão ser entregues em mídia digital.
3.1.44 – Apresentar relatório final e listagem dos resultados para homologação.
3.1.45 – Apresentar relatório final, em mídia digital, contendo todos os dados de cadastro dos candidatos, inclusive 
endereço completo e o resultado final do Processo Seletivo Simplificado listado por classificação.
3.1.46 – Convocar a coordenação setorial, executores, itinerantes, fiscais e pessoal de apoio para atuarem na 
aplicação da prova.
3.1.47 – Distribuir o pessoal de aplicação das provas pelos locais de execução das mesmas.
3.1.48 – Elaborar manual de orientação para todo o pessoal envolvido.
3.1.49 – Convocar, para reuniões os coordenadores, executores e itinerantes para receberem as instruções contidas 
nos manuais.
3.1.50 – Providenciar todo o instrumental e material necessário à realização.
3.1.51 – Cumprir todas as macro etapas da presente contratação, as quais estão agrupadas todas as fases/ações 
elencadas nos subitens anteriores, definidas conforme Cronograma de Atividades que integra o presente Termo de 
Referência, assim definidas:
  a) Elaboração de instrumentos normativos do Processo Seletivo Simplificado.
 b) Publicação do Edital.
 c) Abertura do período de inscrições, com o respectivo recebimento.
 d) Elaboração da prova escrita.
 e) Aplicação da prova escrita.
 f) Correção da prova escrita.
 g) Recebimento e Análise dos recursos.
 h) Apresentação da lista final de candidatos aprovados.
3.1.52 – Sem prejuízo das demais exigências editalícias a serem definidas no instrumento convocatório, com o 
objetivo de garantir o atendimento aos princípios norteadores da Administração Pública, com ênfase no princípio 
da Eficiência e Efetividade do objeto, a licitante deverá apresentar na data da licitação, os seguintes documentos 
comprobatórios para qualificação:
a) Certidão comprobatória de inscrição e regularidade no Conselho Regional de Administração (CRA) em nome da 
empresa e do responsável técnico.
b) Atestados que comprovem a realização de Processo Seletivo Simplificado, compatível com o objeto desta Licitação, 
devidamente registrados no Conselho Regional de Administração (CRA).
c) Declaração de possuir profissionais, para compor a Banca Examinadora da Licitante, com nível superior, todos com 
experiência profissional em elaboração e correção de testes/avaliações.
d) Declaração de possuir parque gráfico próprio responsável pela impressão e envelopamento das provas, com vistas 
a garantir o sigilo das provas, não sendo admitida terceirização do referido serviço.
e) Comprovação de possuir equipe Acadêmica capacitada com titulação em nível superior, por meio de cópias de 
diplomas e declaração, com experiência na construção das questões nas seguintes áreas de conhecimento: Língua 
Portuguesa, Matemática, Legislação e Conhecimentos Específicos do Cargo.
f) Declaração de possuir corpo jurídico com pessoal capacitado para o exercício das atividades de atendimento a 
contratante, respostas aos organismos de controle e eventuais demandas de candidatos.
g) Declaração de possuir link com banda mínima de 100 (cem) megabytes para tráfego dos dados dos Processos 
Seletivos Simplificados, de modo a garantir que o portal possa ser acessado na maior parte do tempo.
h) Declaração de possuir sistemas de armazenamento de arquivos, sistemas de backup e redundância com 
capacidade de atendimento a 40.000 (quarenta mil) usuários.
i) Disponibilizar no site o processo seletivo simplificado em questão enquanto estiver vigente.
j) Atestado que comprove a qualificação técnica da Instituição.
k) Fica proibida a subcontratação, nos casos de contratação direta.
3.2 – ETAPAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO A CARGO DO 
MUNICÍPIO
3.2.1 – Nomear através de ato de autoridade competente, a Comissão Especial de Seleção de Pessoal da Prefeitura, 
para atuar junto à empresa contratada.
3.2.2 – Facilitar os contatos da empresa vencedora da licitação com autoridades e instituições locais com vistas à 
perfeita organização do certame.
3.2.3 – Fornecer no dia da aplicação das provas apoio de segurança.
3.2.4 – Publicar, na imprensa oficial, os atos que, por determinação legal, devam ser divulgados.
3.2.5 – Divulgar os atos do Processo Seletivo Simplificado, conforme orientação legal, garantindo o amplo 
conhecimento público do certame, através do site da Prefeitura, jornais de circulação no Município e pelo meio de 
comunicação que julgar conveniente, de modo a garantir o amplo conhecimento público do certame.
3.2.6 – Criar conta bancária específica em nome da Prefeitura de UMUARAMA – PR, com a única e exclusiva função 
de recepcionar os valores atinentes as inscrições efetivadas (recolhidas) pelos candidatos, para maior transparência 
por ocasião da prestação de contas junto aos órgãos de fiscalização.
3.2.7 – Atender, através do atendimento ao subitem anterior, aos princípios da oportunidade, da universalidade, do 
orçamento bruto e da unidade de caixa, além de evitar a omissão de receitas e violação aos princípios constitucionais 
da moralidade e eficiência, devendo o Poder Publico ter o controle e prestar contas das receitas e despesas que ira 
realizar, nos termos do art. 14 da Lei Complementar n. 101/2000 e nos arts. 58 a 65 da Lei n. 4.320/64
3.2.8 – Intervir em qualquer momento no Processo Seletivo Simplificado, em caso de descumprimento da legislação 
que disciplina o tema do objeto.
3.2.9 – Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após atendidos os devidos trâmites legais.
3.2.10 – Divulgar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado na imprensa oficial.
3.3 – ESTRUTURAÇÃO DAS PROVAS
3.3.1 – A estruturação das provas para cada emprego se dará com a participação de representantes técnicos ou 
gestores das áreas onde haja empregos objeto do certame, quando necessário.
3.3.2 – A licitante vencedora deverá receber da Prefeitura Municipal de UMUARAMA – PR, as atribuições típicas de 
cada emprego com suas descrições e exigências, instrumentos rigorosamente obrigatórios para configurar o quadro 
de provas a constar do Edital do Processo Seletivo Simplificado.
3.3.3 – A licitante vencedora deverá estabelecer com a Prefeitura Municipal de UMUARAMA – PR, sugestões e 
critérios para definir os tipos de provas.
3.3.4 – Serão observados, com base no Plano de Cargos e Salários da Prefeitura, os perfis, os requisitos mínimos, 
assuntos prioritários para cobrança de forma a definir as matérias/ conteúdos programáticos das provas, notas 
mínimas, grau de dificuldade das questões.
3.3.5 – As provas deverão avaliar habilidades que vão além do conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, 
aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio do candidato.
3.3.6 – A seleção dos candidatos se efetivará mediante processo específico, através da aplicação de prova escrita 
objetiva.
3.3.7 – A estruturação da prova deverá conter para o nível fundamental no mínimo 30 (trinta) questões, nível médio 
no mínimo 40 (quarenta) questões, Coveiro e Agente Funerário, elaboradas por banca examinadora que tenham na 
composição, docentes ou técnicos com experiência na elaboração de Processo Seletivo Simplificado e que integrem 
instituições de nível superior.
3.3.8 – A quantidade de questões poderá ser alterada, de comum acordo com a Comissão Especial de Seleção de 
Pessoal da Prefeitura, para melhor ajuste ao perfil do emprego objeto do certame.
3.3.9 – A licitante vencedora deverá constituir o conteúdo programático e respectiva sugestão bibliográfica, para 
determinar a elaboração das provas e para informação ao candidato através do Manual do Candidato.
3.3.10 – A licitante vencedora deverá selecionar e contratar especialistas para constituição das Bancas Examinadoras.
3.3.11 – A licitante vencedora levará em consideração a escolaridade e os demais requisitos para provimento do 
emprego, estabelecidos no Plano de Cargos e Carreiras, procedendo aos ajustes quando necessário.
3.3.12 – A Licitante Vencedora deverá dar suporte aos coordenadores de aplicação de provas, mantendo de plantão 
pessoal habilitado para tal, com conhecimento das regras e procedimentos.
3.3.13 – As provas serão aplicadas, no Município de UMUARAMA – PR.
4 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)
4.1 – O serviço deverá ser realizado na sede da Prefeitura Municipal de UMUARAMA – PR, na Av. Rio Branco, 3717.
4.2 – Considerando a natureza do objeto e suas diversas fases, poderão ser realizadas algumas ações nos demais 
órgãos ou dependências da Administração Municipal localizados no território do município, quando necessários ao 
cumprimento da etapa.
4.3 – As etapas do serviço que pela sua natureza não necessitem de presença física de representante na sede da 
Prefeitura ou suas dependências, poderão ser realizadas na sede da licitante vencedora, a critério da administração.
5 – DA FISCALIZAÇÃO
5.1 – O regime de execução é indireto, nos termos do Inciso VIII do Art. 6° da Lei de Licitações, sendo a fiscalização do 
serviço deste termo, a cargo do Titular da Secretaria Municipal de Administração, que promoverá o acompanhamento 
da execução, bem como, a aceitação do mesmo.
5.2 – A fiscalização da administração pública se incumbirá de discutir e avaliar, constantemente, o teor, a qualidade 
dos bens/serviços e o andamento de sua execução e fazer exigências, quando necessárias.
5.3 – Em nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas na medida em que as necessidades 
do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem.
6 – DO PERÍODO DE EXECUÇÃO
6.1 – O período global para execução do serviço do objeto deste Termo de Referência deverá ser de 180 dias, 
iniciando-se a contagem no dia seguinte do recebimento, pela adjudicatária da Ordem de Serviço para o Início da 
Execução Contratual.
7 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, após a Homologação do Processo Seletivo Simplificado, 
com a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do 
objeto ou Recibo.
7.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
7.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/ execução dos 
bens/serviços.
8.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação deste Termo 
de Referência.
8.3 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 15 (quinze) dias, contados 
da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do adjudicatário, informando o término ou 
conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93.
8.4 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 90 (noventa) dias, contados da 
data da aceitação provisória emitida pela administração pública.
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 – Comunicar a Administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/execução dos bens/
serviços.
9.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de Referência e seu anexo 
integrante, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de 
desclassificação da mesma, caso não o faça.
10 – DO EDITAL DA LICITAÇÃO
10.1 – Os itens do Edital da Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão Permanente de Licitação e a 
Procuradoria do Município, bem como o presente termo de referência.
Umuarama, 13 de julho de 2022.
 SARA DAMIANA BORGES URBANO        ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
    Secretária Municipal de Administração          Diretor de Recursos Humanos

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 23/2022
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 23/2022
OBJETO: Aquisição de 1.200 bobinas para impressão de faturas de água, esgoto e de mais serviços do Samae de 
Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – Personalize Papéis Ltda
  10.678.646/0001-86
VALOR TOTAL: LOTE 01 - R$ 12.744,00
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 15 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 18 de julho de 2022
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 139/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA 
LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação 
de serviços especializados Ressonância Magnética de mamas, Ultrassonografia 
com doppler venoso ( membro inferior ou superior) Unilateral, Ultrassonografia de 
articulações, Ultrassonografia de bolsa escrotal com doppler, Ultrassonografia de 
carótidas bilateral, Ultrassonografia transfontanela, Ultrassonografia partes moles, 
Ultrassonografia transvaginal com doppler, Ultrassonografia vertebrais bilateral, 
Ultrassonografia infantil sem doppler (0  10 Anos) qualquer parte Conforme 
solicitação médica, Ultrassonografia renal com doppler, Ultrassom abdominal com 
doppler, Angiotomografia de tórax, Urotomografia abdominal, Ultrassonografia de 
Cervical, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - 
Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde.
Valor: R$ 652.723,20 (seiscentos e cinquenta e dois mil setecentos e vinte e três 
reais e vinte centavos)
Vigência: 07/07/2022 a 07/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 743, de 08 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 
069/2022, ratificado em 06 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 07 de julho de 2022, edição nº 12.471, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 116/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CAMILA VERDELHO RADIOLOGIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados de Radiografia panorâmica (odontológica), em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme 
edital de chamamento público 002/2022 – Saúde.
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Vigência: 01/08/2022 a 01/08/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 644, de 24 de maio de 2022- Inexigibilidade nº 052/2022, 
ratificado em 23 de junho de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 25 
de junho de 2022, edição nº 12.461, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 151/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  GOMES & GAZOLA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de consultas de endocrinologia, em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de 
chamamento público 002/2022 – Saúde.
Valor: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais)
Vigência: 01/01/2023 a 01/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 774, de 23 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 
080/2022, ratificado em 11 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 12 de julho de 2022, edição nº 12.475, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 132/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  DOLAB LABORATÓRIO DE ANALISES E PESQUISAS CLINICAS 
LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação 
de serviços especializados de análises clínicas, em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento 
público 001/2022 – Saúde.
Valor: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)
Vigência: 05/07/2022 a 05/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 698, de 01 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 
063/2022, ratificado em 04 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 05 de julho de 2022, edição nº 12.469, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 153/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA 
LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de Densitometria Óssea; Tomografia Computadorizada 
de cranio; Tomografia Computadorizada de tórax; Tomografia Computadorizada de 
coluna lombo-sacra com ou sem contraste; Tomografia Computadorizada de coluna 
cervical; Tomografia Computadorizada de face/ seios da face/ articulações temporo-
mandibulares; Tomografia Computadorizada de abdômen superior; Tomografia 
Computadorizada de articulações de membro inferior; Tomografia Computadorizada 
de pelve/ bacia/ abdômen inferior; Tomografia Computadorizada de coluna torácica c/ 
ou s/ contraste; Tomografia Computadorizada de segmentos apendiculares - (braço, 
antebraço, Mao, coxa, perna, pé); Tomografia Computadorizada de articulações de 
membro superior; Tomografia Computadorizada de Sela Túrcica, em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de 
chamamento público 001/2022 – Saúde.
Valor: R$ 412.486,80 (quatrocentos e doze mil quatrocentos e oitenta e seis reais e 
oitenta centavos)
Vigência: 01/09/2022 a 01/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 775, de 23 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 
082/2022, ratificado em 11 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 12 de julho de 2022, edição nº 12.475, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.  

Contrato de Prestação de Serviço nº. 147/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados de Ultrassonografia de carótidas bilateral, 
Ultrassonografia partes moles, Ultrassonografia vertebrais bilateral, Ultrassonografia 
de cervical, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
- Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde.
Valor: R$ 157.200,00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos reais)
Vigência: 12/07/2022 a 12/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 779, de 23 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 
076/2022, ratificado em 11 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 12 de julho de 2022, edição nº 12.475, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 138/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  IPG – INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados Polissonografia, em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento 
público 002/2022 – Saúde.
Valor: R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais)
Vigência: 12/07/2022 a 12/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 787, de 23 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 
068/2022, ratificado em 06 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 07 de julho de 2022, edição nº 12.471, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 149/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  PNEUMO RAR CLINICA MEDICA LTDA
Objeto:O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de consultas de pneumologia, em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de 
chamamento público 002/2022 – Saúde.
Valor: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
Vigência: 20/11/2022 a 20/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 773, de 23 de junho de 2022- Inexigibilidade nº 
078/2022, ratificado em 11 de julho de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 12 de julho de 2022, edição nº 12.475, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 18 de julho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 02 REF. AO CONTRATO N°. 024/2021 FIRMADO EM 15/04/2021, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
& PLANEJAMENTO LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por 
DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ: 
37.525.718/0001-01, com sede na Avenida Manoel Vicente do Carmo, nº 819, fundos, centro, Cafezal do Sul – Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Srº. Sérgio Aparecido Laverde, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG nº 3773953-7 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 527.679.739-00, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato nº.24, firmado em 15 de abril de 2021, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima do presente contrato, 
passando sua vigência para 14/08/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 14 de junho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SEAPLAN –SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 42/2022 FIRMADO EM 18/05/2022, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO J. B. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
EIRELI.
Pregão nº20/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e J. B. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 31.994.766/0001-62, 
com sede à Rua Jandaia, 4865, Zona lll, Município de Umuarama - Pr., CEP 87.502-130, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. Juliana Barrabas Souza, brasileiro, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade nº 9.407.343-0 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 052.521.609-02, residente e domiciliado na Avenida 
Maringá, 4701, Zona lll, Umuarama-PR, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.42, firmado em 18 de maio 
de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado a quantidade do Item 7 do lote 2, aumentando 15 (quinze) metros na sua 
quantidade, no valor total de R$ 85,50 (oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), passando assim o valor do contrato 
para R$ 37.803,07 (trinta e sete mil oitocentos e três reais e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 01 de julho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
J. B. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
Contratada
TESTEMUNHAS
MONIQUE RITI ZAMBON CARVALHODORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 087.169.469-79CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 04 REF. AO CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL N°. 59/2021 FIRMADO EM 
24/11/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI.
TOMADA DE PREÇOS nº 02/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 480, em XAMBRÊ – PR., neste 
ato representado por DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 
725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado 
do Paraná doravante denominado CONTRATANTE, e ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA com sede 
a Avenida Carlos Espanhol, nº 501, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – PR, CEP: 87.555-000 sendo sua 
representante e administradora Srª Beatriz Ezilda Nogueira Ferreira, brasileira, solteira, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade nº 14.278.720-2 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 116.870.809-50 residente e domiciliada na 
Avenida Carlos Espanhol, nº 501, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – PR, CEP: 87.555-000, resolvem, de 
comum acordo, aditar o contrato nº. 59/2021, firmado em 24 de novembro de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução da obra para mais 30 (trinta) dias a contar do dia 
06/07/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Formalizar a alteração da razão social, endereço e representante da empresa ARENITO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI para ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA com sede a 
Avenida Carlos Espanhol, nº 501, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – PR, CEP: 87.555-000 sendo sua 
representante e administradora Srª Beatriz Ezilda Nogueira Ferreira, brasileira, solteira, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade nº 14.278.720-2 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 116.870.809-50 residente e domiciliada na 
Avenida Carlos Espanhol, nº 501, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – PR, CEP: 87.555-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de julho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
Contratante
ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
MONIQUE RITI ZAMBON CARVALHO   DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 087.169.469-79     CPF: 467.900.479-72

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 107/2022
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de Inexigibilidade nº 05/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão Permanente de 
Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na Inexigibilidade nº 05/2022 - PMX, objetivando a Contratação da 
empresa VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES, CNPJ: 34.513.386/0001-57 para prestação de show artístico 
da dupla “BRENNO & MATHEUS” em comemoração ao aniversário da cidade de Xambrê, no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 11 (onze) de julho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
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PORTARIA Nº. 19/2022 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE VEÚCULO 
DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores, ADRIANO CARDOZO DA 
SILVA, EDSON BOTELHO e EDINALVO LIMA VENTURI a se deslocarem em viagem 
para a cidade de Curitiba, com uso de veículo de propriedade da Câmara 
no período de 18, 19 e 20 de julho do corrente ano de 2022, onde 
participarão de reuniões na Assembléia Legislativa e Secretarias de 
Estado. 
 
Art. Segundo - Fica o vereador ADRIANO CARDOZO DA SILVA responsável 
pela condução do veículo. 
 
 
Art. Terceiro - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 
18 de julho de 2022. 

 
 
 

 
EDSON BOTELHO                           EDINALVO LIMA VENTURI 

  -PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 
 

 
 

 
 

   ADRIANO CARDOZO DA SILVA       ARTUR FERRAZ VIANA 
 -1° SECRETÁRIO-            -2° SECRETÁRIO- 

 
 

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná

DECRETO Nº 108/2022 
 
 
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 
  
 
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 
15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022). 

 
DECRETA 

   
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para suporte de 
dotação orçamentária vigentes: 

 

 
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 

serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 
 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
287 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ de A. Social 3.1.90.04 10.000,00 

TOTAL 10.000,00  
 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto 
entra em vigor a partir da sua assinatura. 
 

XAMBRÊ, Pr., 14 de Julho de 2022 

 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
293 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ de A. Social 3.3.90.30 10.000,00 

TOTAL 10.000,00 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 208/2022
Altera o Decreto nº 127, de 5 de junho de 2019, que dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores públicos 
municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterada a alínea “a”, inciso I, art. 1º do Decreto nº 127, de 5 de junho de 2019, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º...
I – Para o cargo de motorista e agente funerário:
a) Viagens acima de 500 km – diária de R$ 119,99 (cento e dezenove reais e noventa e nove centavos), sem pernoite, 
com pernoite R$ 239,97 (duzentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos).”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 139/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 045/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 006/2022
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA PARANÁ, N° 341, CENTRO, NA CIDADE 
DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ANTONIO FERREIRA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses (14/07/2022 até 14/09/2022)
VALOR: R$1.200,00 (um mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 2.410/2022
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares do servidor MARCELO JORGE DE AMORIM 
JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares, concedida através da Portaria n.º 1555 de 
25 de outubro de 2021 ao servidor MARCELO JORGE DE AMORIM JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
13.145.127-0-SSP-PR e inscrito no CPF nº 099.139.879-38, nomeado em 13 de abril de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme os termos do Processo 
nº 8566/2022, retornando a sua atividade de origem, a partir de 18 de julho de 2022.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1555 de 25 de outubro de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.411/2022
Incorpora para fins de Adicional Tempo de serviço ao servidor VALDECIR PEDROSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Incorporar para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor do servidor VALDECIR PEDROSO, matrícula 
1080572, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.089.032-5-SESP/PR, inscrito no CPF nº 735.720.559-20, 
nomeado em 05 de Julho de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar De Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, o tempo líquido de serviço prestado ao Município de 
Umuarama nos períodos de 15 de março de 2017 a 01 de outubro de 2021 e de 02 de outubro de 2021 a 04 de julho 
de 2022, perfazendo um total de 1.937 (um mil novecentos e trinta e sete) dias, em consonância às disposições do 
§ 1.º do art. 24, da Lei Complementar n.º 188/2007, alterada pela Lei Complementar n.º 194/2007, de acordo com o 
processo nº 8658/2022, a contar de 11 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.412/2022
Incorpora para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora SIMONE APARECIDA DE LACERDA COUTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Incorporar para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor da servidora SIMONE APARECIDA DE LACERDA 
COUTO, matrícula 1080590, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.297.735-3-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 
885.362.119-20, nomeada em 11 de julho de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o tempo líquido de serviço prestado ao Município 
de Umuarama nos períodos de 01 de Junho de 2011 a 27 de janeiro de 2020 e de 05 de fevereiro de 2020 a 06 
de fevereiro de 2022, perfazendo um total de 3.893 (três mil oitocentos e noventa e três) dias, em consonância às 
disposições do § 1º do art. 24, da Lei Complementar nº 188/2007, alterada pela Lei Complementar n.º 194/2007, de 
acordo com o processo nº 8645/2022, a contar de 11 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.413/2022
Incorpora para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora ILZA MENEZES MELQUIADES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Incorporar para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor da servidora ILZA MENEZES MELQUIADES, 
matrícula 1080586, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.682.364-0-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 527.391.559-
72, nomeada em 11 de julho de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o tempo líquido de serviço prestado ao Município de 
Umuarama nos períodos de 05 de fevereiro de 2020 a 06 de fevereiro de 2022, perfazendo um total de 732 (setecentos 
e trinta e dois) dias, em consonância às disposições do § 1.º do art. 24, da Lei Complementar n.º 188/2007, alterada 
pela Lei Complementar n.º 194/2007, de acordo com o processo nº 8650/2022, a contar de 11 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.414/2022
Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para a abertura do Processo Seletivo Simplificado, visando a 
contratação de pessoal pelo Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para realizar a abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de Pessoal pelo Município de Umuarama, sob o Regime ADMINISTRATIVO 
ESPECIAL para os cargos de:
DO CARGO A SER PROVIDO
Agente Funerário
Requisitos/Escolaridade para Investidura no Emprego Ensino Médio Completo, Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “AB”; Curso em Tanatopraxia e Reconstituição Facial Completo;
Vencimento R$ 2.571,00 + 20% Insalubridade
Regime Jurídico Regime Administrativo Especial
Quantitativo estimado de inscritos 100
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição R$ 30,00
Tipo de Prova Prova escrita objetiva
Coveiro
Requisitos/Escolaridade para Investidura no Emprego Ensino Fundamental;
Vencimento R$ 1.754,34 + 20% Insalubridade
Regime Jurídico Regime Administrativo Especial
Quantitativo estimado de inscritos 200
Nº de vagas de Ampla Concorrência 02
Nº de vagas para portadores de deficiência 00
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição R$ 20,00
Tipo de Prova Prova escrita objetiva
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal, baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais para a 
realização do Processo Seletivo Simplificado bem como, a sua execução e coordenação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 2.415/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal QUEZIA MARIA LOSTALE ULI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 402, de 25 de junho de 2015,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o cargo de Carreira de Secretário Escolar, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 de julho de 2022.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 QUEZIA MARIA LOSTALE ULI 12.653.406-0 GOAII 16 A
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de Julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022
OBJETO: Realinhamento de preços de combustíveis (Etanol Hidratado).
CONTRATANTE: Município de Tapejara-.
CONTRATADA: J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 004/2022-.
VALOR REAJUSTADO:
- Etanol Hidratado – R$-4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos – Litro – Etanol Hidratado).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93, bem como a previsão contida na 
Cláusula Sexta, §2º da Ata de Registro original e no Artigo n° 17 do Decreto Federal n° 7.892/13.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 18 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 149/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J B SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 218.991,05 (duzentos e dezoito mil, 
novecentos e noventa e um reais e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA PREGÃO nº 27/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JULIANA BARRADAS SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 150/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 73.988,00 (setenta e três mil, novecentos 
e oitenta e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO 
nº 27/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MATEUS AUGUSTO ZOLIM
Representante Legal da Empresa
Contratado
HOMOLOGAÇÃO

DECRETO Nº 1686/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 27/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro de 
2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 27/2022, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, conforme ANEXO I do edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VISSOCI & VISSOCI LTDA - ME R$ 395.100,00 trezentos e noventa e cinco mil e cem reais
D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP R$ 651.664,98 seiscentos e cinquenta e um mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos
GUILHERME MERCANTIL DA CONSTRUÇÃO LTDA - ME R$ 159.790,00 cento e cinquenta e nove mil, setecentos 
e noventa reais
J B SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP R$ 218.991,05 duzentos e dezoito mil, novecentos e 
noventa e um reais e cinco centavos
M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES - EPP R$ 73.988,00 setenta e três mil, novecentos 
e oitenta e oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de julho de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 008/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 19/07/2022 a 
22/07/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

13ª REGIONAL DE  cIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

3º 005 Maria Luiza dos Santos Farmacêutico Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 18 de julho de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 068/2018 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  A. MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME 

  Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, reajuste referente ao reequilíbrio econômico-financeiro, o valor de até 
R$ 102.126,96 (cento e dois mil cento e vinte e seis reais e noventa  seis centavos) referente a Portaria GM/MS n° 1.388 de 09 de 
Junho de 2022, alterando o valor anual de até R$ 1.476.545,52 (hum milhão quatrocentos e setenta e seis mil quinhentos e quarenta 
e cinco reais e cinquenta e dois centavos) para até 1.578.672,48 (hum milhão quinhentos e setenta e oito mil seiscentos e setenta 
e dois reais e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 25.531,74  (vinte e cinco 
mil quinhentos e trinta e um reais e setenta e quatro centavos) referente a diferença para os 6(seis) meses restantes de contrato, 
passando e atualizando o valor total do presente contrato de até R$ 6.644.454,84 (seis milhões seiscentos e quarenta e quatro mil 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), para até R$ 6.669.986,58 (seis milhões seiscentos e e sessenta 
e nove mil novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

Procedimentos de 
média complexi-

dade 

 Quant. de 
exames para 
6(seis) meses 

Valor unitário Tabela 
SUS (recurso fede-

ral) – R$ 

Valor unitá-
rio com o  
aumento - 

R$ 

Valor total  da 
diferença R$ 

Valor total da dife-
rença para 6 (seis) 

meses – R$ 

Vitrectomias (com 
emissão de AIH) 

18 3.283,41 4.701,84 1.418,43 25.531,74 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:148 – F: 494 
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:153 – F: 494 
Cláusula Terceira:  Altera se o gestor do contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito no CPF sob nº 020.816.909-
18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr . 

 Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/07/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 094/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  M. BRASILEIRO & CIA LTDA 

  Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos procedimentos de vasectomia (recurso federal) Conforme Portaria 
GM/MS n° 1.388 de 09 de Junho de 2022, de até R$ 306,47 (trezentos e seis reais e quarenta e sete centavos) para 
até R$ 438,87 (quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos), e fica reduzido o valor unitário do 
complemento (recurso próprio) de até R$ 293,53 (duzentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos) para 
até R$ 161,13 (cento e sessenta e um reais e treze centavos), mantendo assim o valor unitário inicial do contrato de 
R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme tabela abaixo.  

Procedimentos 
Valor unitário  
Tabela SUS 

(recurso federal)  

Valor unitário 
Tabela SUS 

(recurso federal)  
-  COM 

REAJUSTE 

Valor do 
complemento 

(recurso 
próprio) 

Valor do 
complemento 

(recurso próprio) - 
COM REDUÇÃO 

Valor Total 
Unitário 

Vasectomia R$ 306,47 R$  438,87 R$ 293,53 R$ 161,13 R$ 600,00 

Cláusula Segunda:  Altera se o gestor do contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito no CPF sob 
nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-
Pr . 
Cláusula terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/07/2022 
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Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 261/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI 

  Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme tabela abaixo, alterando o valor unitário do Item: 54, perfazendo o valor deste termo em até R$ 2.175,00 (dois 
mil cento e setenta e cinco reais). Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 295.320,84 (duzentos e 
noventa e cinco mil trezentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 297.495,84 (duzentos e noventa e sete 
mil quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

  
Item 

 
Descrição: 

Valor 
Atual 
(R$) 

Reequilíbrio 
(%) 

 

Reajuste 
(R$) 

Valor 
unitário 

Reajustado  
(R$) 

 
Qtde a 

Reequili
brar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

54 

Atadura 
Gessada 
Rápida (gesso) 
20cmx4m, cx c/ 
20 rolos Marca 
sugerida: 
cremer, Neve. 
EXCLUSIVO 
PARA MEI, ME  
e EPP. 

71,50 60,84% 43,50 115,00 50 2.175,00 

Valor Total  R$  2.175,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 84– F: 0001 
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 85 – F: 494 
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 86 – F: 70014 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 05/07/2022 
 

Umuarama, 18 de julho de 2022. 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 146/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VISSOCI & VISSOCI LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 395.100,00 (trezentos e noventa e 
cinco mil e cem reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO 
nº 27/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ CARLOS VISSOCI
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 147/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 651.664,98 (seiscentos e cinquenta e 
um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 27/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Donizete Bernardino Sobrinho
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 148/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GUILHERME MERCANTIL DA CONSTRUÇÃO LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 159.790,00 (cento e cinquenta e nove 
mil, setecentos e noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 27/2022.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MATHIAS LIMA DE ANDRADE GUILHERME
Representante Legal da Empresa
Contratado
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